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TITULARES SUPLENTES

Eduardo Braga(MDB)(7)(39) AM 3303-6230 1 Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(7)(39) PB 3303-2252 / 2481
Dário Berger(PSB)(7)(39) SC 3303-5947 / 5951 2 Carlos Viana(PL)(7)(54)(39) MG 3303-3100
Fernando Bezerra Coelho(MDB)(7)(39) PE 3303-2182 / 4084 3 Marcelo Castro(MDB)(7)(39) PI 3303-6130 / 4078
Eduardo Gomes(PL)(7)(39) TO 3303-6349 / 6352 4 Kátia Abreu(PP)(6)(13)(12)(33)(30) TO 3303-2464 / 2708 /

5771 / 2466
Esperidião Amin(PP)(8) SC 3303-6446 / 6447 /

6454
5 Jader Barbalho(MDB)(14)(39) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
Eliane Nogueira(PP)(11)(56)(47)(52) PI 3303-6187 / 6188 /

6192
6 Luis Carlos Heinze(PP)(16) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
VAGO(46) 7 Flávio Bolsonaro(PL)(46) RJ 3303-1717 / 1718

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Giordano(MDB)(5)(49)(36) SP 3303-4177 1 Rodrigo Cunha(UNIÃO)(5)(36) AL 3303-6083
Izalci Lucas(PSDB)(9)(23)(19)(36)(29) DF 3303-6049 / 6050 2 Soraya Thronicke(UNIÃO)(5)(31) MS 3303-1775
Roberto Rocha(PTB)(15)(36) MA 3303-1437 / 1506 3 Plínio Valério(PSDB)(24)(10)(45)(36) AM 3303-2833 / 2835 /

2837
VAGO(20)(18) 4 Lasier Martins(PODEMOS)(35) RS 3303-2323 / 2329
VAGO(18)(28)(38) 5 Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(18)(35) PR 3303-1635

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB)

Angelo Coronel(PSD)(2)(25)(21)(34) BA 3303-6103 / 6105 1 Carlos Fávaro(PSD)(2)(34)(48)(44) MT 3303-6408
Alexandre Silveira(PSD)(2)(34)(53) MG 3303-5717 2 Otto Alencar(PSD)(2)(34) BA 3303-1464 / 1467
Mecias de
Jesus(REPUBLICANOS)(2)(34)(55)

RR 3303-5291 / 5292 3 Vanderlan Cardoso(PSD)(2)(34) GO 3303-2092 / 2099

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Marcos Rogério(PL)(3) RO 3303-6148 1 Fabio Garcia(UNIÃO)(3)(40)(43)(57) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

Wellington Fagundes(PL)(3) MT 3303-6219 / 3778 /
6221 / 3772 / 6213
/ 3775

2 Zequinha Marinho(PL)(3) PA 3303-6623

Jayme Campos(DEM)(40) MT 3 Carlos Portinho(PL)(51) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL)

Jean Paul Prates(PT)(4)(37) RN 3303-1777 / 1884 1 Paulo Rocha(PT)(4)(37) PA 3303-3800
Fernando Collor(PTB)(4)(37) AL 3303-5783 / 5787 2 Telmário Mota(PROS)(4)(37) RR 3303-6315

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS, PSB)

Acir Gurgacz(PDT)(26)(22)(41)(27) RO 3303-3131 / 3132 1 Randolfe Rodrigues(REDE)(41) AP 3303-6777 / 6568
Weverton(PDT)(41) MA 3303-4161 / 1655 2 Alessandro Vieira(PSDB)(26)(41) SE 3303-9011 / 9014 /

9019

PDT/CIDADANIA/REDE(REDE, PDT, CIDADANIA)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CI).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho Trad e
Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e Zequinha
Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 08-
A/2019-GLMDB).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLMDB).

(8) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(9) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-
GLIDPSL).

(10) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).

(11) Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
18/2019-GLDPP).

(12) Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-BLMDB).

(13) Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
154/2019-GLMDB).

(14) Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 158/2019-
GLMDB).

(15) Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 80/2019-
GLPSDB).

(16) Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-GLDPP).

(17) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)

(18) Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Lasier Martins,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).

(19) Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).

(20) Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).

(21) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
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(22) Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº 004/2020-
BLSENIND).

(23) Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 17/2020-
GLPSDB).

(24) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(25) Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).

(26) Em 28.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Of. nº 028/2020-BLSENIND).

(27) Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(28) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a comissão (Of.
nº 38/2020-GLPODEMOS).

(29) Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao Senador
Tasso Jereissati (Of. nº 40/2020-GLPSDB).

(30) Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o Biênio
2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.

(31) Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº
18/2021-GSOLIMPI).

(32) Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).

(33) Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-
GLDPP).

(34) Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel, Carlos Viana e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Fávaro, Otto Alencar
e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSD).

(35) Em 12.02.2021, os Senadores Lasier Martins e Oriovisto Guimarães permutaram suas vagas de suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PLS, na
Comissão (Of. 9/2021-GLPODEMOS).

(36) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha e Tasso Jereissati, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSDB).

(37) Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Fernando Collor foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 15/2021-BLPRD).

(38) Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-GLPODEMOS)

(39) Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e os
Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Jarbas Vasconcelos, Marcelo Castro e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. 17/2021-GLMDB).

(40) Em 23.02.2021, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
comissão (Of. 9/2021-BLVANG).

(41) Em 23.02.2021, os Senadores Acir Gurgacz e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 17/2021-BLSENIND).

(42) Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Dário Berger e o Senador Jayme Campos a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(43) Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 18/2021-
BLVANG).

(44) Em 24.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
35/2021-GLPSD).

(45) Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 25/2021-GLPSDB).

(46) Em 02.03.2021, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular e o Senador Flávio Bolsonaro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 02/2021-GLREP).

(47) Em 04.03.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em vaga cedida pelo PP, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. 17/2021-GLDPP).

(48) Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 47/2021-GLPSD).

(49) Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 15/2021-
BLPPP).

(50) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(51) Em 10.08.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 36/2021-
BLVANG).

(52) Em 02.12.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 47/2021-GLDPP).

(53) Em 09.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
8/2022-GLPSD).

(54) Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Jarbas
Vasconcelos para compor a comissão (Of. 9/2022-GLMDB).

(55) Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, pelo Bloco Parlamentar
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 7/2022-BLPSDREP).

(56) Em 05.04.2022, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 5/2022-GLDPP).

(57) Em 20.04.2022, o Senador Fábio Garcia foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Partido União Brasil, para compor
a comissão (Of. nº 10/2022-GLUNIAO).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-3292
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
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4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA
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(terça-feira)

às 10h

PAUTA
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Local Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 6

Retificações:
1. Inclusão do Requerimento nº 19/2022-CI (10/05/2022 08:58)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/05/2022 às 08:58.

6

http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 7ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CI, em 10 de maio de 2022 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 201, DE 2015
- Terminativo -

      Dispõe sobre a expansão da oferta de energia elétrica por fonte primária renovável,
sobre a definição dos grupos e classes tarifárias, recepciona o Programa de
Desenvolvimento Energético de Estados e Municípios (Prodeem) e redireciona o
Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa), cria novas
fontes de financiamento da Conta de Desenvolvimento Econômico (CDE), dá novas
redações às leis de nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e de nº 10.438, de 26 de abril
de 2002, e dá outras providências.
Autoria: Senador Hélio José

Relatório: Pela rejeição do projeto e da emenda nº 1/CAE (substitutivo)
Observações:
1. A matéria tem parecer da CAE, pela aprovação nos termos da emenda nº 1/CAE
(substitutivo)
2. Votação nominal

Relatoria: Senador Marcos Rogério

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)
Avulso inicial da matéria

Parecer (CAE)

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 277, DE 2015
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, para permitir que as concessionárias, as
permissionárias e as autorizadas de serviço público de distribuição de energia elétrica
desenvolvam atividades de geração de energia elétrica.
Autoria: Senador Wilder Morais

Relatório: Pela rejeição
Observações:
1. O projeto tem parecer da CCJ, pela aprovação com uma emenda
2. Votação nominal

Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)
Avulso inicial da matéria

Parecer (CCJ)

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 310, DE 2018
- Terminativo -

      Modifica o art. 73 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar que
percentual do preço pago pela utilização de poste, duto, conduto ou servidão seja
destinado ao Município em que eles estejam localizados.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/05/2022 às 08:58.

7

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/120573
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9057865
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=4425237
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=4425255
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/121097
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8052778
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=4231144
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=6012779
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/133708
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 7ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CI, em 10 de maio de 2022 3

Autoria: Senador Eduardo Lopes

Relatório: Pela rejeição
Observações:
1. Em 14/05/2019 foi lido o relatório
2. Votação nominal

Relatoria: Senador Zequinha Marinho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 5325, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para vedar a inclusão das perdas
não técnicas de energia elétrica nas tarifas de fornecimento de energia elétrica
praticadas pelas concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição de
energia elétrica.
Autoria: Senador Zequinha Marinho

Relatório: Pela aprovação do projeto e da emenda nº 1/CTFC
Observações:
1. A matéria tem parecer da CTFC, pela aprovação com uma emenda
2. Votação nominal

Relatoria: Senador Mecias de Jesus

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CTFC)

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 622, DE 2015
- Terminativo -

      Altera as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 10.438, de 26 de abril de
2002, e nº 10.848, de 15 de março de 2004, para estabelecer prazo para os descontos
nas tarifas de uso de transmissão e de distribuição para fontes de geração de energia
elétrica, eliminar a possibilidade de a Conta de Desenvolvimento Energético (CDE)
custear tais descontos e definir parâmetros de cálculo do preço de contratação da
geração distribuída de energia elétrica.
Autoria: Senador Otto Alencar

Relatório: Pela prejudicialidade, nos termos do artigo 334 do RISF (votação simbólica)
Observações:
1. A matéria tem parecer da CAE, pela aprovação nos termos da Emenda nº 1-CAE
(substitutivo)
2. Terminativa na CI, a matéria será votada pelo processo simbólico, de acordo com a
Instrução Normativa da SGM nº 5/2015

Relatoria: Senador Marcos Rogério

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)
Avulso inicial da matéria

Parecer (CAE)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/05/2022 às 08:58.
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ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 268, DE 2018
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que dispõe sobre a política energética
nacional, para disciplinar a comercialização de etanol.
Autoria: Senador Alvaro Dias

Relatório: Pela declaração de prejudicialidade do projeto, nos termos do art. 334 do
RISF
Observações:
1. Após análise na CI, a matéria vai à CAE, em decisão terminativa
2. Votação simbólica

Relatoria: Senador Marcos Rogério

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 302, DE 2018
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e a Lei nº 10.865, de 30 de abril de
2004, para incentivar empresas que produzem biogás, metano e energia elétrica a partir
de resíduos sólidos em aterros sanitários.
Autoria: Senador Hélio José

Relatório: Pela aprovação com duas emendas
Observações:
Votação simbólica

Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

OFÍCIO "S" N° 21, DE 2019
- Não Terminativo -

      Encaminha, em cumprimento ao § 2° do art. 23 da Lei n° 13.303, de 30 junho de
2016 (Lei das Estatais), o relatório demonstrando o atendimento das metas e resultados
na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo da Companhia Docas
do Pará (CDP), no exercício de 2018.
Autoria: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento
Observações:
Votação simbólica

Relatoria: Senador Zequinha Marinho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/05/2022 às 08:58.
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ITEM 9
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 6, DE

2022
      Requer aditamento ao REQ 5/2022-CI
Autoria: Senador Zequinha Marinho

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 10
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 8, DE

2022
      Requer a realização de audiência pública para debater as condições e os parâmetros
que o Brasil estabeleceu para a negociação da revisão do Tratado de Itaipu, na forma de
seu anexo C, e para segregação de ativos da Eletrobras para a criação da Empresa
Brasileira de Participações em Energia Nuclear e Binacional S.A. (ENBPar).
Autoria: Senador Jean Paul Prates

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 11
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 9, DE

2022
      Requer a realização de audiência pública com o objetivo de analisar as condições de
segregação da Eletrobras Termonuclear S.A. (Eletronuclear) no processo de
desestatização da empresa Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras) e a criação da
Empresa Brasileira de Participações em Energia Nuclear e Binacional S.A. (ENBPar)
Autoria: Senador Jean Paul Prates

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 12
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 10, DE

2022
      Requer a realização de audiência pública para debater o PL 2788/2019, que institui a
Política Nacional de Direitos das Populações Atingidas por Barragens.
Autoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 13
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 14, DE

2022
      Requer a realização de audiência pública, com o objetivo de debater a política de
fornecimento e preços do gás natural comercializado pela Petrobrás.
Autoria: Senador Jean Paul Prates

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/05/2022 às 08:58.
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Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 14
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 19, DE

2022
      Requer a inclusão de convidados na Audiência Pública objeto do REQ 14/2022.
Autoria: Senador Jean Paul Prates

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/05/2022 às 08:58.
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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 201, de 2015, do 
Senador Hélio José, que dispõe sobre a expansão da 
oferta de energia elétrica por fonte primária renovável, 
sobre a definição dos grupos e classes tarifárias, 
recepciona o Programa de Desenvolvimento Energético 
de Estados e Municípios (Prodeem) e redireciona o 
Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de 
Energia Elétrica (Proinfa), cria novas fontes de 
financiamento da Conta de Desenvolvimento Econômico 
(CDE), dá novas redações às leis de nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, e de nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 
e dá outras providências. 

Autor: Senador HÉLIO JOSÉ 

Relator: Senador MARCOS ROGÉRIO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 201, de 2015, encontra-se nesta 
Comissão para deliberação em caráter terminativo, após ser apreciado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 

Como descrito no Parecer aprovado pela CAE, o PLS nº 201, de 
2015, realiza várias alterações na legislação do setor elétrico com vistas a 
promover a diversificação na matriz de energia elétrica brasileira a partir das 
fontes renováveis.  
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O resumo das medidas do PLS nº 201, de 2015, consta do Parecer da 
CAE e, conforme pode ser observado da leitura de tal documento, abrange: 
eliminação da geração de energia elétrica a partir de derivados de petróleo; 
diversas mudanças na política tarifária; criação de subsídios, inclusive por meio 
de novos encargos, da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), de reserva 
de mercado e da Eletrobras; instituição de tributos sobre combustíveis derivados 
de petróleo; designação de novas atribuições à Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica (CCEE); criação de linhas de financiamentos para políticas 
públicas associadas ao setor elétrico; alteração do fato gerador de tributos federais 
associados a combustíveis, lubrificantes, energia elétrica e minerais; mudança nas 
fontes de recursos da CDE; mudanças na forma de rateio da CDE; e 
estabelecimentos de novos parâmetros para a universalização do fornecimento de 
energia elétrica. 

Não foram apresentadas emendas à proposição no prazo previsto 
pelo § 1º do art. 122 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Na CAE, o PLS nº 201, de 2015, foi aprovado em 5 de abril de 2016, 
na forma da Emenda nº 1-CAE (Substitutivo), a qual prevê: segregação da tarifa 
de fornecimento de energia elétrica em tarifa de consumo e tarifa de uso da rede; 
discriminação, na fatura de energia elétrica, dessa segregação e dos demais 
componentes tarifários; movimentação da CDE pela CCEE; eliminação de 
finalidades da CDE, quais sejam, custeio das despesas relacionadas às 
compensações de descontos aplicados nas tarifas de uso dos sistemas elétricos de 
distribuição e nas tarifas de energia elétrica e ao efeito da não adesão à 
prorrogação de concessões de geração de energia elétrica. 

II – ANÁLISE 

Segundo o art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura opinar sobre matérias 
pertinentes a “transportes de terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, 
recursos geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias público-privadas e 
agências reguladoras pertinentes” e “outros assuntos correlatos”. Ou seja, o 
assunto do PLS tem estreita ligação com as competências desta Comissão. 
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Antes do mérito, é pertinente avaliar a constitucionalidade do PLS nº 
201, de 2015. Sobre essa questão, corroboro o exposto no Parecer aprovado pela 
CAE, segundo o qual, apesar de tratar de matéria de competência privativa da 
União, energia elétrica, a proposição possui vários dispositivos que incorrem em 
vício de iniciativa, contrariando os arts. 2º, 61 e 64 da Constituição da República 
Federativa do Brasil (CRFB), ou que podem gerar questionamentos judiciais 
desnecessários. Cito os seguintes dispositivos: § 1º do art. 1º; § 2º do art. 2º; art. 
3º; § 1º do art. 4º; § 2º do art. 5º; § 5º do art. 6º; caput do art. 7º; inciso I do § 1º 
do art. 7º; § 1º do art. 8º; § 3º do art. 8º; § 2º do art. 10; §§ 5º e 6º do art. 11; art. 
13; e art. 14.  

Também acolho a tese exarada no Parecer da CAE de que o art. 8º do 
PLS em análise é inconstitucional por não obedecer ao art. 145, inciso II, da 
CRFB, e que o art. 74 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, uma lei 
complementar, que “dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas 
gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios”, se tivesse 
sido recepcionado pela CRFB, não poderia ser alterado por uma lei ordinária. 
Recordo que o art. 145, inciso II, permite a criação de taxas desde que instituídas 
“em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, 
de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos 
a sua disposição”. 

Já as questões envolvendo injuridicidade e não observância da boa 
técnica legislativa, acompanho o Parecer da CAE, ou seja, de que a proposição 
requer reformulação para sanar os vícios correspondentes. 

No que tange ao mérito, como exposto no Parecer da CAE, há 
ineficiências econômicas associadas às medidas propostas pelo PLS. O setor 
elétrico não suporta mais subsídios cruzados, que transferem renda dos mais 
pobres para aqueles de maior poder aquisitivo e que prejudicam a atividade 
produtiva. Além disso, não podemos onerar a Eletrobras, que está em processo de 
privatização. Agir nesse sentido, significa reduzir o valor da empresa e a 
arrecadação em favor da União e dos consumidores de energia elétrica.  

A provação do PLS nº 201, de 2015, contrariaria o posicionamento 
desta Casa, adotado neste ano de 2021 quando da aprovação do PLS nº 232, de 
2016, que hoje tramita na Câmara dos Deputados como Projeto de Lei (PL) nº 
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414, de 2021. De fato, o PLS nº 232, de 2016, endereça melhor os desafios a serem 
enfrentados pelo setor elétrico brasileiro.  

Há, sem sombra de dúvida, como apontado pelo Parecer da CAE, 
importantes contribuições do PLS em análise para o aperfeiçoamento do marco 
legal do setor elétrico, expressas na Emenda nº 1-CAE (Substitutivo) aprovada 
pela CAE. Contudo, os aperfeiçoamentos em questão estão prejudicados porque 
já foram incorporados ao ordenamento jurídico do setor elétrico, ou constam do 
texto do PLS nº 232, de 2016, aprovado pelo Senado Federal em 2021.  

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela rejeição do PLS nº 201, de 2015, bem 
como da Emenda nº 1-CAE (Substitutivo). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 201, DE 2015 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia elétrica 
por fonte primária renovável, sobre a definição dos 
grupos e classes tarifárias, recepciona o Programa de 
Desenvolvimento Energético de Estados e Municípios 
(Prodeem) e redireciona o Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa), cria 
novas fontes de financiamento da Conta de 
Desenvolvimento Econômico (CDE), dá novas 
redações às leis de nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966, e de nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A geração de energia elétrica não emergencial a partir de derivados 
de petróleo será eliminada da matriz energética brasileira. 

§ 1º A redução da geração térmica de usinas a derivados de petróleo terá de
se dar a uma taxa anual, em montante não inferior a 5% (cinco por cento), definido pelo 
Ministério de Minas e Energia (MME). 

§ 2º As usinas térmicas não emergenciais ou postas em operação
contumazmente poderão ter suas avenças revisadas a fim de se reestabelecer, se for o 
caso, o equilíbrio econômico financeiro de seus contratos. 

§ 3º A instalação de novas usinas térmicas a partir de derivados de petróleo
terá sua localização em função do ponto de conexão de serviços públicos. 

Art. 2º A parcela da tarifa de energia elétrica não gerenciável pela 
concessionária de distribuição será única em todo território nacional, independente de 
pertencer ao Sistema Interligado Nacional. 
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 2
§ 1º A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), órgão 

controlador dos contratos entre os agentes, fará o cálculo da tarifa de energia, mantidos 
os preços avençados e a energia garantida de cada gerador. 

§ 2º O MME homologará os cálculos para que a Agência Nacional de 
Energia Elétrica (Aneel) aplique no próximo reajuste tarifário de cada área de concessão. 

Art. 3º O excedente da energia elétrica gerada por fontes renováveis em 
geração distribuída será adquirido pela Eletrobrás pelo preço da tarifa no ambiente 
regulado acrescido de no mínimo de 30% (trinta por cento), limitado ao Preço de 
Liquidação de Diferenças (PLD), até que o MME estabeleça critérios para cálculo de 
acordo com parâmetros locacionais, por fonte e outros fatores relevantes para a melhoria 
do serviço de energia elétrica. 

Art. 4º A União fomentará, por intermédio da Conta de Desenvolvimento 
Energético (CDE), a instalação de sistemas de geração elétrica por fontes primárias 
renováveis em unidades acessantes de serviços públicos de educação, saúde, 
assistência social ou de unidades acessantes subsidiadas. 

§ 1º A aquisição, a instalação, capacitação e manutenção em garantia dos 
sistemas terão a coordenação centralizadas no MME, em cooperação com os ministérios 
afins às entidades beneficiadas, por intermédio do Programa de Desenvolvimento 
Energético de Estados e Municípios (Prodeem). 

§ 2º A transferência patrimonial dos ativos da União para outros entes 
federados, em processo simplificado, será feita ao mesmo tempo da entrada em 
funcionamento dos sistemas referidos no caput. 

§ 3º As unidades da Federação serão responsabilizadas e penalizadas a 
devolver os recursos investidos, considerados os custos de aquisição, instalação e 
capacitação, pro rata ao tempo da indisponibilidade, no caso de dano aos sistemas pelo 
prazo de cinco anos. 

§ 4º No momento da instalação de geração distribuída por fonte renovável 
deve ser contratada, visando à eficiência energética, também a melhoria das instalações 
elétricas relativas à iluminação, de condicionamento de ar, bem como relacionados ao 
consumo de água. 

Art. 5º Até 150 kVA (cento e cinquenta quilo volt amperes) de potência 
instalada em baixa tensão, as distribuidoras são obrigadas a conectar o acessante com 
geração distribuída de energia elétrica a partir de fontes renováveis. 

§ 1º No prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da sanção deste diploma, a 
Aneel emitirá os padrões técnicos máximos que poderão ser exigidos pelas 
concessionárias de distribuição para a conexão de geração doméstica de energia 
proveniente de fontes renováveis de até 75 kVA (setenta e cinco quilo volt amperes), as 
quais serão reafirmadas ou renovadas anualmente. 
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§ 2º A distribuidora terá prazo estipulado pela Aneel, não superior a 180

(cento e oitenta) dias, para adequar a rede de distribuição de baixa tensão, quando se 
tratar de potência superior à estipulada no parágrafo anterior, para conexão de geração 
distribuída por fonte renovável, quando o posto de transformação que atende a unidade 
for de potência igual ou superior à potência da geração a ser instalada. 

§ 3º A Aneel definirá critérios de escalonamento para a conexão de vários
acessantes que implique na instalação de outro posto de transformação para atendimento 
de outra geração distribuída quando já existir outro acessante com geração no mesmo 
posto. 

Art. 6º A medição da energia elétrica em baixa tensão será binômia, 
separando-se claramente a remuneração pelo serviço de distribuição e transmissão do 
fornecimento de energia. 

§ 1º As tarifas poderão ser diferenciadas por horário, se houver possibilidade
de o dispositivo de medição estratificar e sinalizar para o usuário o custo da energia 
instantânea e acumulada no período, em mostrador instalado em local definido pelo 
responsável pela unidade acessante. 

§ 2º A conversão de tarifa monômia para binômia se dará na próxima
revisão tarifária, sendo permitida a antecipação para o próximo reajuste, desde que 
solicitada em tempo hábil pelo agente distribuidor.  

§ 3º As contas de energia elétrica terão de destacar os impostos e encargos
sobre as parcelas das tarifas remuneratórias de uso do sistema de distribuição (Tusd) e 
de uso do sistema de transmissão (Tust), ou seja, não serão embutidos nas parcelas 
remuneratórias da geração de energia elétrica. 

§ 4º Em prazo não superior a 400 (quatrocentos) dias, a partir desta Lei,
novas ligações trifásicas serão do tipo que permitam as leituras de demanda e de 
consumo de energia, sendo seu custo diferido ao novo acessante por prazo a ser definido 
pela Aneel, abolidas novas ligações bifásicas. 

§ 5º A Aneel estipulará prazo e valor adicional financeiro na Tusd para
permuta de medidores trifásicos e bifásicos em uso. 

§ 6º As unidades acessantes com medição monômia poderão ter a demanda
estimada em função da potência instalada ou mediante medição temporária equivalente a 
uma semana inteira e íntegra, cujo montante apurado  será aplicado pelos doze ciclos 
seguintes, interrompida se instalado medidor integral. 

Art. 7º A Aneel estabelecerá adicional à Tusd, denominado  adicional de 
conexão distribuída (ACD), para cobrir os custos de conexão da geração distribuída em 
tensão de até 50kV. 

§ 1º O ACD será calculado com base na potência disponibilizada menos um
redutor por cada usuário vinculado à unidade acessante. 
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I - O redutor por usuário vinculado à unidade acessante será de 5kW (cinco 
quilowatts) até que o MME estabeleça critérios objetivos para seu cálculo. 

II - Quando da mudança de titularidade da unidade acessante haverá 
carência de um ciclo para aplicação do redutor 

III - Cada pessoa natural terá direito ao desconto padrão perante a uma 
única unidade acessante em todo o território nacional pelo Cadastro de 
Pessoa Física (CPF), cabendo à Aneel fazer cruzamento das informações. 

IV - O excedente será creditado para abatimento da conta de energia 
elétrica, mantendo-se o saldo para o mês subsequente para abatimentos 
futuros, caso o valor da redução, considerados todos os usuários vinculados 
à unidade acessante, seja maior que a demanda contratada ou registrada, o 
que for maior. 

§ 2º O ACD será devido por todas as unidades acessantes, tenham ou 
geração distribuída instalada. 

§ 3º Os valores recebidos de unidades acessantes que não disponham de 
geração distribuída serão recolhidos à CDE, com o objetivo prioritário de financiar a 
instalação de sistemas de geração distribuída de fontes renováveis em instituições de 
ensino, de saúde ou de seguridade social públicos. 

§ 4º Fraudes cadastrais serão punidas com a perda do redutor pelo período 
que decorreu a fraude, acrescidos de 50% desse prazo, tudo limitado a 36 (trinta e seis 
meses). 

§ 5º Regulamento tratará da transferência de quotas redutoras de menores 
com a guarda retirada dos pais ou responsáveis e de pessoas submetidas a restrição de 
liberdade. 

§ 6º A concessionária será remunerada à base 10% (dez por cento) dos 
valores arrecadados de unidades acessantes que não possuam geração distribuída, 
recolhendo o saldo na forma da Lei. 

Art. 8º O uso exclusivo de derivados de petróleo para geração de energia 
será taxado em 10% (dez por cento) do valor de referência do combustível. 

§ 1º A Agência Nacional de Petróleo e Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) 
definirá o valor de referência do combustível referido no caput. 

§ 2º O acréscimo a que se refere o caput será incorporado à CDE, com 
objetivo de instalar sistemas de geração a partir de fontes renováveis em unidades 
acessantes de escolas, unidades de saúde ou assistência social. 
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§ 3º A geração de calor ou de energia por fonte primária de derivado de 

petróleo com cogeração ou consorciada com fonte renovável terá redução dessa 
penalidade, definida pelo MME. 

 § 4º Os órgãos reguladores de energia elétrica e de petróleo fiscalizarão 
solidariamente a eficácia deste comando. 

Art. 9º Os valores recebidos dos usuários ou consumidores finais pelos 
agentes referentes à parcela não gerenciável serão recolhidos em contas específicas e 
geridas pela CCEE. 

I – ao que se referir aos agentes geradores serão depositados no Banco do 
Brasil (BB); 

II – ao que se referir aos agentes transmissores na Caixa Econômica 
Federal (CEF); 

III – ao que se referir a outros agentes distribuidores serão recolhidos em 
contas de bancos regionais federais, das respectivas áreas de influência da 
concessionária que recolher; 

§ 1º O que for recebido pelos agentes, dos consumidores finais ou usuários 
de energia elétrica, referente a encargos setoriais ou afins serão depositados 
decenalmente conforme definição pertinente. 

§ 2º Os recolhimentos serão decenais referente aos recebimentos de até 10 
dias anteriores. 

Art. 10. As unidades acessantes serão diferenciadas por seções, 
equivalentes à tabela da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), da 
Comissão Nacional de Classificação (Concla), sendo divididas em grupos de acordo com 
a tensão de atendimento e subgrupos conforme sua localização. 

I – Os grupamentos por tensão de suprimento, seja em forma contínua ou 
alternada, será definida em: 

a) Grupo A: até 100 (cem) volts; 
b) Grupo B: acima de 100 volts até 1 kV quilo volts; 
c) Grupo C: acima de 1.kV até 25 (vinte e cinco) (kV); 
d) Grupo D: acima de 25 kV até 50 (cinquenta) kV; 
e) Grupo E: acima de 50 kV até 100 (cem) kV; 
f) Grupo F: acima de 100 kV até 200 (duzentos) kV; 
g) Grupo G: acima de 200 kV até 400 (quatrocentos) kV; 
h) Grupo H: acima de 400 kV até 700 (setecentos) kV; 
i) Grupo I: acima de 700 kV até 1.000 (hum mil) kV; 
j) Grupo J: acima de 1.000 kV. 

II – A divisão por localização será urbana ou rural, conforme disposto na Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966, podendo haver subdivisões por diploma infralegal. 
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§ 1º Tensões nominais diferentes das indicadas neste artigo, somente

poderão ser utilizadas em reforço ou extensão de linhas ou redes já existentes, desde que 
técnica e economicamente justificável. 

§ 2º De acordo com a conveniência técnica e econômica, definida por
portaria do MME, aglomerados urbanos, cidades ou microrregiões poderão ter suas redes 
totalmente convertidas para as tensões nominais indicadas neste artigo com recursos da 
CDE. 

Art. 11. O prazo para subvenção econômica para fomento à geração ou 
consumo terão prazos finitos, não aplicados às pessoas de baixa renda. 

§1º Quando se tratar de geração subvencionada pela Conta de
Desenvolvimento Energético (CDE) será firmado contrato de fornecimento com a 
Eletrobrás, pelo prazo mínimo de 10 (dez) e no máximo de 20 (vinte) anos, conforme 
regulamento. 

I - Para definição da energia garantida e da tarifa de fornecimento serão 
considerados os valores apurados nos últimos 36 meses; 

II - A Eletrobrás será remunerada por taxa de mercado para administrar 
esses contratos geradores antes subvencionados. 

§ 2º A tarifa para iluminação pública deixará de ser subsidiada para se
alinhar à tarifa normal, no prazo de cinco anos da promulgação deste diploma. 

§ 5º A União regulamentará e proverá os meios de financiamento para que o
Prodeem, no prazo de cinco anos, propicie que os municípios de menor porte gerem a 
energia para suprimento da iluminação pública. 

§ 6º A União proverá os meios para o aporte de recursos financeiros, para
que consumidores de classes com subsídios instalem, via Banco Nacional do 
Desenvolvimento (BNDES), geração própria, pois os subsídios se encerrarão em 5 anos 
da promulgação desta Lei. 

§7º Não receberão incentivos e não serão objeto de leilão empreendimentos
fotovoltaicos de grande porte, que cubram extensas áreas de terra e possam prejudicar a 
fauna ou a flora, sendo prioritária a instalação associada a uma carga. 

Art. 12. O inciso V, do artigo 74, seção I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966, vigorará com seguinte alteração: 

.............................. 

 “V - o consumo, assim entendida a compra de produto ou serviço pelo 
público.” (NR) 
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.............................. 

Art. 13. O artigo 3º da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, vigorará com 
seguintes alterações: 

“Art. 3º Fica instituído o Programa de Incentivo às Fontes 
Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa). 

§ 1º O Proinfa tem como objetivo aumentar a participação da
energia elétrica no Sistema Elétrico Interligado Nacional, produzida por 
empreendimentos de produtores independentes autônomos ou 
autoprodutores, concebidos com base em fontes renováveis. 

§ 2º A primeira etapa do Proinfa compreende a celebração de
contratos pela Eletrobrás, até 30 de junho de 2004, para a implantação de 
3.300 (três mil e trezentos) MW de capacidade, em instalações de produção 
eólica, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, com início de 
funcionamento previsto para até 30 de dezembro de 2008, assegurando a 
compra da energia a ser produzida no prazo de 20 (vinte) anos, a partir da 
data de entrada em operação definida no contrato, observado o que se 
segue: 

I - a contratação deverá ser distribuída igualmente, em termos de 
capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do programa e 
a aquisição da energia será feita pelo valor econômico correspondente à 
tecnologia específica de cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder 
Executivo, mas tendo como pisos cinquenta por cento, setenta por cento e 
noventa por cento da tarifa média nacional de fornecimento ao consumidor 
final dos últimos doze meses, para a produção concebida a partir de 
biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e energia eólica, respectivamente; 

II - os custos administrativos e financeiros e os encargos tributários 
incorridos pela Eletrobrás na contratação da energia elétrica serão rateados 
entre todas as classes de consumidores finais, proporcionalmente ao 
consumo verificado; 

III - a contratação far-se-á mediante Chamada Pública para 
conhecimento dos interessados, considerando, no conjunto de cada fonte 
específica, daquelas habilitadas, primeiramente a que tiver a Licença 
Ambiental de Instalação (LI) mais antiga, prevalecendo, em cada instalação, 
a data de emissão da primeira LI, caso tenha ocorrido prorrogação ou nova 
emissão, limitando-se a contratação por Estado a vinte por cento das fontes 
eólica e biomassa e quinze por cento da pequena central hidrelétrica (PCH); 

IV - concluído o processo sem a contratação do total previsto por 
fonte e existindo ainda empreendimentos com LI válida, o saldo 
remanescente por fonte será distribuído entre os Estados de localização 
desses empreendimentos, na proporção da oferta em kW (quilowatt), 
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reaplicando-se o critério de antiguidade da LI até a contratação do total 
previsto por fonte; 

V - será admitida a participação direta de fabricantes de 
equipamentos de geração, sua controlada, coligada ou controladora na 
constituição do Produtor Independente Autônomo, desde que o índice de 
nacionalização dos equipamentos e serviços seja de, no mínimo, sessenta 
por cento em valor; 

VI - fica a Eletrobrás autorizada, no caso da não contratação a que 
se referem às alíneas d e deste inciso, pela insuficiência de projetos 
habilitados, a celebrar contratos por fonte até 28 de dezembro de 2004, da 
diferença entre os 1.100 MW (hum mil e cem megawatts) e a capacidade 
contratada por fonte, seguindo os mesmos critérios adotados nas alíneas d e 
deste inciso; 

VII - no caso das metas estipuladas para cada uma das fontes não 
terem sido atingidas conforme estabelecido neste § caberá à Eletrobrás 
contratar imediatamente as quotas remanescentes de potência entre os 
projetos habilitados nas demais fontes, seguindo o critério de antiguidade da 
Licença Ambiental de Instalação; 

§ 3º A segunda etapa do Proinfa, iniciada depois de atingida a
meta de 3.300 MW da primeira etapa, objetivará o incremento da 
participação da geração de energia elétrica a partir de fontes renováveis: 

I - serão contempladas fontes nesta etapa cuja participação seja 
inferior a 5% (cinco por cento) da capacidade instalada da matriz de energia 
elétrica brasileira para que gerem pelo menos 10% (dez por cento) da 
demanda País em até 20 (vinte) anos. 

II – os contratos serão celebrados pela Eletrobrás, conforme 
regulamento, levando em conta custos efetivos, evolução tecnológica, prazo 
de amortização compatível a cada fonte, com preço limitado ao maior valor 
dos últimos 12 (doze) meses do preço de liquidação de diferenças (PLD); 

III – a aquisição far-se-á mediante programação anual de compra 
da energia mínimo de 15% (quinze por cento) do incremento anual da 
energia elétrica a ser fornecida ao mercado consumidor nacional, 
compensando-se os desvios verificados entre o previsto e realizado de cada 
exercício, no subsequente; 

IV – até o dia 30 de janeiro de cada exercício, os produtores 
emitirão um Certificado de Energia Renovável (CER), em que conste, no 
mínimo, a qualificação jurídica do agente produtor, o tipo da fonte de energia 
primária utilizada e a quantidade de energia elétrica efetivamente 
comercializada no exercício anterior, a ser apresentado à Aneel para 
fiscalização e controle das metas anuais; 
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V – o Poder Executivo regulamentará os procedimentos e a 

Eletrobrás diligenciará no sentido de que a satisfação dos créditos 
complementares de que trata o inciso anterior não ultrapasse 30 (trinta) dias 
da requisição de pagamento feita pelo agente produtor; 

VI – a contratação será precedida de Chamada Pública para 
conhecimento dos interessados e ordenada pelos critérios constantes da 
primeira etapa do Proinfa para ordenação; 

VII – ao valor pago pela energia elétrica adquirida nesta etapa 
serão acrescidos dos custos administrativos, financeiros e encargos 
tributários incorridos pela Eletrobrás e rateados entre todos os consumidores 
ou usuários de energia elétrica do Mercado Regulado; 

VIII – para as fontes participantes da primeira etapa o índice de 
nacionalização terá de ser de 90% (noventa por cento); 

IX – para as fontes participantes da segunda etapa o índice de 
nacionalização terá de ser superior ao realizado na Chamada Pública 
anterior, conforme a fonte, porém nunca inferior a 20% (vinte por cento); 

X – a contratação deverá ser distribuída de forma que o desvio 
para a média das fontes contratadas no ano não seja superior a 20% (vinte 
por cento) em termos de capacidade instalada; 

XI – o Ministério de Minas e Energia (MME) poderá incluir ou 
excluir fontes participantes da segunda etapa do Proinfa; 

XII – atingido o teto individual em relação à capacidade instalada 
ou por exclusão da fonte, congela-se a participação da fonte na demanda 
para efeito de cálculo da meta; 

XIII – o Poder Executivo pode, a cada lustro de implantação do 
Proinfa, transferir para as outras fontes o saldo de capacidade que não 
tenha não sido contratado, por motivo de falta de oferta dos agentes 
interessados, desde que não tenha atingido o teto de capacidade instalada 
relativo ao Proinfa. 

§ 4º Produtor independente é autônomo quando sua sociedade,
não sendo ela própria concessionária de qualquer espécie, não é controlada 
ou coligada de concessionária de serviço público ou de uso do bem público 
de geração, transmissão ou distribuição de energia elétrica, nem de seus 
controladores ou de outra sociedade controlada ou coligada com o 
controlador comum. 

§ 5º O Poder Executivo poderá autorizar que a Eletrobrás contrate
com produtores independentes que não atendam os requisitos do § anterior, 
desde que o total contratado não ultrapasse a vinte e cinco por cento da 
programação anual e dessas contratações não resulte preterição de oferta 
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de produtor independente autônomo, observando-se, no caso da energia 
eólica, que na primeira etapa do Programa o total das contratações seja 
distribuído igualmente entre autônomos e não autônomos. 

§ 6º Caberá ao MME a elaboração de guia de habilitação por fonte,
consignando as informações complementares às licenças ambientais de 
instalação, necessárias à participação no Proinfa. 

§ 7º As concessionárias, permissionárias e o Operador Nacional do
Sistema (ONS) emitirão documento conclusivo relativo ao processo de 
acesso aos sistemas de transmissão e distribuição, conforme os 
procedimentos de rede pelos órgãos técnicos, no prazo máximo de trinta 
dias após a contratação do empreendimento pela Eletrobrás, cabendo à 
Aneel diligenciar no sentido de garantir o livre acesso do empreendimento 
contratado pelo critério de mínimo custo global de interligação e reforços nas 
redes, decidindo eventuais divergências e observando os prazos de início de 
funcionamento das centrais geradoras estabelecidos neste artigo. 

§ 8º Depois de 3 (três) anos da realização da Chamada Pública, o
produtor independente autônomo poderá alterar seu regime para produção 
independente de energia, mantidos os direitos e obrigações do regime atual, 
cabendo à Eletrobrás promover eventuais alterações contratuais. 

§ 9º Fica restrita à primeira etapa do Programa a contratação
preferencial de produtor independente autônomo. ”(NR) 

Art. 14. O artigo 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, vigorará com 
seguintes alterações: 

“Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético – 
CDE, visando ao desenvolvimento energético dos estados e dos municípios, 
além dos seguintes objetivos: 

 I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em 
todo o território nacional; 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica 
destinada à modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos 
usuários finais classificados como baixa renda, conforme regulamento; 

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de 
Combustíveis  (CCC), até seu total encerramento, conforme regulamento; 

IV - prover recursos e permitir a amortização de operações 
financeiras vinculados à indenização por ocasião da reversão das 
concessões ou para atender à finalidade de modicidade tarifária, conforme 
regulamento caso a caso; 
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V - promover a competitividade da energia produzida a partir da 

fonte carvão mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas 
interligados, destinando-se à cobertura do custo de combustível de 
empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro de 1998, e 
de usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 
1998; e 

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de 
fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, 
biomassa, outras fontes renováveis e gás natural, pelo prazo máximo de 
cinco anos. 

§ 1º Os recursos necessários à CDE definidos em Portaria do
MME, emitida até 31 de julho do ano anterior, serão provenientes das multas 
pagas provenientes por todos os usuários ou consumidores de energia 
elétrica, concessionárias, permissionárias ou autorizadas e saldo do anterior, 
completados por encargos ao usufruto da energia elétrica, uso da rede 
elétrica integrante das concessões e aporte do Orçamento Geral da União, 
conforme o que se segue: 

I - Encargo tarifário aplicado aos usuários ou consumidores de 
energia elétrica, equalizado nacionalmente, respeitando-se diferenças entre 
classes, limitado a 40% dos recursos não garantidos pela arrecadação 
efetiva de multas; 

II - Encargo tarifário rateado entre todos os usuários ou 
consumidores de energia elétrica em nível nacional, proporcional ao uso das 
redes de energia de interesse do serviço, de tensão superior a 50kV, 
respeitando-se diferenças entre classes, limitado a 40% dos recursos não 
garantidos pela arrecadação efetiva de multas; 

III - Encargo tarifário rateado entre todos os usuários ou 
consumidores de energia elétrica em nível nacional, proporcional ao uso de 
redes de energia de interesse do serviço, de tensão até 50kV, respeitando-
se diferenças entre classes, e inversamente proporcional a um índice de 
rentabilidade da concessão da distribuição, visando a equalização tarifária 
total em território nacional, limitado a 40% dos recursos não garantidos pela 
arrecadação efetiva de multas; 

IV - Aporte do Orçamento Geral da União; 

V - Recursos extraordinários com destinação específica, que não 
comporão o montante definido pela Portaria referida no caput.  

§ 2º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput
observará o limite de até 100% (cem por cento) do valor do combustível ao 
seu correspondente produtor, incluído o valor do combustível secundário 
necessário para assegurar a operação da usina, mantido a obrigatoriedade 

27



12
de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data 
de publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às 
usinas termelétricas a carvão mineral nacional, desde que participantes da 
otimização dos sistemas elétricos interligados, compensando-se os valores a 
serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para 
as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 
9.648, de 1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao 
gerador, segundo critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e 
preservem o atual nível de produção da indústria produtora do combustível. 

§ 3º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e
movimentada pelo MME e seus recursos depositados em contas da Caixa 
Econômica Federal e do Banco do Brasil.  

§ 4º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do
caput serão custeados por até cinco anos, quando as suas subvenções 
serão incorporadas ao contrato e absolvidas integralmente pela tarifa de 
energia elétrica. 

§ 5º A nenhuma das fontes subvencionadas pela CDE poderão ser
destinados, anualmente, recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por 
cento) do recolhimento anual da CDE, condicionando-se o enquadramento 
de projetos e contratos à prévia verificação no MME da disponibilidade de 
recursos. 

§ 6º Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de
desenvolvimento e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de 
instalação de equipamentos de energia de fontes renováveis, conforme 
Portaria do MME, caso a caso. 

§ 7º As receitas e despesas da CDE deverão ser tornadas públicas,
em sítio da rede mundial de computadores, até o último dia do mês 
subsequente àquele em que se realizarem, com chamada na página inicial 
do MME.” (NR) 

Art. 15. Os incisos I e II, do artigo 14º da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 
2002, vigorará com seguintes alterações: 

.............................. 

 “I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de 
distribuição em tensão inferior a 1,0kV, ainda que necessária a extensão de 
rede primária de tensão inferior a 50kV, e carga instalada na unidade 
consumidora de até 75kW, será sem ônus de qualquer espécie para o 
solicitante que possuir característica de enquadramento no Grupo B, 
excetuado o atendimento exclusivo para iluminação pública.  
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II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das redes de 

tensão inferior a 50kV, considerando como rede a linha limite da respectiva 
área de concessão, nas quais o atendimento a uma carga instalada de até 
75kW, em tensão inferior a 1,0kV, que possuir característica de 
enquadramento no Grupo B, excetuado o atendimento exclusivo para 
iluminação pública, será atendida sem ônus de qualquer espécie.” (NR) 

.............................. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil, ao longo dos anos, foi ampliando sua rede de transmissão de energia 
elétrica, formando o Sistema Interligado Nacional (SIN), com o objetivo de permitir o 
intercâmbio de energia entre todas as regiões do Brasil. Atualmente, e por pouco tempo, 
somente o Estado de Roraima (Amapá) ainda não é atendido pelo SIN. 

O Brasil deve estimular  a diversificação da matriz de geração de energia 
elétrica. São necessários investimentos em fontes renováveis para reduzir a dependência 
de usinas termoelétricas, que tem sido a opção para completar a geração por 
hidrelétricas, que, em virtude da baixa pluviometria dos últimos anos, tem sido necessário 
o acionamento de mais e mais térmicas.

O intercâmbio de energia entre regiões permite que, em muitos momentos, se 
aproveite da diversidade de regimes hidrológicos, pouco sendo necessário o acionamento 
de térmicas para se vencer os meses sem chuvas. Antes, até mesmo períodos de 
estiagem mais prolongados eram supridos pelos grandes reservatórios, construídos antes 
da CF/88. 

A dependência de usinas termelétricas para garantir segurança energética do 
SIN tem sido cada vez maior a cada ano que passa, já que o incremento do parque 
hidrelétrico se dá em taxa inferior ao crescimento do consumo de energia elétrica, 
agravado pela opção de aproveitamentos hidrelétricos a fio d’água.  

O incremento no consumo de energia elétrica, que de 2012 para 2013 cresceu 
3,6%, foi suprido por térmicas movidas por combustíveis não renováveis, com forte 
crescimento da geração por carvão mineral, que aumentou em 75,7%, e gás natural, que 
subiu 47,6%, conforme dados do Balanço Energético Nacional (BEN), emitido pela 
Empresa de Planejamento Energético (EPE), ano 2014, ano base 2013. 

Com muita luta se conseguiu, pela Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, a 
criação do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa), 
com o objetivo de, em caráter estrutural, alavancar os ganhos de escala, a aprendizagem 
tecnológica, a competitividade industrial nos mercados interno e externo e, sobretudo, a 
identificação e a apropriação dos benefícios técnicos, ambientais e socioeconômicos na 
definição da competitividade econômico-energética de projetos de geração que utilizem 
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fontes limpas e sustentáveis. Contudo, o Proinfa não contemplou a geração fotovoltaica e 
a heliotérmica (ou energia solar térmica concentrada), atrasando o desenvolvimento 
desses segmentos no Brasil. 

Os incentivos do Proinfa permitiram o crescimento das fontes nele elencadas 
na matriz de energia elétrica brasileira. Conforme consulta à página do Proinfa, mantida 
pelo Ministério de Minas e Energia (MME), em 6 de fevereiro de 2014, constatou-se que o 
Brasil possui um potencial inventariado de 9.800 MW, e que se encontram em operação 
2.000 MW em pequenos aproveitamentos hidráulicos (PCH); informa ainda que, segundo 
a Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), o potencial autorizado para 
empreendimentos de geração de energia elétrica de biomassa é de 1.376,5 MW, quando 
se consideram apenas centrais geradoras que utilizam bagaço de cana-de-açúcar 
(1.198,2 MW), resíduos de madeira (41,2 MW), biogás ou gás de aterro (20 MW) e licor 
negro (117,1 MW). A energia eólica, depois desse incentivo, se consolidou no País e já 
atingiu 2.202MW, ao ponto de termos problemas de conexão de novos parques, porque 
as construções das linhas de transmissão não conseguem acompanhar a velocidade com 
que se instala um parque de torres para geração de energia eólica a partir dos ventos. 

O objetivo deste Projeto é tentar resgatar o atraso pela não inclusão das fontes 
de geração de energia elétrica a partir da conversão da luz ou calor solar, bem como de 
outras e, assim, alavancar os ganhos de escala, a aprendizagem tecnológica, a 
competitividade industrial no mercado interno, notadamente para a geração a partir do sol, 
conforme se deu com as pequenas centrais hidrelétricas, termoelétricas a biomassa e 
eólica. 

O fomento à geração elétrica heliotérmica se dará por sua inclusão à segunda 
fase do Proinfa, para seguir os passos da eólica, que teve crescimento pujante depois dos 
incentivos do Programa, na matriz elétrica brasileira. 

Quanto à solar fotovoltaica, que teve uma experiência exitosa promovida pelo 
Programa de Desenvolvimento Energético de Estados e Municípios (Prodeem), criado por 
Decreto Presidencial de 27 de dezembro de 1994, e ainda em vigor, se dará pelo aporte a 
este Programa, por intermédio do da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), para a 
instalação de sistemas fotovoltaicos para geração e substituição de equipamentos de 
iluminação por lâmpadas LED (diodo emissor de luz), e de refrigeradores e 
condicionadores de ar por equipamentos providos de compressores com velocidade 
variável (inverter), em prédios escolares, em ginásios de esporte e em prédios vinculados 
à saúde mantidos pelo Poder Público, conectados às redes elétricas do SIN ou de 
sistemas isolados. 

Com a debilidade das contas públicas, decorrente do alto endividamento, 
gestores deixam de pagar as contas. Uma delas são as contas de serviços públicos como 
a de energia elétrica de escolas, postos de saúde e hospitais, dado que o corte dessas 
unidades é barrado na Justiça. 

Sendo de difícil execução por parte das concessionárias distribuidoras de 
energia elétrica, a Aneel tem que embutir essas perdas nas tarifas, encarecendo-a. É uma 
forma atravessada de os brasileiros financiarem a educação. Situação similar, senão pior, 
são dos prédios onde se prestam serviços públicos de saúde.  
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Conforme o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisa (INEP), o Brasil tem em 

torno de 200 mil escolas do Setor Público. 
Tipo Quantidade

Municipal 157.215
Estadual 34.723
Federal 574
Privada 54.308

Brasil 246.820

Fonte: INEP 

Este projeto tem como objetivo fomentar ações visando a eficiência energética 
do consumo em escolas públicas brasileiras e a instalação de geração distribuída em 
prédios escolares, de saúde ou de assistência social, o equivalente a algo em torno de 
10% da potência instalada de usinas térmicas movidas a derivados de petróleo. Isso trará 
pelo menos 4 benefícios concomitantes: financiamento da educação e saúde públicas; 
diminuição das tarifas de energia para os demais usuários, dado que não se terá que 
bancar essa inadimplência; diminuição da emissão de gases poluentes, pois usinas 
térmicas serão desligadas enquanto houver sol; e desenvolvimento industrial e 
tecnológico no setor.  

Se instalarmos 20 mil watts em 100 mil escolas, postos de saúde ou serviços 
afins públicos brasileiros, aportaremos 2.000 MW ao sistema elétrico brasileiro. 
Considerando o custo médio de R$ 6.000.000,00 por MW, seriam necessários 12 bilhões 
de reais: muito menos do que foi despejado pela União para tentar vencer a crise 
energética – diga-se, sem grande sucesso – e muito menos que os prejuízos objetivos e 
subjetivos causados pelo último desligamento ocorrido por falta de capacidade de 
transmissão.  

Sendo fornecida junto à carga, a energia fotovoltaica rende mais que 100%, 
visto que se eliminam as perdas dos sistemas de transmissão e de distribuição. Ou seja, 
se instalarmos 100kW num hospital que requeira uma potência de 100kW no horário de 
pico das 13horas, esse hospital ainda vai economizar pelo menos 15kW da geração na 
usina hidrelétrica, tendo em vista que para receber esses 100kW é necessário que se 
gerem pelo menos 115 kW que são perdidos nos sistemas de transmissão e de 
distribuição. 

Lembremos, ainda, que as distribuidoras ganharam indevidamente mais de 7 
bilhões entre 2002 e 2009, quando havia fartura de energia, em virtude de uma anomalia 
na definição da tarifa, que não consegue incorporar os ganhos de mercado e de 
crescimento. A Aneel decidiu que esse valor não seria devolvido à população.  

Nesse momento em que vivemos com altos custos de produção de energia 
elétrica, as distribuidoras precisam de aporte de recursos ou empréstimos para 
compensar as perdas decorrentes da mesma anomalia na fórmula de cálculo das tarifas 
de distribuição de energia elétrica, que não consegue prever as perdas de mercado. 
Assim, nesse período de crise o Governo Federal está tendo que injetar recursos do 
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Tesouro, tentando não repassar para os usuários o aumento dos custos de produção da 
energia elétrica. Além disso, há empréstimos para adiar o inevitável aumento desses 
custos de produção. Tudo somado ultrapassam-se 20 bilhões de reais, recursos 
suficientes para incorporar 3.000MW, que teriam evitado tal desligamento, se não 
houvesse pesados interesses em instalar/construir usinas hidrelétricas a fio d’água ao 
mesmo tempo em que se instalam usinas termoelétricas movidas a petróleo. 

Com sua privilegiada localização geográfica, o Brasil tem incidência solar 
abundante para a produção de energia fotovoltaica. Um conjunto de ações 
governamentais de incentivo à produção energia a partir do sol é necessário para 
estimular a substituição da opção de termoelétricas movidas a óleo combustível ou diesel. 
Além de ecologicamente correta, essa fonte energética, ao contrário do que se apregoa, 
não é cara, visto que sua energia elétrica custa menos da metade das poluentes usinas 
termoelétricas movidas a petróleo, das quais somos mais e mais dependentes.  

Eis os motivos para a apresentação desse projeto de Lei, que trata da 
eliminação da geração de energia elétrica a partir de derivados de petróleo; incentiva a 
instalação de usinas para geração a partir de fontes renováveis; retira subsídios que 
mascaram os custos reais de fontes que devem ter seu espaço garantido ao preço real, 
como carvão e gás natural que não conseguem competir com hidrelétricas e precisam de 
artifícios para vencer a falácia da competição de fontes diferentes; dentre outros ajustes 
em normas já há muito necessárias, bem como a outras mais recentes, a fim de facilitar a 
introdução da geração distribuída na matriz de energia elétrica brasileira. Para isso, 
espero contar com apoio dos meus pares. 

Sala das Sessões, 

Senador Hélio José 
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Legislação Citada 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

.............................................  

CAPÍTULO III 

Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 

SEÇÃO I 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

Art. 29. O imposto, de competência da União, sobre a propriedade territorial rural 
tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, 
como definido na lei civil, localização fora da zona urbana do Município. 

Art. 30. A base do cálculo do imposto é o valor fundiário. 

Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular de seu domínio 
útil, ou o seu possuidor a qualquer título. 

SEÇÃO II 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

 Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e 
territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem 
imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona 
urbana do Município. 

§ 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei
municipal; observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em 
pelo menos 2 (dois) dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

 I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
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 II - abastecimento de água; 

 III - sistema de esgotos sanitários; 

 IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição 
domiciliar; 

 V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) 
quilômetros do imóvel considerado. 

§ 2º A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expansão
urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à 
habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas 
nos termos do parágrafo anterior. 

.............................................  

 CAPÍTULO V 

Impostos Especiais 

SEÇÃO I 

Imposto sobre Operações Relativas a Combustíveis, Lubrificantes, Energia Elétrica e 
Minerais do País 

Art. 74. O imposto, de competência da União, sobre operações relativas a 
combustíveis, lubrificantes, energia elétrica e minerais do País tem como fato gerador: 

I - a produção, como definida no artigo 46 e seu parágrafo único; 

II - a importação, como definida no artigo 19; 

III - a circulação, como definida no artigo 52; 

IV - a distribuição, assim entendida a colocação do produto no estabelecimento 
consumidor ou em local de venda ao público; 

V - o consumo, assim entendida a venda do produto ao público. 

§ 1º Para os efeitos deste imposto a energia elétrica considera-se produto
industrializado. 
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§ 2º O imposto incide, uma só vez sobre uma das operações previstas em cada 

inciso deste artigo, como dispuser a lei, e exclui quaisquer outros tributos, sejam quais 
forem sua natureza ou competência, incidentes sobre aquelas operações. 

......................................................... 

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL  DE 2002. 

 

Dispõe sobre a expansão da oferta de
energia elétrica emergencial, recomposição
tarifária extraordinária, cria o Programa de
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia
Elétrica (Proinfa), a Conta de
Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe
sobre a universalização do serviço público
de energia elétrica, dá nova redação às Leis
no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no

9.648, de 27 de maio de 1998, no 3.890-A,
de 25 de abril de 1961, no 5.655, de 20 de
maio de 1971, no 5.899, de 5 de julho de
1973, no 9.991, de 24 de julho de 2000, e dá
outras providências. 

................................................ 

Art. 3º  Fica instituído o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 
Elétrica - Proinfa, com o objetivo de aumentar a participação da energia elétrica produzida 
por empreendimentos de Produtores Independentes Autônomos, concebidos com base 
em fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, no Sistema Elétrico 
Interligado Nacional, mediante os seguintes procedimentos:  

I – na primeira etapa do programa: (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – 
ELETROBRÁS até 30 de junho de 2004, para a implantação de 3.300 (três mil e 
trezentos) MW de capacidade, em instalações de produção com início de funcionamento 
previsto para até 30 de dezembro de 2008, assegurando a compra da energia a ser 
produzida no prazo de 20 (vinte) anos, a partir da data de entrada em operação definida 
no contrato, observados os valores e pisos definidos na alínea b deste inciso; (Redação 
dada pela Lei nº 11.075, de 2004) 
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b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída igualmente, em

termos de capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do programa e a 
aquisição da energia será feita pelo valor econômico correspondente à tecnologia 
específica de cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder Executivo, mas tendo como 
pisos cinqüenta por cento, setenta por cento e noventa por cento da tarifa média nacional 
de fornecimento ao consumidor final dos últimos doze meses, para a produção concebida 
a partir de biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e energia eólica, respectivamente; 
(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso, os custos 
administrativos e financeiros e os encargos tributários incorridos pela Eletrobrás na 
contratação serão rateados, após prévia exclusão do consumidor beneficiado pela Tarifa 
Social de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda, entre todas 
as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, 
proporcionalmente ao consumo verificado;  (Redação dada pela Lei nº 12.212, de 2010) 

d) a contratação das instalações de que trata este inciso I, far-se-á mediante
Chamada Pública para conhecimento dos interessados, considerando, no conjunto de 
cada fonte específica, daquelas habilitadas, primeiramente as que tiverem as Licenças 
Ambientais de Instalação – LI – mais antigas, prevalecendo, em cada instalação, a data 
de emissão da primeira LI, caso tenha ocorrido prorrogação ou nova emissão, limitando-
se a contratação por Estado a vinte por cento das fontes eólica e biomassa e quinze por 
cento da Pequena Central Hidrelétrica - PCH; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) 

e) concluído o processo definido na alínea d sem a contratação do total previsto por
fonte e existindo ainda empreendimentos com Licença Ambiental de Instalação – LI – 
válidas, o saldo remanescente por fonte será distribuído entre os Estados de localização 
desses empreendimentos, na proporção da oferta em kW (quilowatt), reaplicando-se o 
critério de antigüidade da LI até a contratação do total previsto por fonte; (Redação dada 
pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de geração, sua
controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor Independente Autônomo, 
desde que o índice de nacionalização dos equipamentos e serviços seja, na primeira 
etapa, de, no mínimo sessenta por cento em valor e, na segunda etapa, de, no mínimo, 
noventa por cento em valor; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

g) fica a ELETROBRÁS autorizada, no caso da não contratação a que se referem as
alíneas d e deste inciso, pela insuficiência de projetos habilitados, a celebrar contratos por 
fonte até 28 de dezembro de 2004, da diferença entre os 1.100 (mil e cem) MW e a 
capacidade contratada por fonte, seguindo os mesmos critérios adotados nas alíneas d e 
deste inciso; (Redação dada pela Lei nº 11.075, de 2004) 
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h) no caso das metas estipuladas para cada uma das fontes não terem sido atingidas

conforme estabelece a alínea g caberá à ELETROBRÁS contratar imediatamente as 
quotas remanescentes de potência entre os projetos habilitados nas demais fontes, 
seguindo o critério de antigüidade da Licença Ambiental de Instalação; (Incluído pela Lei 
nº 10.762, de 11.11.2003) 

II - na segunda etapa do programa:  

a) atingida a meta de 3.300 MW, o desenvolvimento do Programa será realizado de
forma que as fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa atendam a 10% 
(dez por cento) do consumo anual de energia elétrica no País, objetivo a ser alcançado 
em até 20 (vinte) anos, aí incorporados o prazo e os resultados da primeira etapa; 

b) os contratos serão celebrados pela ELETROBRÁS, com prazo de duração de vinte
anos e preço equivalente ao valor econômico correspondente à geração de energia 
competitiva, definida como o custo médio ponderado de geração de novos 
aproveitamentos hidráulicos com potência superior a 30.000 kW e centrais termelétricas a 
gás natural, calculado pelo Poder Executivo; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) 

c) a aquisição far-se-á mediante programação anual de compra da energia elétrica de
cada produtor, de forma que as referidas fontes atendam o mínimo de 15% (quinze por 
cento) do incremento anual da energia elétrica a ser fornecida ao mercado consumidor 
nacional, compensando-se os desvios verificados entre o previsto e realizado de cada 
exercício, no subseqüente;  

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar, calculado 
pela diferença entre o valor econômico correspondente à tecnologia específica de cada 
fonte, valor este a ser definido pelo Poder Executivo, e o valor recebido da 
ELETROBRÁS, para produção concebida a partir de biomassa, pequena central 
hidrelétrica e eólica; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

e) até o dia 30 de janeiro de cada exercício, os produtores emitirão um Certificado de
Energia Renovável – CER, em que conste, no mínimo, a qualificação jurídica do agente 
produtor, o tipo da fonte de energia primária utilizada e a quantidade de energia elétrica 
efetivamente comercializada no exercício anterior, a ser apresentado à Aneel para 
fiscalização e controle das metas anuais;  

f) o Poder Executivo regulamentará os procedimentos e a Eletrobrás diligenciará no 
sentido de que a satisfação dos créditos complementares de que trata a alínea d não 
ultrapasse 30 (trinta) dias da requisição de pagamento feita pelo agente produtor;  

g) na ordenação da contratação, que será precedida de Chamada Pública para
conhecimento dos interessados, a Eletrobrás aplicará os critérios constantes do inciso I, 
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alíneas d, e f, observando, ainda, o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses entre a 
assinatura do contrato e o início de funcionamento das instalações; 

h) a contratação deverá ser distribuída igualmente, em termos de capacidade
instalada, por cada uma das fontes participantes do Programa, podendo o Poder 
Executivo, a cada 5 (cinco) anos de implantação dessa Segunda Etapa, transferir para as 
outras fontes o saldo de capacidade de qualquer uma delas, não contratada por motivo de 
falta de oferta dos agentes interessados; 

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso, os custos 
administrativos e financeiros e os encargos tributários incorridos pela Eletrobrás na 
contratação serão rateados, após prévia exclusão do consumidor beneficiado pela Tarifa 
Social de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda, entre todas 
as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, 
proporcionalmente ao consumo verificado.  (Redação dada pela Lei nº 12.212, de 2010) 

§ 1o Produtor Independente é Autônomo quando sua sociedade, não sendo ela
própria concessionária de qualquer espécie, não é controlada ou coligada de 
concessionária de serviço público ou de uso do bem público de geração, transmissão ou 
distribuição de energia elétrica, nem de seus controladores ou de outra sociedade 
controlada ou coligada com o controlador comum. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003)     

§ 2o Poderá o Poder Executivo autorizar à ELETROBRÁS realizar contratações com
Produtores Independentes que não atendam os requisitos do § 1o, desde que o total 
contratado não ultrapasse a vinte e cinco por cento da programação anual e dessas 
contratações não resulte preterição de oferta de Produtor Independente Autônomo, 
observando-se, no caso da energia eólica, que na primeira etapa do Programa o total das 
contratações seja distribuído igualmente entre Autônomos e não Autônomos. (Redação 
dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

§ 3o Caberá ao Ministério de Minas Energia a elaboração de Guia de Habilitação por
fonte, consignando as informações complementares às Licenças Ambientais de 
Instalação, necessárias à participação no PROINFA. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003)    

§ 4o Somente poderão participar da Chamada Pública, Produtores que comprovem
um grau de nacionalização dos equipamentos e serviços de, no mínimo, sessenta por 
cento, na primeira etapa e noventa por cento na segunda etapa, em cada 
empreendimento. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)   

§ 5o As concessionárias, permissionárias e o Operador Nacional do Sistema - ONS
emitirão documento conclusivo relativo ao processo de acesso aos sistemas de 
transmissão e distribuição, conforme Procedimentos de Rede, no prazo máximo de trinta 
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dias após a contratação do empreendimento pela ELETROBRÁS, cabendo à ANEEL 
diligenciar no sentido de garantir o livre acesso do empreendimento contratado pelo 
critério de mínimo custo global de interligação e reforços nas redes, decidindo eventuais 
divergências e observando os prazos de início de funcionamento das centrais geradoras 
estabelecidos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)   

§ 6o  Após um período de 3 (três) anos da realização da Chamada Pública, o
Produtor Independente Autônomo poderá alterar seu regime para produção independente 
de energia, mantidos os direitos e obrigações do regime atual, cabendo à Eletrobrás 
promover eventuais alterações contratuais. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

§ 7o  Fica restrita à 1a (primeira) etapa do programa a contratação preferencial de
Produtor Independente Autônomo. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

 .................................... 

Art. 13.  Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 
desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos:      (Redação 
dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 
nacional;       (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

a) (revogada);       (Incluído pela Lei nº 12.783, de 2013)

b) (revogada);        (Incluído pela Lei nº 12.783, de 2013) 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 
modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais 
integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda;        (Redação dada pela Lei nº 
12.783, de 2013) 

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - 
CCC;        (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

IV - prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras vinculados à 
indenização por ocasião da reversão das concessões ou para atender à finalidade de 
modicidade tarifária;        (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão mineral 
nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do 
custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro 
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de 1998, e de usinas enquadradas no § 2o do art. 11 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 
1998; e        (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 
termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes 
renováveis e gás natural.        (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de uso dos 
sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de energia elétrica, conforme 
regulamentação do Poder Executivo; (Redação dada pela Lei nº 12.839, de 2013) 

 VIII - prover recursos para compensar o efeito da não adesão à prorrogação de 
concessões de geração de energia elétrica, conforme regulamentação do Poder 
Executivo, assegurando o equilíbrio da redução das tarifas das concessionárias e 
permissionárias de distribuição, consoante disposto no § 2o do art. 1o da Lei no 12.783, de 
11 de janeiro de 2013. (Redação dada pela Lei nº 12.839, de 2013) 

§ 1o  Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por todos os
agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante  encargo tarifário 
incluído nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos 
pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela 
Aneel a concessionárias, permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de que 
tratam os arts. 17 e 18 da Medida Provisória no 579, de 11 de setembro de 2012.        
(Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 2o  O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela Aneel
corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação 
proporcionada pelas demais fontes de que trata o § 1o.        (Redação dada pela Lei nº 
12.783, de 2013) 

§ 3o  As quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012
aos agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final.        (Redação 
dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 4o  O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de até
100% (cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído o 
valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida 
a obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na 
data de publicação desta Lei, a partir de 1o de janeiro de 2004, destinado às usinas 
termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos 
sistemas elétricos interligados, compensando-se os valores a serem recebidos a título da 
sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os 
§§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do 
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reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e 
preservem o atual nível de produção da indústria produtora do combustível.        (Redação 
dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 5o  A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela
Eletrobras.        (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 6o  Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão -
RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos 
incisos III e IV do caput.        (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 7o  Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão
custeados pela CDE até 2027.        (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 8o  (Revogado).        (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 9o  (Revogado).        (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 10.  A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais 
hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser destinados 
anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do recolhimento 
anual da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia 
verificação, na Eletrobras, de disponibilidade de recursos.       (Incluído pela Lei nº 12.783, 
de 2013) 

§ 11.  Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de desenvolvimento 
e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de equipamentos de 
energia fotovoltaica. (Incluído pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 12.  As receitas e despesas da CDE deverão ser tornadas públicas, em sítio da 
rede mundial de computadores, até o último dia do mês subsequente àquele em que se 
realizarem. (Incluído pela Lei nº 12.839, de 2013) 

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia elétrica, 
a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de 
distribuição de energia elétrica:  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no interior 
das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de 
rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade 
consumidora de até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante que 
possuir característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação 
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pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora local; 
(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em 
tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão 
inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá 
ser diferido pela concessionária ou permissionária para horizontes temporais 
preestabelecidos pela ANEEL, quando o solicitante do serviço, que possuir característica 
de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda 
não for atendido com energia elétrica pela distribuidora local, será atendido sem ônus de 
qualquer espécie. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 1o O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos
consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será 
realizado à custa da concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico 
a ser estabelecido pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública. (Redação 
dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 2o É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu atendimento,
com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do atendimento e o 
limite a ser estabelecido no § 1o. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 3o Na regulamentação do § 1o deste artigo, a ANEEL levará em conta as
características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade 
econômica e financeira do distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as 
desigualdades regionais. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 4o Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros
fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no 
global e desagregada por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira 
necessárias ao atendimento das metas de universalização. (Redação dada pela Lei nº 
10.848, de 2004) 

§ 5o A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor localizado
nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, financiando ou 
executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe ser 
restituído pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual ao que 
seria necessário para obter sua ligação sem ônus. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) 

§ 6o Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão
consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as 
concessionárias ou permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde esteja 
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localizada a respectiva cooperativa de eletrificação rural, conforme regulamentação da 
ANEEL. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 7o O financiamento de que trata o § 5o deste artigo, quando realizado por órgãos
públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, 
visando a universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou 
permissionária, ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL 
disciplinar o prazo de carência quando o fornecimento for em áreas com prazos de 
diferimento distintos. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 8o O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, em
periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada 
revisão tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante 
metodologia a ser publicada.  

§ 9o A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do serviço
público de energia elétrica. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano 
contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as 
concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos 
pedidos de ligação sem qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a 
toda a área concedida ou permitida. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 
atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 
elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido 
de ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão 
secundária de distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento 
na rede primária. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no 
meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios 
inferior a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do 
IBGE, podendo ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva 
Global de Reversão, instituída pela Lei no 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da 
regulamentação. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as condições, 
os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às 
concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, 
cooperativas de eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios 
beneficiados. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 
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........................................ 

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994. 

Cria o Programa de Desenvolvimento
Energético dos Estados e Municípios -
PRODEEM, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
incisos IV e VI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica criado o Programa de Desenvolvimento Energético dos Estados e 
Municípios - PRODEEM, com os seguintes objetivos: 

I - viabilizar a instalação de microssistemas energéticos de produção e uso locais, em 
comunidades carentes isoladas não servidas por rede elétrica, destinados a apoiar o 
atendimento das demandas sociais básicas; 

II - promover o aproveitamento das fontes de energia descentralizadas no suprimento 
de energéticos aos pequenos produtores, aos núcleos de colonização e às populações 
isoladas; 

III - complementar a oferta de energia dos sistemas convencionais com a utilização 
de fontes de energia renováveis descentralizadas; 

IV - promover a capacitação de recursos humanos e o desenvolvimento da tecnologia 
e da indústria nacionais, imprescindíveis à implantação e à continuidade operacional dos 
sistemas a serem implantados. 

Art. 2º Para a consecução de seus objetivos, o programa contará com: 

I - recursos orçamentários a ele destinados; 

II - apoio técnico dos órgãos setoriais envolvidos com as questões energéticas; 

III - apoio voluntário dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de 
organizações públicas e privadas nacionais e internacionais; 
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Art. 3º Para implantação do programa, serão firmados convênios e acordos de 

cooperação com instituições públicas e privadas. 

Art. 4º O PRODEEM será coordenado pelo Ministério de Minas e Energia, por 
intermédio do Departamento Nacional de Desenvolvimento Energético. 

Art. 5º Caberá ao Ministério de Minas e Energia: 

I - coordenar e promover o desenvolvimento do PRODEEM; 

II - compatibilizar a atuação dos diversos órgãos governamentais e entidades que 
detêm responsabilidades sociais, econômicas e de oferta de energia; 

III - articular as parcerias necessárias ao cumprimento do disposto no art. 1º; 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 

ITAMAR FRANCO 
Delcídio do Amaral Gomez 

 (Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Serviços de Infraestrutura, cabendo à 
última decisão terminativa) 

Publicado no DSF, de 09/04/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11276/2015 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 201, de 

2015, do Senador Hélio José, que dispõe sobre a 

expansão da oferta de energia elétrica por fonte 

primária renovável, sobre a definição dos grupos e 

classes tarifárias, recepciona o Programa de 

Desenvolvimento Energético de Estados e 

Municípios (Prodeem) e redireciona o Programa de 

Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), cria novas fontes de financiamento da 

Conta de Desenvolvimento Econômico (CDE), dá 

novas redações às leis de nº 5.172, de 25 de outubro 

de 1966, e de nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá 

outras providências. 

Relator: Senador WALTER PINHEIRO 

Relator “ad hoc”: Senador ELMANO FÉRRER 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se para deliberação desta Comissão o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 201, de 2015. 

 O PLS nº 201, de 2015, é composto de dezesseis artigos. 

Resumidamente, a proposição: 

i) elimina a geração de energia elétrica não emergencial a partir de 

derivados de petróleo (art. 1º); 
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ii) estabelece que a parcela não gerenciável da tarifa de distribuição de 

energia elétrica (a Parcela A) seja única em todo território nacional (art. 

2º); 

iii) obriga a compra, pela Eletrobras, do excedente de energia elétrica 

produzida pela geração distribuída a partir de fontes renováveis sem, no 

entanto, especificar como a energia adquirida será negociada pela 

estatal (art. 3º); 

iv) determina que a União fomente, por intermédio da Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), a instalação de sistema de geração 

a partir de fontes renováveis em unidades consumidoras públicas que 

prestam serviços de educação, de saúde, de assistência social ou 

subsidiadas (art. 4º) e estabelece as responsabilidades dos estados e 

municípios; 

v) obriga as distribuidoras de energia elétrica a conectar consumidores de 

baixa tensão com potência instalada de até 150 kVA e com geração 

distribuída de energia elétrica a partir de fontes renováveis (art. 5º); 

vi) determina que a medição de energia elétrica em baixa tensão seja 

binômia, com clara separação da remuneração pelo serviço de 

distribuição e transmissão do fornecimento de energia elétrica (art. 6º); 

vii) cria o Adicional de Conexão Distribuída (ACD), a ser pago por todas as 

unidades consumidoras, com a finalidade de cobrir custos de conexão 

da geração distribuída em tensão de até 50kV e de prover recursos para 

o custeio, por meio da CDE, da instalação de sistemas de geração 

distribuída em instituições públicas de ensino, de saúde e de seguridade 

social (art. 7º); 

viii) institui taxa de 10% sobre o valor de referência do combustível no uso 

exclusivo de derivados de petróleo para geração de energia elétrica (art. 

8º), destinada ao custeio, pela CDE, da instalação de sistemas de 

geração distribuída em instituições públicas de ensino, saúde e de 

seguridade social (art. 8º); 
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ix) determina que a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 

(CCEE) seja responsável pela gestão dos valores referentes à parcela 

não gerenciável recebidos dos usuários e consumidores finais, devendo 

tais recursos serem movimentados em contas do Banco do Brasil, da 

Caixa Econômica Federal (CEF) ou de bancos regionais federais (art. 

9º); 

x) determina que os consumidores sejam diferenciados segundo a tabela 

da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) e 

divididos em 10 grupamentos de tensão de suprimento e urbanos e 

rurais e prevê exceções à utilização de outras tensões nominais (art. 

10º); 

xi) estabelece que a subvenção econômica para fomento à geração ou ao 

consumo tenha prazo finito, que não seja aplicada às pessoas de baixa 

renda, e que a geração subvencionada pela CDE ocorra mediante 

contrato firmado com a Eletrobras com prazo de 10 a 20 anos (art. 11); 

xii) determina que a tarifa para iluminação pública deixe de ser subsidiada 

no prazo de cinco anos (art. 11); 

xiii) determina que a União regulamente e disponibilize os meios de 

financiamento para que os municípios de menor porte gerem a energia 

elétrica para suprimento da iluminação pública (art. 11); 

xiv) determina que a União disponibilize recursos financeiros, via Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), para que 

consumidores subsidiados instalem geração própria da energia elétrica 

(art.11); 

xv) veda os empreendimentos fotovoltaicos de grande porte, que cubram 

extensas áreas de terra e que possam prejudicar a fauna ou a flora, de 

receberem incentivos e de participarem de leilão de energia elétrica (art. 

11); 

xvi) altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, o Código Tributário 

Nacional (CTN), para especificar que o imposto, de competência da 

União, sobre operações relativas a combustíveis, lubrificantes, energia 
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elétrica e minerais do Brasil terá como fato gerador, no caso do 

consumo, em substituição da venda do produto ao público, a compra de 

produto ou serviço pelo público (art. 12); 

xvii) reformula o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 

Elétrica (PROINFA), inclusive revogando a isenção concedida aos 

consumidores de baixa renda no seu custeio, e estabelecendo novas 

regras para a segunda fase desse programa (art. 13); 

xviii) exclui finalidades da CDE, quais sejam, prover recursos para 

compensar descontos aplicados nas tarifas de uso dos sistemas elétricos 

de distribuição e nas tarifas de energia elétrica e prover recursos para 

compensar o efeito da não adesão à prorrogação de concessões de 

geração de energia elétrica (art. 14); 

xix) inclui entre as fontes de receita da CDE os “encargos ao usufruto da 

energia elétrica” e “uso da rede elétrica integrante das concessões” 

(art.14) e especifica os limites para arrecadação desses encargos; 

xx) exclui os “pagamentos anuais realizados a título de uso de bem 

público” das fontes de receita da CDE (art.14); 

xxi) substitui a Eletrobras pelo Ministério de Minas e Energia (MME) como 

responsável pela movimentação da CDE e determina que os recursos da 

CDE sejam depositados em contas da Caixa Econômica Federal e do 

Banco do Brasil (art. 14); 

xxii) estabelece prazo de cinco anos para a subvenção à geração a partir de 

carvão mineral e determina que, após esse período, a subvenção seja 

absorvida pela tarifa de energia elétrica (art. 14); 

xxiii) elimina a obrigação de que as cotas da CDE sejam proporcionais às 

vigentes em 2012 (art. 14); 

xxiv) estipula o limite de 30% da arrecadação da CDE para subvenção às 

fontes subvencionadas (art. 14); 
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xxv) elimina a possibilidade de que recursos da CDE sejam transferidos à 

Reserva Global de Reversão (RGR) e à Conta de Consumo de 

Combustíveis (CCC) - (art. 14);  

xxvi) altera os parâmetros de carga e tensão a serem observados no 

estabelecimento das metas de universalização de energia elétrica (art. 

15); e 

xxvii) determina que a lei entre em vigor na data de sua publicação (art. 16).  

O PLS nº 201, de 2015, também foi distribuído à Comissão de 

Serviços de Infraestrutura (CI), cuja decisão será terminativa.  

Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 201, de 2015. 

II – ANÁLISE 

De acordo o art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), cabe à Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre proposições 

que versem, dentre outros temas, de “aspecto econômico e financeiro de 

qualquer matéria que lhe seja submetida” (inciso I) e “tributos, tarifas, 

empréstimos compulsórios, finanças públicas, normas gerais sobre direito 

tributário, financeiro e econômico” (inciso IV). 

Segundo a Justificação do PLS nº 201, de 2015, o Brasil deve 

incentivar a diversificação de sua matriz de energia elétrica, o que passa por 

investir em fontes renováveis para reduzir a dependência de termelétricas 

movidas por combustíveis fósseis. É destacado que os programas de 

incentivos às fontes alternativas implantados no Brasil não contemplaram a 

fonte solar, que pode reduzir as despesas de escolas públicas e postos de 

saúde com energia elétrica.  

No que se refere à constitucionalidade do PLS nº 201, de 2015, 

destaco inicialmente que a Constituição da República Federativa do Brasil 

(CRFB), em seu art. 22, inciso IV, prevê que compete privativamente à União 

legislar sobre energia, matéria tratada pela proposição. 
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Vários dos dispositivos do PLS nº 201, de 2015, atribuem 

obrigações a órgãos do Poder Executivo, o que pode gerar litígios judiciais 

desnecessários a partir da alegação de afronta aos arts. 2º, 61 e 64 da CRFB. 

São os casos dos seguintes dispositivos: § 1º do art. 1º, § 2º do art. 2º, art. 3º, 

§ 1º do art. 4º, § 2º do art. 5º, § 5º do art. 6º, caput do art. 7º, inciso I do § 1º 

do art. 7º, § 1º do art. 8º, § 3º do art. 8º, § 2º do art. 10, §§ 5º e 6º do art. 11, 

art. 13 e art. 14. Assim, como forma de afastar qualquer alegação de 

inconstitucionalidade, não deveria haver obrigações a órgãos do Poder 

Executivo; isso, no mínimo, mitigaria o risco de questionamentos judiciais 

com vistas a retardar a implantação das medidas propostas pela proposição 

em análise. 

Ainda em relação à constitucionalidade do PLS nº 201, de 2015, 

cabe abordar em detalhes o seu art. 8º.  

O art. 8º do PLS institui taxa de 10% sobre o preço de referência 

do combustível derivado de petróleo e prevê a sua destinação à CDE. 

Entretanto, a CRFB, por meio do art. 145, inciso II, determina que a União, os 

estados, o Distrito Federal e os municípios somente poderão instituir “taxas, 

em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 

contribuinte ou postos a sua disposição”. Como a taxa prevista pela 

proposição não está atrelada ao poder de polícia ou à utilização de serviços 

públicos, há violação do citado dispositivo constitucional.  

É oportuno mencionar que não é possível substituir a taxa em 

questão pela majoração dos tributos incidentes sobre os combustíveis fósseis e 

destinar o adicional à CDE. A CRFB prevê, em seu art. 177, § 4º, e art. 195, 

as destinações da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus 

derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível (CIDE), 

das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e para 

o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) e da 

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS). Ademais, 

pelo art. 167, IV, da CRFB, o Imposto sobre Importação e o Imposto sobre 

Exportação não podem ser vinculados à finalidade almejada pelo PLS. Por 

fim, o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
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sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS) é de competência estadual e do Distrito Federal. 

Restaria, assim, a instituição de um novo tributo, com a ressalva 

de que a CRFB, em seu art. 155, § 4º, permite apenas a incidência de três 

impostos nas operações relativas derivados de petróleo e combustíveis: ICMS, 

Imposto sobre Importação e Imposto sobre Exportação. Além disso, conforme 

o art. 154, I, da CRFB, o novo tributo deve ser criado mediante lei 

complementar, o que não é o caso da proposição em análise, e não pode ter a 

mesma base de cálculos de outros tributos existentes.  

Em suma, o art. 8º do PLS é inconstitucional. 

Deve ser observado, ainda em relação aos aspectos 

constitucionais, que o PLS altera o art. 74 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 

de 1966, que “dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas 

gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios”. 

Entretanto, esse artigo não foi recepcionado pela CRFB. Ainda que tivesse 

sido recepcionado, como a Lei nº 5.172, de 1966, foi recepcionada pela CRFB 

como lei complementar, não pode ser alterada por lei ordinária, ou seja, o art. 

12 do PLS também é inconstitucional. 

Em relação à juridicidade da proposição, cabe destacar o 

dispositivo que veda os empreendimentos fotovoltaicos de grande porte, que 

cubram extensas áreas de terra e que possam prejudicar a fauna ou a flora, de 

receberem incentivos e de participarem de leilão de energia elétrica. Trata-se 

de matéria que deve ser tratada no âmbito do processo de licenciamento 

ambiental, que já possui os instrumentos necessários para estabelecer os 

condicionantes para o desenvolvimento das atividades produtivas. 

Abordados os aspetos atinentes à constitucionalidade e 

juridicidade do PLS, passa-se à análise de seu mérito. 

De forma sucinta, o PLS nº 201, de 2015, visa principalmente 

restringir a geração de energia elétrica a partir de termelétricas movidas por 

derivados de petróleo e financiar, a partir de tributo instituído na geração 

termelétrica movida por tais combustíveis, de novos subsídios cruzados e de 

recursos de bancos públicos, a expansão de fontes alternativas de geração de 
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energia elétrica. Embora lastreado em objetivo louvável, a aprovação do PLS 

produzirá consequências indesejáveis, conforme exposto a seguir. 

A restrição ao uso de termelétricas movidas por derivados de 

petróleo, com vistas a reduzir emissões de gases de efeito estufa, deve estar 

relacionada à Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) e aos 

compromissos internacionais firmados pelo Brasil. Apesar de ser necessária a 

busca pela ampliação das fontes alternativas, restringir o uso de termelétricas 

sem conexão ao PNMC pode ser prejudicial ao País já que: (i) o setor elétrico 

não é o principal emissor de gases de efeito estufa e (ii) é ineficiente porque 

dificulta que os recursos da sociedade brasileira sejam alocados em setores 

nos quais a relação recurso aplicado/redução de gases de efeito estufa seja 

maior.  

Por sua vez, a forma de financiamento proposta pelo PLS para a 

expansão das fontes alternativas ou é inconstitucional ou aprofunda 

ineficiências econômicas.  

Conforme já abordado: (i) a taxa sobre derivados de petróleo na 

geração termelétrica é inconstitucional e qualquer tributo que a substitua 

somente pode ser criado por lei complementar e (ii) é, no mínimo, 

questionável a constitucionalidade de dispositivo, por iniciativa do Poder 

Legislativo, que obriga bancos públicos a direcionar recursos para 

consumidores instalarem a geração própria de energia elétrica. Já a estratégia 

de criar e aumentar os subsídios cruzados pode (i) onerar os mais pobres e 

criar obstáculos para o desenvolvimento das fontes alternativas e (ii) 

prejudicar a competitividade da indústria e causar efeitos distributivos 

adversos. Embora seja inegável a necessidade de se desenvolver fontes 

alternativas no Brasil, é importante que os mecanismos utilizados não causem 

distorções sociais e no funcionamento da economia. 

No que tange ao estabelecimento de que a parcela da tarifa de 

energia elétrica não gerenciável (Parcela A) será única em todo território 

nacional, pode haver redução do já pequeno estímulo para que as 

distribuidoras busquem formas mais baratas de contratar energia elétrica. É 

importante destacar que a liberdade que essas empresas têm para contratar 

energia elétrica é mínima, restrita à geração distribuída. Além disso, a Conta 

Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias, criada pelo Decreto nº 
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8.401, de 4 de fevereiro de 2015, já mitiga as diferenças de custo com 

contratação de energia elétrica pelas distribuidoras.  

A determinação de que os valores recebidos dos consumidores 

finais pelos agentes de distribuição referentes à parcela não gerenciável serão 

recolhidos em contas específicas junto a bancos públicos e geridos pela 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) também produz 

ineficiência econômica. A medida cria reserva de mercado para os bancos 

públicos.  

O uso da Eletrobrás, da CDE e de um novo encargo, o ACD, para 

expandir as fontes alternativas, na forma proposta pelo PLS, é prejudicial à 

estatal, aos contribuintes brasileiros e aos consumidores de energia elétrica. A 

empresa demandará mais recursos, na forma de capital próprio ou de 

terceiros. Em ambos os casos, o contribuinte poderá ser chamado a aportar 

mais capital na estatal ou receber menos dividendos. A empresa também 

passaria a ser menos atrativa para investidores, reduzindo o seu valor de 

mercado e a sua capacidade de levantar recursos junto a terceiros. Incorreria, 

ainda, no risco de ter prejuízo com a compra compulsória da energia elétrica 

gerada pelas fontes alternativas. Por sua vez, há riscos de aumentar os 

questionamentos em torno da CDE, em virtude do aumento de seu escopo. 

Também não se deve onerar a sociedade brasileira com mais um encargo 

setorial, o que encarece o preço da energia e reduz a competitividade da nossa 

economia. 

Por fim, cumpre ressaltar três importantes contribuições do PLS 

capazes de reduzir distorções econômicas: 

i) a determinação de que a tarifa de energia elétrica para baixa tensão seja 

binômia pode permitir, no futuro, a implantação da concorrência na 

comercialização de energia elétrica para clientes de baixa tensão; as 

distribuidoras de energia elétrica devem se concentrar no negócio de 

distribuição, inclusive porque a verticalização em direção à 

comercialização pode restringir à concorrência nesse último 

segmento; é preciso, portanto, segregar as atividades; 

ii) a revogação da possibilidade de a CDE custear a compensação de 

descontos aplicados nas tarifas de uso dos sistemas elétricos de 
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distribuição e nas tarifas de energia elétrica e a compensação do 

efeito da não adesão à prorrogação de concessões de geração de 

energia elétrica reduz distorções econômicas e distributivas; e 

iii) a previsão de que a Eletrobrás não será mais a gestora da CDE mitiga 

risco de conflito de interesse, já que a estatal é também beneficiária 

da CDE. 

Os aperfeiçoamentos mencionados merecem, contudo, ajustes 

quanto: à técnica legislativa, para evitar reserva de mercado ou alegação de 

inconstitucionalidade por vício de iniciativa e para dar prazo para que as 

modificações propostas sejam implantadas.  

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 201, de 2015, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº   1 - CAE (SUBSTITUTIVO) 

 

Altera a Lei n 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

para separar as tarifas de consumo de energia 

elétrica e de da rede de distribuição, e a Lei nº 

10.438, de 26 de abril de 2002, para tornar a Câmara 

de Comercialização de Energia Elétrica gestora da 

Conta de Desenvolvimento Energético e retirar 

finalidades da Conta de Desenvolvimento 

Energético.  

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescida dos seguintes artigos 16-A e 16-B:  
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“Art. 16-A As modalidades tarifárias de fornecimento de 

energia elétrica aplicadas às unidades consumidoras, independente da 

tensão de fornecimento em que essas unidades são atendidas: 

I – devem contemplar a tarifa de consumo de energia elétrica 

ativa e a tarifa pelo uso da rede de distribuição; e 

II – podem prever tarifas diferenciadas por horário. 

§ 1º A tarifa de consumo de energia elétrica deverá considerar 

os custos relacionados à compra de energia elétrica e ao serviço de 

transmissão e seus respectivos encargos setoriais e tributos.  

§ 2º A tarifa pelo uso da rede de distribuição deverá considerar 

apenas os serviços relacionados à atividade de distribuição de energia 

elétrica e seus respectivos encargos setoriais e tributos. 

Art. 16-B A fatura de energia elétrica deverá discriminar, para 

qualquer tensão de fornecimento: 

I - a tarifa de consumo de energia elétrica e a tarifa de demanda 

de potência; e 

II – os valores correspondentes à compra de energia elétrica, ao 

serviço de distribuição de energia elétrica, ao serviço de transmissão 

de energia elétrica, às perdas de energia de energia.” 

Art. 2º O § 5º do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 13 ................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e 

movimentada pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica, 

que terá os custos com a movimentação restituídos pela CDE. 

.......................................................................................” (NR). 

 

Art. 3º Ficam revogados os incisos VII e VIII do art. 13 da Lei nº 

10.438, de 26 de abril de 2002. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) dias 

após sua publicação.  
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Sala da Comissão, 5 de abril de 2016. 

 Senadora GLEISI HOFFMANN, Presidente 

Senador WALTER PINHEIRO, Relator 

Senador ELMANO FÉRRER, Relator “ad hoc” 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 277, de 2015, 
do Senador Wilder Morais, que altera a Lei nº 

9.074, de 7 de julho de 1995, para permitir que as 
concessionárias, as permissionárias e as 
autorizadas de serviço público de distribuição de 

energia elétrica desenvolvam atividades de 
geração de energia elétrica. 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 277, de 
2015, de autoria do Senador Wilder Morais, que propõe alterar a Lei nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, para permitir que as concessionárias, as 

permissionárias e as autorizadas de serviço público de distribuição de energia 
elétrica desenvolvam atividades de geração de energia elétrica.  

O PLS é constituído por três artigos. O art. 1º propõe inserir dois 
parágrafos no art. 4º da Lei nº 9.074, de 1995. O § 13 autoriza as 

distribuidoras a desenvolver atividade de microgeração, desde que: (i) a 
fonte seja solar fotovoltaica; (ii) a microgeração seja destinada à injeção em 

sua rede a partir de equipamentos instalados em unidades consumidoras; e 
(iii) a atividade de microgeração respeite a janela de cinco anos entre a 

manifestação de interesse da distribuidora e a compra, ou a instalação de 
equipamentos. Já o § 14 estabelece que a aquisição, a instalação e a 

manutenção dos equipamentos destinados à microgeração sejam 
remuneradas pelas tarifas de suprimento de energia elétrica das 
distribuidoras.  

O art. 2º do PLS propõe acrescentar o art. 2º-A na Lei nº 12.212, 
de 20 de janeiro de 2010, para determinar que a Tarifa Social de Energia 

Elétrica, a que fazem jus atualmente as unidades consumidoras classificadas 
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na Subclasse Residencial Baixa Renda, só seja aplicável a essa classe de 
consumo se essas unidades permitirem que as distribuidoras instalem e 
realizem manutenção dos equipamentos de que tratam os §§ 13 e 14 do art. 

4º da Lei nº 9.074, de 1995, incluídos pelo PLS, sem exigência de 
compensação.  

O art. 3º é cláusula de vigência.  

O autor da matéria justifica sua apresentação pelo fato de, no 

Brasil, as fontes fotovoltaicas de pequeno porte — também denominadas 
microgeração e minigeração — não receberem incentivos financeiros 

suficientes para que o consumidor eventualmente interessado em 
autoproduzir sua energia consiga superar a barreira representada pelo 

elevado aporte inicial de recursos destinados à aquisição dos equipamentos. 
Tal fato tem inviabilizado a implantação, em larga escala, dessa importante 

modalidade de geração. A solução proposta pelo PLS é que as 
concessionárias e permissionárias de distribuição possam, durante uma 
janela temporal de cinco anos, substituir os seus consumidores na tarefa de 

investir em geração por fontes fotovoltaicas de pequeno porte.  

O Projeto foi encaminhado inicialmente para a Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), onde recebeu parecer favorável, 
com uma emenda de relator. Na CCJ, o parecer concluiu pela 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade.  

Já em relação à técnica legislativa, o parecer chama a atenção 

para o fato de que o PLS propõe incluir uma disposição excepcional, por 
prazo limitado (cinco anos), portanto transitória. Em sendo assim, para 

submeter o PLS ao disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, as alterações propostas nas Leis nº 9.074, de 1995, e nº 12.212, de 

2010, devem constar na parte final dos diplomas normativos. Dessa maneira, 
a alteração na Lei nº 9.074, se dará pela inclusão do art. 37-A e não pela 

inclusão de §§ ao art. 4º; além disso, a alteração na Lei nº 12.212, de 2010, 
se dará pela inclusão de art. 13-A e não pela inclusão de art. 2º-A. Essas 
alterações constituem o primeiro objeto da emenda aprovada pela CCJ.  

O outro objeto é a necessidade de tornar mais clara a redação do 
inciso III do § 13 que se pretende inserir no art. 4º da Lei nº 9.074, de 1995.  

Da CCJ, o PLS foi despachado para esta Comissão, onde se 
encontra para a devida análise em caráter terminativo. Não foram oferecidas 

emendas no prazo regimental, por ocasião da tramitação na CCJ. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete a esta Comissão opinar sobre matérias pertinentes a 

infraestrutura, incluindo, portanto, energia elétrica.  

A análise relativa à constitucionalidade, regimentalidade, 

juridicidade e técnica legislativa já foi empreendida pela CCJ, em 
atendimento ao disposto no art. 101, inciso I, do RISF.  

Quanto ao conteúdo, a análise aqui apresentada utilizou trechos 
explicativos contidos no Relatório sobre a mesma matéria, apresentado pelo 

Senador Flexa Ribeiro, em 20 de março de 2018. Essa medida baseou-se na 
riqueza de informações contida nesse Relatório, o que contribui 

sobremaneira para a análise ora apresentada. 

Assim, primeiramente, ressalta-se que “concessionárias e 

permissionárias de distribuição não podem exercer atividade de geração de 
energia elétrica, conforme estabelece o inciso I do § 5º do art. 4º da Lei nº 
9.074, de 1995. Essa vedação refere-se apenas ao exercício concomitante de 

atividades de distribuição e de geração pelo mesmo Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC)”. Dessa forma, “o foco do PLS é permitir que 

concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica 
exerçam atividades de geração com o mesmo CGC, desde que se trate de 

geração fotovoltaica de pequeno porte”. O PLS, assim, afronta em parte a 
ideia de desverticalização do setor, e estimula a disseminação das fontes 

fotovoltaicas.  

Cabe também comentar que, de acordo com a legislação atual, 

denomina-se de Geração Distribuída a geração de energia elétrica instalada 
na rede de distribuição, nos termos do art. 2º, § 8º, inciso II, alínea a, da Lei 

nº 10.848, de 2004. Admite assim que as distribuidoras comprem energia 
sem a necessidade de participar de leilões de energia promovido pelo Poder 

Concedente, desde que seja proveniente de Geração Distribuída. O Decreto 
nº 5.163, de 2004, regulamentou essa lei, estabelecendo que a unidade 
geradora possa ter qualquer montante (com exceção de hidroelétricas, 

limitadas a 30 MW), desde que conectadas diretamente na rede da 
distribuidora, para ser classificada como Geração Distribuída. Para 

“empreendimentos acima de 30 MW, a unidade geradora não pode ter 
eficiência energética inferior a 75%”. Apesar dessa limitação superior, a lei 

não estabelece porte mínimo de uma unidade geradora para contratação pela 
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distribuidora. Assim, nos termos dessa Lei, a distribuidora só pode contratar, 
no máximo, dez por cento de sua carga na forma de Geração Distribuída. 

Essa Lei também determina que o custo de contratação da 

geração distribuída só será repassado integralmente para os consumidores 
finais até o limite de um valor anual de referência específico para cada fonte 

(VRES). Contudo, a regulamentação do VRES exclui a minigeração e 
microgeração distribuída do repasse de custos. Admite-se apenas a 

autoprodução de energia pelas próprias unidades consumidoras, sem a 
possibilidade de negociação do excedente. A Resolução Aneel nº 482, de 

2012, regulamentou o tema, dispondo que a instalação da Minigeração e 
Microgeração sejam aplicáveis sobretudo a residências, mas também a 

unidades comerciais e industriais.  

Cabe ainda suscitar que o repasse de custos da Geração 

Distribuída, se superiores ao custo de compra de energia das fontes 
convencionais, compreende um subsídio cruzado, pago por todos os 
consumidores de energia, sistema de tarifação esse chamado de feed-in. 

Quanto à geração de pequeno porte por autoprodução, vige no Brasil um 
sistema regulado pela supramencionada Resolução da Aneel, que é 

denominado net metering. Trata-se do sistema de tarifação constituído de um 
medidor bidirecional, que mede o sentido do fluxo de energia na unidade do 

consumidor-autoprodutor. A cada final de mês, se o balanço do fluxo 
apresentar maior geração do que consumo, a unidade consumidora fica com 

crédito de energia para os meses seguintes. Caso contrário, o valor é tarifado 
e cobrado do consumidor-autoprodutor.  

Com relação ao sistema de tarifas feed-in, hoje no Brasil as 
fontes alternativas têm sido contratadas mediante leilões específicos, que 

atuam com essa sistemática. Usa-se assim a concorrência pelo contrato de 
fornecimento de energia para se maximizar a queda nos preços oferecidos 

nos leilões. Porém, o sistema feed-in, enquanto subsídio, leva a distorções no 
setor elétrico, e muitos o consideram desnecessário. Essa modelagem de 
tarifação foi adotada em outros países, e os consumidores finais sofreram 

aumentos muito altos da tarifa de energia elétrica, e no Brasil não tem sido 
diferente. Por outro lado, o sistema net metering não tende a onerar com 

subsídios os demais consumidores e permite que o consumidor-autoprodutor 
deixe de pagar sua conta ao final da amortização do seu investimento.  

Nesse contexto, quanto ao PLS nº 277, de 2015, destaca-se 
primeiramente a pertinência da emenda de redação nele introduzida na CCJ, 
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e se esclarece que doravante os comentários serão feitos com base no texto 
compreendendo a emenda.  

No nosso entendimento, por se tratar de assunto essencialmente 

técnico, devem ser ouvidas as instâncias reguladoras do setor que trabalham 
diretamente na ponta executiva do sistema elétrico. Logo, cabe considerar a 

posição do Ministério de Minas e Energia (MME) expedida na Nota Técnica 
nº 4/2019/DDE/SPE, que trata do PLS nº 277, de 2015. Segundo a Nota, a 

proposta trazida pelo PLS nº 277, de 2015, “pode causar impacto financeiro 
na tarifa da concessionária pela implantação de unidades de geração 

distribuída com preço equivalente ao VRES, que é consideravelmente maior 
que o praticado pelo mercado, impactando os próprios consumidores finais 

da distribuidora com as transferências desses custos para a tarifa”. Essa Nota 
destaca, ainda, que “no modelo atual é exigido a concorrência na aquisição 

de geração de energia promovido tanto pelos leilões de energia do mercado 
regulado, assim como nas Chamadas Públicas das Distribuidoras. Desse 
modo, a proposta do PLS poderia tornar esta aquisição um monopólio da 

própria Concessionária Distribuidora, afetando a aquisição de geração de 
energia por preços mais competitivos, além de contrariar o princípio da 

desverticalização do setor elétrico”. Assim, pode-se inferir que a proposta 
contida no PLS nº 277, de 2015, afronta o objetivo perseguido pelo setor 

elétrico no tocante à modicidade tarifária.  

Além disso, na Nota Técnica nº 7/2019/CGPR/DGSE/SEE, o 

MME defende a posição de que “com a desverticalização do setor elétrico, 
as distribuidoras não podem possuir ativos de geração de energia no sistema 

interligado” e, considerando que no PLS em análise está implícito que os 
ativos pertenceriam às distribuidoras, se estaria “contrariando um dos pilares 

do atual modelo do setor elétrico”.  

Também por essa Nota, o MME alega que há risco no 

procedimento de medição da energia consumida. Isso porque, “caso a 
energia gerada nessas unidades consumidoras seja medida pela própria 
distribuidora, recairíamos em um conflito de interesse”. 

Assim, considerando que o PLS nº 277, de 2015, contraria o 
princípio da desverticalização do setor elétrico, que impede as distribuidoras 

de possuir ativos de geração em sua base operacional, e também ofende o 
princípio da modicidade tarifária, conforme atestam as duas Notas Técnicas 

supracitadas, ambas expedidas pelo Ministério de Minas e Energia (MME), 
há motivos de ordem técnica suficientes para nos afastarmos da intenção 

contida no PLS nº 277, de 2015.  
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III – VOTO 

Assim, voto pela REJEIÇÃO do PLS nº 277, de 2015, e da 
Emenda nº 1 -CCJ.  

 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 277, DE 2015 

Altera a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, para 
permitir que as concessionárias, as permissionárias e 
as autorizadas de serviço público de distribuição de 
energia elétrica desenvolvam atividades de geração de 
energia elétrica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§13 e 14: 

“Art. 4º ....................................................................................... 

................................................................................................... 

§13.  As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de 
serviço público de distribuição de energia elétrica poderão desenvolver 
a atividade de geração de energia elétrica, desde que: 

I – com base em fonte solar fotovoltaica;  

II – destinada à injeção em sua rede elétrica a partir de 
equipamentos instalados em suas unidades consumidoras; e  

III – proveniente de equipamentos adquiridos e instalados nos 
cinco anos posteriores à manifestação de interesse das 
concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviço público de 
distribuição de energia elétrica junto à Aneel. 
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§14. A aquisição, a instalação e a manutenção dos equipamentos 

destinados à geração de energia elétrica de que trata o §13 deste 
artigo serão remuneradas pelas tarifas de suprimento de energia 
elétrica das concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviço 
público de distribuição de energia elétrica.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 2º-A: 

“Art. 2º-A As unidades consumidoras classificadas na Subclasse 
Residencial Baixa Renda, como condição adicional para aplicação da 
Tarifa Social de Energia Elétrica, deverão permitir, sem exigência de 
compensação, que as concessionárias, as permissionárias e as 
autorizadas de serviço público de distribuição de energia elétrica 
instalem e realizem a manutenção dos equipamentos destinados à 
geração de energia elétrica de que tratam os §§ 13 e 14 do art. 4º da 
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O potencial brasileiro para gerar energia elétrica a partir da fonte solar está 
cada vez mais em evidência. As dificuldades pelas quais tem passado o setor elétrico 
apenas mostram mais uma oportunidade para que o Brasil aumente a diversificação da 
sua matriz de energia elétrica e contribua para o desenvolvimento sustentável.  

A irradiação solar global incidente no Brasil é de 4.200 a 6.700 
kWh/m2/ano), superior às verificadas na Alemanha (900 a 1.250 kWh/m2/ano), na França 
(900 a 1.650 kWh/m2/ano) e na Espanha (1.200 a 1.850 kWh/m2/ano), países que 
lideram o uso dessa fonte de energia. Corroborando esse fantástico potencial, estudo da 
Empresa de Pesquisa Energética (EPE), a “Nota Técnica DEA 19/14 – Inserção da 
Geração Fotovoltaica Distribuída no Brasil – Condicionantes e Impactos”, aponta que as 
residências brasileiras podem gerar 32.820 MW (megawatts) médios, a partir da 
instalação de painéis fotovoltaicos em seus telhados. Esse montante equivale a 230% da 
energia elétrica que consomem. 

Deve ser reconhecido que já há incentivos destinados à fonte solar 
fotovoltaica no Brasil, desde benefícios tributários a subsídios tarifários. Todavia, o aporte 
inicial de recursos para aquisição dos equipamentos ainda persiste como obstáculo.  

Para mitigar esse grave problema, propomos que as distribuidoras de 
energia elétrica possam, excepcionalmente e por um prazo de 5 anos, adquirir e instalar 
equipamentos destinados à geração de energia elétrica a partir da fonte solar para ser 
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injetada em suas redes, com a devida remuneração desses investimentos por suas tarifas 
de suprimento. 

A alternativa que propomos pode propiciar ainda a aquisição dos 
equipamentos a preços menores e incentivar que mais empresas se instalem no Brasil 
para produzir esses bens. Isso porque vislumbramos que as distribuidoras farão grandes 
aquisições para aproveitar a excepcionalidade de atuarem como geradoras de energia 
elétrica.  

Como forma de contribuir para reduzir os subsídios cruzados, propomos que 
os beneficiários da Tarifa Social de Energia Elétrica devam permitir a instalação e a 
manutenção dos equipamentos nos telhados de suas residências sem ônus para as 
distribuidoras de energia elétrica e para os demais consumidores que arcam com o 
subsídio que gozam. Trata-se de uma condição justa perante aqueles que pagam uma 
tarifa maior de energia elétrica para que aqueles menos favorecidos possam usufruir de 
uma tarifa menor. Obviamente, os consumidores de baixa renda poderão optar pela 
cobrança de alguma compensação por permitir a instalação e a manutenção dos 
equipamentos em lugar da Tarifa Social de Energia Elétrica. 

Acreditamos que a proposta apresentada nesse projeto de lei aumentará a 
participação da fonte solar fotovoltaica no Brasil, gerando menos poluição, mais emprego 
e mais energia elétrica. 

Sala das Sessões,  

Senador Wilder Morais 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995. 

Mensagem de veto 

Texto compilado 

Conversão da MPv nº 1.017, de 1995 
(Vide Decreto nº 1.717, de 1995) 
(Vide Decreto nº 2.003, de 1996) 
(Vide Decreto nº 7.805, de 14.9.2012) 
(Vide Lei nº 12.783, de 2013) 

Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e 
permissões de serviços públicos e 
dá outras providências. 

O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Capítulo II 
DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Seção I 
Das Concessões, Permissões e Autorizações 

 Art. 4o As concessões, permissões e autorizações de exploração de serviços e 
instalações de energia elétrica e de aproveitamento energético dos cursos de água serão 
contratadas, prorrogadas ou outorgadas nos termos desta e da Lei no 8.987, e das 
demais. 

§ 1º As contratações, outorgas e prorrogações de que trata este artigo poderão ser
feitas a título oneroso em favor da União. 

§ 2º As concessões de geração de energia elétrica anteriores a 11 de dezembro de
2003 terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 35 (trinta e 
cinco) anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser 
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prorrogado por até 20 (vinte) anos, a critério do Poder Concedente, observadas as 
condições estabelecidas nos contratos.        (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 3º As concessões de transmissão e de distribuição de energia elétrica,
contratadas a partir desta Lei, terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, 
limitado a trinta anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo 
ser prorrogado no máximo por igual período, a critério do poder concedente, nas 
condições estabelecidas no contrato. 

4º As prorrogações referidas neste artigo deverão ser requeridas pelo 
concessionário ou permissionário, no prazo de até trinta e seis meses anteriores à data 
final do respectivo contrato, devendo o poder concedente manifestar-se sobre o 
requerimento até dezoito meses antes dessa data. 

§ 5º  As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de
distribuição de energia elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional – SIN não 
poderão desenvolver atividades:      (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

I - de geração de energia elétrica;         (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

II - de transmissão de energia elétrica;        (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004) 

III - de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 
desta Lei, exceto às unidades consumidoras localizadas na área de concessão ou 
permissão da empresa distribuidora, sob as mesmas condições reguladas aplicáveis aos 
demais consumidores não abrangidos por aqueles artigos, inclusive tarifas e 
prazos; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

IV - de participação em outras sociedades de forma direta ou indireta, 
ressalvado o disposto no art. 31, inciso VIII, da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 
nos respectivos contratos de concessão; ou        (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, exceto nos 
casos previstos em lei e nos respectivos contratos de concessão.       (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004) 

§ 6o Não se aplica o disposto no § 5o deste artigo às concessionárias,
permissionárias e autorizadas de distribuição e às cooperativas de eletrificação 
rural:         (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006) 

I - no atendimento a sistemas elétricos isolados;        (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004) 
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II – no atendimento ao seu mercado próprio, desde que seja inferior a 500 

(quinhentos) GWh/ano e a totalidade da energia gerada seja a ele 
destinada;        (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006) 

III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos financeiros 
destinados ao próprio agente ou a sociedade coligada, controlada, controladora ou 
vinculada a controladora comum, desde que destinados ao serviço público de energia 
elétrica, mediante anuência prévia da ANEEL, observado o disposto no inciso XIII do art. 
3o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada pelo art. 17 da Lei 
no 10.438, de 26 de abril de 2002, garantida a modicidade tarifária e atendido ao disposto 
na Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.          (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 7º As concessionárias e as autorizadas de geração de energia elétrica que atuem
no Sistema Interligado Nacional – SIN não poderão ser coligadas ou controladoras de 
sociedades que desenvolvam atividades de distribuição de energia elétrica no 
SIN.       (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 8º A regulamentação deverá prever sanções para o descumprimento do disposto
nos §§ 5o, 6o e 7o deste artigo após o período estabelecido para a 
desverticalização.       (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 9º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir da Medida
Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003, terão o prazo necessário à amortização 
dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do 
imprescindível contrato.         (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 10.  Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a celebrar 
aditivos aos contratos de concessão de uso de bem público de aproveitamentos de 
potenciais hidráulicos feitos a título oneroso em favor da União, mediante solicitação do 
respectivo titular, com a finalidade de permitir que o início do pagamento pelo uso de bem 
público coincida com uma das seguintes situações, a que ocorrer primeiro:         (Incluído 
pela Lei nº 11.488, de 2007) 

I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comercialização de 
Energia no Ambiente Regulado - CCEAR; ou (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento.       (Incluído 
pela Lei nº 11.488, de 2007) 

§ 11.  Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo resultar postergação 
do início de pagamento pelo uso de bem público, a celebração do aditivo contratual estará 
condicionada à análise e à aceitação pela ANEEL das justificativas apresentadas pelo 
titular da concessão para a postergação solicitada.       (Incluído pela Lei nº 11.488, de 
2007) 
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§ 12.  No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor não pago 

incidirá apenas atualização monetária mediante a aplicação do índice previsto no contrato 
de concessão.       (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

 Art. 4o-A.  Os concessionários de geração de aproveitamentos hidrelétricos 
outorgados até 15 de março de 2004 que não entrarem em operação até 30 de junho de 
2013 terão o prazo de 30 (trinta) dias para requerer a rescisão de seus contratos de 
concessão, sendo-lhes assegurado, no que couber:       (Incluído pela Lei nº 12.839, de 
2013) 

I - a liberação ou restituição das garantias de cumprimento das obrigações 
do contrato de concessão;       (Incluído pela Lei nº 12.839, de 2013) 

II - o não pagamento pelo uso de bem público durante a vigência do contrato 
de concessão;      (Incluído pela Lei nº 12.839, de 2013) 

III - o ressarcimento dos custos incorridos na elaboração de estudos ou 
projetos que venham a ser aprovados para futura licitação para exploração do 
aproveitamento, nos termos do art. 28 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 
1996. (Incluído pela Lei nº 12.839, de 2013) 

§ 1o  O poder concedente poderá expedir diretrizes complementares para fins do
disposto neste artigo.       (Incluído pela Lei nº 12.839, de 2013) 

§ 2o  A fim de garantir a condição estabelecida no inciso II do caput, fica
assegurada ao concessionário a devolução do valor de Uso de Bem Público - UBP 
efetivamente pago e ou a remissão dos encargos de mora contratualmente 
previstos.        (Incluído pela Lei nº 12.839, de 2013) 

 Art. 4o-B.  As concessionárias de distribuição de energia elétrica sujeitas a controle 
societário comum que, reunidas, atendam a critérios de racionalidade operacional e 
econômica, conforme regulamento, poderão solicitar o reagrupamento das áreas de 
concessão com a unificação do termo contratual.       (Incluído pela Lei nº 12.839, de 
2013) 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.212, DE 20 DE JANEIRO DE 2010. 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia
Elétrica; altera as Leis nos 9.991, de 24 de julho 
de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, e
10.438, de 26 de abril de 2002; e dá outras
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

 Art. 2o  A Tarifa Social de Energia Elétrica, a que se refere o art. 1o, será aplicada 
para as unidades consumidoras classificadas na Subclasse Residencial Baixa Renda, 
desde que atendam a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - seus moradores deverão pertencer a uma família inscrita no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, com renda familiar 
mensal per capita menor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou  

II - tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação 
continuada da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei no 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993.  

§ 1o  Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa Social de Energia
Elétrica a unidade consumidora habitada por família inscrita no CadÚnico e com renda 
mensal de até 3 (três) salários mínimos, que tenha entre seus membros portador de 
doença ou patologia cujo tratamento ou procedimento médico pertinente requeira o uso 
continuado de aparelhos, equipamentos ou instrumentos que, para o seu funcionamento, 
demandem consumo de energia elétrica, nos termos do regulamento.  

§ 2o  A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a uma única
unidade consumidora por família de baixa renda.  

§ 3o  Será disponibilizado ao responsável pela unidade familiar o respectivo
Número de Identificação Social - NIS, acompanhado da relação dos NIS dos demais 
familiares.  
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§ 4o  As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico que atendam ao

disposto nos incisos I ou II deste artigo terão direito a desconto de 100% (cem por cento) 
até o limite de consumo de 50 (cinquenta) kWh/mês, a ser custeado pela Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE, criada pelo art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 
2002, conforme regulamento.  

§ 5o  (VETADO)

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Serviços de 
Infraestrutura, cabendo à última decisão terminativa) 

Publicado no DSF, de 8/5/2015 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11911/2015 
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PARECER Nº , DE 2017 
 

 
 
 
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 277,    

de 2015, do Senador Wilder Morais, que altera a Lei nº    

9.074, de 7 de julho de 1995, para permitir que as    

concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de 

serviço  público  de  distribuição  de  energia  elétrica 

desenvolvam atividades de geração de energia elétrica. 
 

 
 
 
 

Relator: Senador SÉRGIO PETECÃO 
 

 
 
 
 

I – RELATÓRIO 
 

 
Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

277, de 2015, do Senador Wilder Morais, que altera a Lei nº 9.074, de 7 de julho 

de 1995, para permitir que as concessionárias, as permissionárias e as 

autorizadas de serviço público de distribuição de energia elétrica desenvolvam 

atividades de geração de energia elétrica. 
 

 

A proposição é constituída por três artigos. O art. 1º acrescenta dois 

parágrafos ao art. 4º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, para: (i) permitir que 

as empresas distribuidoras de energia elétrica desenvolvam atividade de geração, 

com base em fonte solar fotovoltaica, destinada à injeção em sua rede, a partir de 

equipamentos instalados nas unidades consumidoras, adquiridos e instalados nos 

cinco anos que se seguirem à manifestação de interesse da empresa formulada 

junto à Agência Nacional de Energia Elétrica; (ii) prever que a aquisição, 

instalação e manutenção dos referidos equipamentos sejam remuneradas pelas 

tarifas de suprimento de energia elétrica das empresas distribuidoras. 
 

 

Por sua vez, o art. 2º do projeto acrescenta o art. 2º-A na Lei nº 

12.212, de 20 de janeiro de 2010, para condicionar a aplicação da Tarifa Social 

de  Energia  Elétrica  à  permissão,  pelos  usuários  das  unidades  consumidoras 
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residenciais de baixa renda, sem exigência de compensação, para a instalação e 
manutenção dos equipamentos a que se refere o art. 1º do PLS. 

 

 

O art. 3º veicula a cláusula de vigência. 
 

 

Na justificação, o autor assinala que o Brasil tem grande potencial    

para a geração de energia elétrica a partir de fonte solar, com índices de irradiação 

várias vezes superiores aos dos países que lideram a produção de energia por essa 

matriz.  Cita  estudo  da  Empresa  de  Pesquisa  Energética  segundo  o  qual  as 

residências brasileiras podem gerar, em média, 230% da energia elétrica por elas 

consumidas, mediante a instalação de painéis fotovoltaicos em seus telhados. 

Atenta, no entanto, para o fato de que o valor dos equipamentos necessários 

continua a ser um óbice para a ampliação do uso dessa fonte de energia. Por isso, 

é proposto seja facultado às empresas distribuidoras, excepcionalmente e pelo 

prazo de cinco anos, adquirir e instalar, com recursos das tarifas de suprimento, 

tais equipamentos nas unidades consumidoras. Os usuários que atendam aos 

requisitos para se beneficiarem da Tarifa Social, deverão, para continuar a usufruir 

dela, permitir a instalação dos equipamentos em suas residências, sem exigência 

de qualquer compensação da parte da empresa distribuidora. 
 

 

Não foram apresentadas emendas ao projeto, que será examinado, em 

caráter terminativo, pela Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI). 
 

 

II – ANÁLISE 
 

 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 101, I, do Regimento 

Interno do Senado Federal, examinar a constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade do PLS nº 277, de 2015. 
 

 

A matéria insere-se na competência legislativa da União (art. 22, IV, 

da Carta Magna), sendo passível de regulação por lei de iniciativa parlamentar, 

uma vez que não se encontra arrolada entre aquelas sujeitas à reserva de iniciativa 

em favor do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, da Constituição). Ademais, 

o projeto não contém disposições que afrontem materialmente o Texto 

Constitucional. 
 

 

No tocante à juridicidade, também não há reparos a fazer ao PLS. 

Com efeito, o meio eleito (projeto de lei ordinária) é o adequado para introduzir 
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as modificações no ordenamento jurídico. As disposições do projeto são dotadas 

de generalidade, efetivamente inovam a legislação e expressam um dever-ser, 

conferindo autorização a determinados agentes para a celebração de acordos com 

consequências jurídicas, no âmbito dos serviços públicos de energia elétrica. Por    

fim, a proposição se revela compatível com os princípios diretores do sistema de 

Direito pátrio. 
 

 

De igual modo, a tramitação do projeto observa as normas 

regimentais. Entendemos cabíveis apenas alguns poucos aperfeiçoamentos ao 

PLS, em matéria de técnica legislativa. Resta claro, da leitura de sua justificação, 

que o intento é permitir às empresas distribuidoras de energia elétrica atuar 

também na geração, valendo-se da fonte solar fotovoltaica. No entanto, a 

autorização para a instalação dos correspondentes equipamentos se dará em 

caráter excepcional, por prazo limitado. Como se vê, trata-se de uma disposição 

normativa transitória. Nos termos do art. 3º, III, da Lei Complementar nº 95, de 

26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração de leis, as disposições 

transitórias devem constar da parte final do texto normativo. Por isso, as 

alterações propostas nas Leis nº 9.074, de 1995, e nº 12.212, de 2010, devem 

constar da parte final desses diplomas normativos. 
 

 

Além disso, a redação dada ao inciso III do § 13 que se pretende 

inserir no art. 4º da Lei nº 9.074, de 1995, não é muito clara, permitindo exegese 

no sentido de que o prazo de cinco anos apenas condicionaria a aquisição e 

instalação de equipamentos feita com base em uma específica manifestação de 

interesse da empresa, nada impedindo que ela formulasse nova manifestação de 

interesse após decorridos cinco anos da primeira. No entanto, como dito 

anteriormente, a justificação do projeto é inequívoca em asseverar que o propósito 

é o de permitir às distribuidoras de energia elétrica, excepcionalmente e por um 

prazo de 5 anos, adquirir e instalar equipamentos destinados à geração de energia 

elétrica a partir da fonte solar. Isso nos leva a propor emenda com o fito de evitar 

interpretações incongruentes com os reais objetivos do projeto. 
 

 

Tendo em vista que as mudanças propugnadas são interdependentes, 

até mesmo em razão da referência que o novo texto acrescentado à Lei nº 12.212, 

de 2010, faz ao novo texto proposto para a Lei nº 9.074, de 1995, deve-se aplicar 

ao caso o disposto no art. 230, III, do Regimento Interno do Senado Federal, 

segundo o qual é admitida emenda que diga respeito a mais de um dispositivo 

quando se tratar de modificações correlatas, de sorte que a aprovação, 

relativamente a um dispositivo, envolva a necessidade de se alterarem outros. 
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Ressaltamos, por fim, que o exame de mérito do PLS caberá à CI, 

inclusive no tocante aos potenciais efeitos, sobre o mercado de geração, da 

autorização para que as distribuidoras produzam energia elétrica. 
 

 

III – VOTO 
 

 
Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e    

regimentalidade, bem como pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 277, 

de 2015, com a seguinte emenda: 
 

 

EMENDA Nº 1 - CCJ 

Dê-se a seguinte redação aos arts. 1º e 2º do PLS nº 277, de 2015: 

“Art. 1º A Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 
 

 

‘Art. 37-A. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas 

de serviço público de distribuição de energia elétrica poderão desenvolver 

a atividade de geração de energia elétrica, desde que: 
 

I – baseada em fonte solar fotovoltaica; 
 

II – destinada à injeção em sua rede elétrica a partir de equipamentos 

instalados em suas unidades consumidoras; e 
 

III – proveniente de equipamentos adquiridos e instalados nos cinco 

anos posteriores à manifestação de interesse das concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de serviço público de distribuição de energia 

elétrica, formulada uma única vez junto à Aneel. 
 

Parágrafo único. A aquisição, a instalação e a manutenção dos 

equipamentos destinados à geração de energia elétrica de que trata o caput 

serão remuneradas pelas tarifas de suprimento de energia elétrica das 

concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviço público de 

distribuição de energia elétrica.’ 
 

 
Art. 2º A Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 
 

 

Art. 13-A. As unidades consumidoras classificadas na Subclasse 

Residencial Baixa Renda, como condição adicional para aplicação da 
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Tarifa Social de Energia Elétrica, deverão permitir, sem exigência de 

compensação, que as concessionárias, as permissionárias e as autorizadas    

de serviço público de distribuição de energia elétrica instalem e realizem    

a manutenção dos equipamentos destinados à geração de energia elétrica    

de que trata o art. 37-A da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.’” 
 

 
  Senador EDISON LOBÃO, Presidente 

 
 

Senador SÉRGIO PETECÃO, Relator 
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Senador EDISON LOBÃO

02 de Agosto de 2017
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 310, de 2018, 

do Senador Eduardo Lopes, que modifica o art. 73 
da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para 

determinar que percentual do preço pago pela 
utilização de poste, duto, conduto ou servidão seja 
destinado ao Município em que eles estejam 

localizados. 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 310, de 2018, de autoria do Senador Eduardo Lopes. Essa proposição, por 
meio da alteração do art. 73 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
estabelece que 10% (dez por cento) do preço pago das empresas que utilizem 

poste, duto, conduto ou servidão sejam entregues ao município onde ocorre 
a exploração.  

O autor da proposição argumenta que a exploração de poste, 
duto, conduto ou servidão “gera recursos extras para as empresas do setor 

elétrico” que não estão relacionadas ao serviço público que lhes foi 
outorgado. Também pondera que as empresas responsáveis pela exploração 

“alugam seus postes e outros equipamentos, que se localizam em área 
pública, para fixação de cabos das empresas do setor de telecomunicações”. 

Ou seja, o espaço público, com bens de uso comum do povo, estaria sendo 
utilizado para gerar lucro para empresas privadas sem qualquer compensação 

para os municípios. 

O PLS foi remetido a esta Comissão para decisão terminativa. 

S
F

/
1

9
3

9
2

.
9

5
8

9
0

-
1

0

84



 
 

ru2019-02390  

2 

II – ANÁLISE 

O art. 104 do RISF estabelece que compete à Comissão de 
Serviços de Infraestrutura (CI) opinar sobre matérias pertinentes a: (i) 

transportes de terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, recursos 
geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias público-privadas e 

agências reguladoras pertinentes e (ii) outros assuntos correlatos. Como o 
PLS nº 310, de 2018, trata da exploração de poste, duto, conduto ou servidão, 

itens presentes em vários setores de infraestrutura, é inequívoca a 
competência desta Comissão para apreciar a proposição. 

De início, ressalto que é louvável a preocupação do autor do 
PLS nº 310, de 2018, em disciplinar o que podemos chamar de receitas 

acessórias ou extraordinárias à concessão e em garantir que os municípios 
sejam, de alguma forma, compensados pela utilização de um espaço público. 

Entretanto, considero que não é possível avançarmos com a proposição por 
conflito com a nossa Constituição Federal.  

Podemos constatar que a destinação aos municípios de parte do 

preço pago às empresas que exploram poste, duto, conduto ou servidão é, na 
verdade, um tributo, porquanto constitui uma obrigação ex lege, decorrente 

de lei, em moeda, o qual não se constitui em sanção por ato ilícito e que tem 
por sujeito ativo, credor, uma pessoa política e por sujeito passivo, o devedor, 

uma pessoa apontada na lei da entidade tributante, cobrada mediante 
atividade administrativa vinculada. 

Trata-se, na linguagem jurídica, de uma exação, cuja criação, 
contudo, não é albergada pela Constituição Federal. Esse tributo não está 

nela previsto. Dessa conclusão, temos questões conflituosas, como 
abordaremos a seguir. 

Como os recursos auferidos não têm forma de utilização 
definida, a exação tem a feição de imposto. Ocorre que o § 3º do art. 155 da 

Constituição Federal veda a criação de novos impostos sobre operações 
relativas a serviços de telecomunicações, energia elétrica, derivados de 
petróleo, combustíveis e minerais.  

Como forma de contornar a vedação constitucional acima, 
poderia ser alegado que o PLS estaria criando uma taxa. Todavia, essa 

argumentação não se sustenta, visto que o fato gerador previsto no PL não é 
configurado por uma atuação estatal específica, referível ao contribuinte. 

Essa atuação deveria ser: o exercício regular do poder de polícia; ou a 
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prestação ao contribuinte, ou colocação à disposição deste, de serviço 
público específico e divisível, nos termos previsto pelo art. 145, inciso II, da 
nossa Constituição, e pelo art. 77 do Código Tributário Nacional (Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966). Entretanto, não é nada disso. 

A exploração de poste, duto, conduto ou servidão não 

necessariamente se enquadra no conceito de serviço público, ainda que esteja 
associada a uma empresa prestadora de serviço público, como no caso da 

distribuição de energia elétrica. Ao nosso ver, no exemplo em questão, trata-
se de um serviço particular, adjacente e secundário, mas não está na gênese 

da concessão dada ao prestador privado do serviço público de distribuição 
de energia elétrica. Dessa maneira, seria inviável criar uma taxa nos termos 

pretendidos justamente porque a exploração dos postes não é um serviço 
público, embora dela decorrente. 

Mesmo que o tributo fosse previsto na Constituição Federal, 
igualmente faleceria competência à União para criá-lo, pois seus recursos 
destinam-se aos municípios. O tributo seria municipal, e deveria ser criado, 

individualmente, por cada uma das municipalidades, que são detentoras de 
competência tributária específica. Reafirmamos que, todavia, neste caso, 

inexiste competência para a criação de referido tributo. De fato, a 
competência para instituir tributos e impostos não previstos na Constituição 

é exclusiva da União. Estados, Municípios e o Distrito Federal só podem 
instituir tributos previstos constitucionalmente para eles. 

No mérito, ao que tudo indica, o PL partiu da premissa de que a 
receita obtida com a exploração de poste, duto, conduto ou servidão é 

destinada integralmente às empresas do setor elétrico. Entretanto, no caso de 
serviços públicos, isso não pode ocorrer. 

O art. 11 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, estabelece 
que o poder concedente poderá prever em favor da concessionária de 

serviços públicos a possibilidade de outras fontes provenientes de receitas 
alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou 
sem exclusividade. Contudo, há uma condição: favorecer a modicidade das 

tarifas.  

Dessa forma, de acordo com a Lei nº 8.987, de 1995, pelo menos 

uma parte das receitas com a exploração de poste, duto, conduto ou servidão, 
se realizada por uma prestadora de serviço público, deve ser destinada à 

modicidade da tarifa relacionada a esse serviço. A receita não pode ser, 
portanto, direcionada apenas à geração de lucro das empresas. Nesse 
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contexto, a aprovação do PLS poderia resultar em elevação de tarifas, ou 
seja, os consumidores pagariam uma tarifa maior para que os municípios 
tivessem um aumento de arrecadação. 

Um exemplo ilustra o impacto potencial acima mencionado.  

Conforme regulamentação da Agência Nacional de Energia 

Elétrica (Aneel), a receita das distribuidoras de energia elétrica obtida pelo 
uso de postes por empresas de telecomunicações é compartilhada com os 

seus consumidores. O valor pago às distribuidoras de energia elétrica pela 
utilização de postes é definido pela Resolução Conjunta nº 4, de 16 de 

dezembro de 2014, da Aneel e da Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel).  

Segundo o Diretor Geral da Aneel, em nota divulgada pela 
Anatel em seu sítio eletrônico, a receita obtida pelas distribuidoras de energia 

elétrica com o compartilhamento de postes seria de R$ 1,2 bilhão, dos quais 
R$ 720 milhões (60%) são direcionados à modicidade tarifária, o que 
permitiria um alívio de 0,4% nas tarifas de energia elétrica e que pode chegar 

a 1,2% se “tudo estiver regularizado”. Destaco que essa divisão de receita 
está consubstanciada no Submódulo 2.7 dos Procedimentos de Regulação 

Tarifária (PRORET), aprovado pela Resolução nº 819, de 19 de junho de 
2018. 

Nesse contexto, o PLS, ao destinar de 10% da receita da 
distribuidora de energia elétrica oriunda em pagamentos de empresas que 

utilizam seus postes, elevará a tarifa de energia elétrica. Tendo como 
referência os dados apresentados pelo Diretor-Geral da Aneel, a elevação 

seria de 0,04 ponto percentual (p.p.), podendo chegar a 0,12 p.p caso ocorra 
a regularização do uso de postes. 

Ademais, a medida proposta pela proposição pode ser usada 
pelas distribuidoras de energia elétrica como desculpa para reduzir seus 

esforços no combate à ocupação irregular e na oferta de espaço nos postes 
para outros usos. Isso porque o PLS também reduz a parcela que caberia a 
essas empresas.  

Portanto, no contexto apresentando, a fim de recompensar os 
municípios, o projeto poderia, mesmo sem pretender, penalizar os 

consumidores e os esforços de regularização na utilização de postes, dutos, 
condutos e servidões. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela rejeição do PLS nº 310, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador Zequinha Marinho, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Modifica o art. 73 da Lei nº 9.472, de 16 de julho 

de 1997, para determinar que percentual do preço 

pago pela utilização de poste, duto, conduto ou 

servidão seja destinado ao Município em que eles 

estejam localizados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescenta-se o seguinte § 2º ao art. 73 da Lei nº 9.472, 

de 16 de julho de 1997, renomeando-se o parágrafo único para § 1º: 

“Art. 73. .................................................................................. 

§ 1º ........................................................................................... 

§ 2º Dez por cento do preço pago pela utilização de poste, duto, 

conduto ou servidão será entregue pela empresa que o receba para o 

Município em que aqueles estiverem localizados. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O compartilhamento de infraestrutura é a utilização de uma 

estrutura por várias entidades de forma simultânea. Prestadores de serviços 

de telecomunicações podem compartilhar vários tipos de infraestrutura com 

diversas entidades. A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, conhecida como 

Lei Geral de Telecomunicações, estabelece o compartilhamento de 

infraestrutura como obrigação e, também, como direito dos prestadores de 
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serviços de telecomunicações de interesse coletivo. Nesse sentido, o caput 

do art. 73 da Lei diz que tais players terão direito à utilização de postes, 

dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados por prestadora de 

serviços de telecomunicações ou de outros serviços de interesse público, de 

forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis. 

O compartilhamento gera recursos extras para as empresas do 

setor elétrico. É uma fonte de receita extra, não derivada propriamente do 

serviço público que lhes foi outorgado. Estas empresas alugam seus postes e 

outros equipamentos, que se localizam em área pública, para fixação de 

cabos das empresas do setor de telecomunicações. Ou seja, o espaço público: 

ruas, praças e outros logradouros públicos, bens de uso comum do povo, são 

utilizados para gerar lucro para empresas privadas, sem que haja qualquer 

retorno ou compensação para os Municípios. É uma distorção inaceitável. 

A alteração que propomos na Lei Geral de Telecomunicações 

determina que dez por cento do preço pago pela utilização de poste, duto, 

conduto ou servidão seja destinado ao Município em que eles estejam 

localizados. Nada mais justo do que remunerar a municipalidade pelo uso do 

espaço público para geração de riqueza que, atualmente, é apropriada 

integralmente pela empresa privada. 

Contando com que os senhores Senadores e senhoras Senadoras 

têm o pleno entendimento da relevância do tema, pedimos apoio para a 

aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO LOPES 
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SENADOR MECIAS DE JESUS 

 

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei nº 5325, de 2019, do 
Senador Zequinha Marinho, que altera a Lei n° 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, para vedar a 
inclusão das perdas não técnicas de energia 
elétrica nas tarifas de fornecimento de energia 
elétrica praticadas pelas concessionárias e 
permissionárias do serviço público de distribuição 
de energia elétrica. 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS 

I – RELATÓRIO 

Vem para a análise desta Comissão o Projeto de Lei (PL) 
nº 5325, de 2019, do Senador Zequinha Marinho, que “altera a Lei n° 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, para vedar a inclusão das perdas não técnicas 
de energia elétrica nas tarifas de fornecimento de energia elétrica 
praticadas pelas concessionárias e permissionárias do serviço público de 
distribuição de energia elétrica”. 

O PL nº 5325, de 2019, possui dois artigos. 
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O art. 1º veda à Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) 
a inclusão, ainda que parcial, nas tarifas praticadas pelas distribuidoras de 
energia elétrica, das perdas não técnicas, sejam tais tarifas destinadas a 
remunerar o uso da rede de distribuição ou a comercialização de energia 
elétrica. 

O segundo artigo estabelece a cláusula de vigência da Lei, a 
saber, a data de sua publicação. 

Na Justificação do PL, o seu autor, o Senador Zequinha 
Marinho, aponta que: (i) as “elevadas tarifas de energia elétrica no Brasil 
têm comprometido a qualidade de vida da população brasileira, 
principalmente da parcela de menor poder aquisitivo das Regiões Norte, 
reduzindo o acesso a equipamentos necessários aos cuidados com a saúde, 
à educação, à alimentação e ao lazer”; (ii) “uma das principais causas das 
elevadas tarifas, principalmente na Região Norte, é a chamada perda não 
técnica”. 

O Senador Zequinha Marinho argumenta ainda que: “as perdas 
não técnicas estão diretamente associadas à gestão comercial das 
distribuidoras de energia elétrica”; e que “o consumidor de energia elétrica 
não pode combater o roubo de energia elétrica”, “não tem culpa pelos 
problemas na medição e de faturamento” e “não tem elementos para gerir 
os riscos da atividade de distribuição e comercialização de energia 
elétrica”. Dessa forma, o autor da proposição defende que “não é possível 
transferir o ônus da incompetência dessas empresas ao consumidor”. Por 
isso, o PL “impede a ANEEL, na definição das tarifas praticadas pelas 
distribuidoras de energia elétrica, de transferir para o consumidor qualquer 
perda não técnica da área atendida por essas empresas”. 

O PL foi distribuído à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) e à Comissão de 
Serviços de Infraestrutura (CI), cabendo à última a decisão terminativa.  

Não foram apresentadas emendas à proposição no prazo 
previsto pelo § 1º do art. 122 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

Na CTFC, o PL nº 5325, de 2019, foi aprovado com a Emenda 
nº 1-CTFC. Essa emenda, em substituição à vedação ao repasse de perdas 
para as tarifas, prevê que a ANEEL realize comparações entre empresas e, a 
partir disso, defina (a) um nível de perdas técnicas e não técnicas que podem 
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ser incorporadas às tarifas e (b) uma trajetória de redução que as empresas 
devem perseguir.  

II – ANÁLISE 

Segundo o art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura opinar sobre 
matérias pertinentes a “transportes de terra, mar e ar, obras públicas em 
geral, minas, recursos geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias 
público-privadas e agências reguladoras pertinentes” e “outros assuntos 
correlatos”. Conforme explicitado em sua Justificação, nos termos da síntese 
apresentada no Relatório, o PL nº 5325, de 2019, versa sobre a prestação do 
serviço público de distribuição de energia elétrica, almejando torná-lo mais 
eficiente. Assim, resta claro a aderência do objeto da proposição às 
competências da CI. 

No que se refere à constitucionalidade, cabe mencionar que a 
Constituição Federal (CF) prevê, em seu art. 21, inciso XII, alínea “b”, que 
compete à União explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 
ou permissão, os serviços e instalações de energia elétrica. Já em seu art. 48, 
a CF estabelece que cabe ao Congresso Nacional dispor sobre todas as 
matérias de competência da União. Por fim, o PL nº 5325, de 2019, não trata 
de matérias de competência exclusiva do Presidente da República 
explicitadas no art. 61 da CF. Dessa forma, o tema tratado pelo PL nº 5325, 
de 2019, orbita no campo de atuação material e legislativa do Poder 
Legislativo da União estabelecido pela Constituição Federal.  

Também não há óbice em relação à juridicidade e técnica 
legislativa. Importante mencionar, ainda, que a proposição não promove 
aumento de despesa ou diminuição de receita do Orçamento Geral da União 
(OGU) e atende aos preceitos das normas orçamentárias vigentes. 

No mérito, é indiscutível a necessidade de disciplinarmos o 
repasse dos custos com as perdas de energia elétrica, conforme o Senador 
Zequinha Marinho aponta, com profundidade, na Justificação da proposição. 

No setor elétrico, há dois tipos de perdas: as técnicas e as não 
técnicas. As perdas técnicas são inerentes à transmissão e à distribuição de 
energia elétrica; envolvem questões físicas, relacionadas à transformação da 
energia elétrica em energia térmica nos condutores, perdas nos núcleos dos 
transformadores, etc. Já as perdas não técnicas, diretamente associadas à 
gestão comercial da distribuidora, abrangem todas as demais perdas associadas 
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à distribuição de energia elétrica, tais como furtos de energia, erros de medição, 
erros no processo de faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de 
medição, etc. 

Conforme apontado pela Justificação do PL nº 5.325, de 2019, as 
perdas (técnicas e não técnicas) representaram, em 2019, 10% do valor das 
tarifas das distribuidoras de energia elétrica, excluindo os tributos. No Estado 
do Pará, essa parcela atingiu 16,7% e, no Estado do Amazonas, 28,2%. 

O fato de as perdas, principalmente aquelas ditas não técnicas, 
pesarem na composição das tarifas de energia elétrica exige uma atuação do 
Parlamento no sentido de incentivar as distribuidoras a se esforçarem para 
reduzi-las. São essas empresas que podem averiguar se há erros de medição, se 
há furto de energia elétrica e se há consumidores sem equipamento de medição. 
Nesse contexto, é inquestionável a necessidade de as distribuidoras de energia 
elétrica se esforçarem para reduzir perdas de energia elétrica, principalmente 
aquelas associadas a ilícitos. Trata-se de iniciativa que beneficia a todos os 
brasileiros.  

Nesse contexto, fica claro o mérito do PL nº 5325, de 2019. Não 
obstante, como abordado no parecer aprovado pela CTFC, devemos reconhecer 
que o combate às perdas não técnicas é complexo e que é praticamente 
impossível reduzi-las a zero. O custo para alcançar esse objetivo seria proibitivo 
e acabaria onerando as tarifas dos consumidores de energia elétrica. Diante 
disso, o que as boas práticas regulatórias indicam é o estabelecimento pelo 
órgão regulador de um limite para as perdas, a partir do qual a prestadora do 
serviço arca com os prejuízos.  

O limite regulatório mencionado no parágrafo anterior tem como 
desafio o de equilibrar o necessário incentivo ao combate às perdas e o custo 
associado. Diante disso, concordamos com o arranjo disposto na Emenda nº 1 
– CTFC, segundo o qual a ANEEL deverá realizar comparações entre empresas 
e, a partir disso, definir (a) um nível de perdas técnicas e não técnicas que 
podem ser incorporadas às tarifas e (b) uma trajetória de redução que as 
empresas devem perseguir. Nesse arranjo, uma empresa incorre em prejuízo se 
tem mais perdas do que o permitido pela Aneel. Caso tenha menos perdas, 
aumenta seu lucro. A perspectiva de ter mais ganhos e evitar prejuízos motiva 
as empresas a buscarem formas de combater as perdas. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa do PL nº 5.325, de 2019, pela sua adequação 
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orçamentária e financeira e, no mérito, pela aprovação do PL nº 5.325, 
de 2019, e da Emenda nº 1 – CTFC. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
para vedar a inclusão das perdas não técnicas de 

energia elétrica nas tarifas de fornecimento de 
energia elétrica praticadas pelas concessionárias e 
permissionárias do serviço público de distribuição 

de energia elétrica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º .................................................................................... 

................................................................................................... 

§8° No exercício da competência prevista no inciso XVIII, a 

ANEEL não poderá incluir nas tarifas de fornecimento de energia 
elétrica praticadas pelas concessionárias e permissionárias do 

serviço público de distribuição de energia elétrica a cobertura, ainda 
que parcial, das perdas não técnicas de energia elétrica.  

§9° A vedação de que trata o §8° alcança as parcelas da tarifa 

destinadas a remunerar o uso da rede de distribuição e à 
comercialização de energia elétrica, ou qualquer outro componente 

tarifário.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

As elevadas tarifas de energia elétrica no Brasil têm 

comprometido a qualidade de vida da população brasileira, principalmente 
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da parcela de menor poder aquisitivo das Regiões Norte, reduzindo o acesso 
a equipamentos necessários aos cuidados com a saúde, à educação, à 
alimentação e ao lazer. 

Uma das principais causas das elevadas tarifas, principalmente 
na Região Norte, é a chamada perda não técnica, a saber, todas as perdas 

associadas à distribuição de energia elétrica que não são decorrentes de 
questões físicas, tais como furtos de energia, erros de medição, erros no 

processo de faturamento, etc. Segundo a Agência Nacional de Energia 
Elétrica (ANEEL), em audiência pública realizada em 28 de agosto de 2019, 

na Comissão Senado do Futuro, as perdas não técnicas representam 10,7% 
das receitas das distribuidoras da Região Norte frente à média brasileira de 

2,9%. Em virtude disso, R$ 1,6 bilhão. 

Ainda segundo a ANEEL, em seu sítio eletrônico, as perdas 

(técnicas e não técnicas) representaram 10% das tarifas, sem tributos, das 
distribuidoras de energia elétrica. No Estado do Pará, essa parcela atingiu 
16,7% das tarifas sem tributos. Já no Estado do Amazonas, foi de 28,2%! 

As perdas não técnicas estão diretamente associadas à gestão 
comercial das distribuidoras de energia elétrica. Apesar disso, a ANEEL, na 

definição das tarifas praticadas por essas empresas, permite que uma parcela 
das perdas não técnicas seja paga pelos consumidores. Ou seja, os 

consumidores brasileiros pagam por uma parte da energia elétrica roubada. 
Trata-se de um absurdo que precisa ser corrigido. 

O consumidor de energia elétrica não pode combater o roubo de 
energia elétrica; não tem culpa pelos problemas na medição e de 

faturamento; e não tem elementos para gerir os riscos da atividade de 
distribuição e comercialização de energia elétrica. Cabe, sim, às 

distribuidoras de energia elétrica atuar para coibir o roubo e para modernizar 
a sua rede de forma a evitar erros de medição e de faturamento. Não é 

possível transferir o ônus da incompetência dessas empresas ao consumidor. 

Em virtude do exposto, propomos o presente projeto de lei que 
impede que a ANEEL, na definição das tarifas praticadas pelas distribuidoras 

de energia elétrica, de transferir para o consumidor qualquer perda não 
técnica da área atendida por essas empresas. Com isso, as distribuidoras de 

energia elétrica empreenderão mais esforços para combater perdas e para 
modernizar o fornecimento de energia elétrica.  
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Contamos com o apoio dos Senadores e das Senadoras para 
corrigirmos uma injustiça com o consumidor de energia elétrica. 

Sala das Sessões, 

Senador ZEQUINHA MARINHO 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de Lei n°
5325, de 2019, do Senador Zequinha Marinho, que Altera a Lei n°
9.427, de 26 de dezembro de 1996, para vedar a inclusão das perdas
não técnicas de energia elétrica nas tarifas de fornecimento de
energia elétrica praticadas pelas concessionárias e permissionárias do
serviço público de distribuição de energia elétrica.

RELATOR: Senador Jorginho Mello
RELATOR ADHOC: Senador Styvenson Valentim

PARECER (SF) Nº 10, DE 2021

PRESIDENTE: Senador Reguffe

30 de Novembro de 2021
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Jorginho Mello 

 

 

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre o Projeto de Lei nº 5.325, de 2019, do 
Senador Zequinha Marinho, que altera a Lei 
n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para vedar 
a inclusão das perdas não técnicas de energia 
elétrica nas tarifas de fornecimento de energia 
elétrica praticadas pelas concessionárias e 
permissionárias do serviço público de distribuição 
de energia elétrica. 

Relator: Senador JORGINHO MELLO 

I – RELATÓRIO 

Vem para a análise desta Comissão o Projeto de Lei (PL) 
nº 5.325, de 2019, do Senador Zequinha Marinho, que “altera a Lei n° 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, para vedar a inclusão das perdas não técnicas 
de energia elétrica nas tarifas de fornecimento de energia elétrica praticadas 
pelas concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição de 
energia elétrica”. 

O PL nº 5.325, de 2019, possui dois artigos. 
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O art. 1º veda à Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) a 
inclusão, ainda que parcial, nas tarifas praticadas pelas distribuidoras de 
energia elétrica, das perdas não técnicas, sejam tais tarifas destinadas a 
remunerar o uso da rede de distribuição ou a comercialização de energia 
elétrica. 

O segundo artigo estabelece a cláusula de vigência da Lei, a 
saber, a data de sua publicação. 

Na Justificação do PL, o seu autor, o Senador Zequinha 
Marinho, aponta que: (i) as “elevadas tarifas de energia elétrica no Brasil têm 
comprometido a qualidade de vida da população brasileira, principalmente 
da parcela de menor poder aquisitivo das Regiões Norte, reduzindo o acesso 
a equipamentos necessários aos cuidados com a saúde, à educação, à 
alimentação e ao lazer”; (ii) “uma das principais causas das elevadas tarifas, 
principalmente na Região Norte, é a chamada perda não técnica”. 

O Senador Zequinha Marinho argumenta ainda que: “as perdas 
não técnicas estão diretamente associadas à gestão comercial das 
distribuidoras de energia elétrica”; e que “o consumidor de energia elétrica 
não pode combater o roubo de energia elétrica”, “não tem culpa pelos 
problemas na medição e de faturamento” e “não tem elementos para gerir os 
riscos da atividade de distribuição e comercialização de energia elétrica”. 
Dessa forma, o autor da proposição defende que “não é possível transferir o 
ônus da incompetência dessas empresas ao consumidor”. Por isso, o PL 
“impede a ANEEL, na definição das tarifas praticadas pelas distribuidoras 
de energia elétrica, de transferir para o consumidor qualquer perda não 
técnica da área atendida por essas empresas”. 

O PL foi distribuído à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) e à Comissão de 
Serviços de Infraestrutura (CI), cabendo à última a decisão terminativa.  

Não foram apresentadas emendas à proposição no prazo 
previsto pelo § 1º do art. 122 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

II – ANÁLISE 

Cabe à Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e 
Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), nos termos do art. 102-A do 
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RISF, dentre outras atribuições, opinar sobre matérias pertinentes à prestação 
eficaz, efetiva e eficiente de serviços públicos (alínea “c” do inciso II).  

Conforme explicitado em sua Justificação, nos termos da síntese 
apresentada no Relatório, o PL nº 5.325, de 2019, versa sobre a prestação do 
serviço público de distribuição de energia elétrica, almejando torná-lo mais 
eficiente. Assim, resta claro a aderência do objeto da proposição à 
competência da CTFC acima mencionada. 

No que se refere à constitucionalidade, cabe mencionar que a 
Constituição Federal (CF) prevê, em seu art. 21, inciso XII, alínea “b”, que 
compete à União explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 
ou permissão, os serviços e instalações de energia elétrica. Já em seu art. 48, 
a CF estabelece que cabe ao Congresso Nacional dispor sobre todas as 
matérias de competência da União. Por fim, o PL nº 5.325, de 2019, não trata 
de matérias de competência exclusiva do Presidente da República 
explicitadas no art. 61 da CF. Dessa forma, o tema tratado pelo PL nº 5.325, 
de 2019, orbita no campo de atuação material e legislativa do Poder 
Legislativo da União estabelecido pela Constituição Federal.  

Também não há óbice em relação à juridicidade e técnica 
legislativa. Importante mencionar, ainda, que a proposição não promove 
aumento de despesa ou diminuição de receita do Orçamento Geral da União 
(OGU) e atende aos preceitos das normas orçamentárias vigentes. 

No mérito, é indiscutível a necessidade de aprovação do PL 
nº 5.325, de 2019, conforme o Senador Zequinha Marinho aponta, com 
profundidade, na Justificação da proposição. 

No setor elétrico, há dois tipos de perdas: as técnicas e as não 
técnicas. As perdas técnicas são inerentes à transmissão e à distribuição de 
energia elétrica; envolvem questões físicas, relacionadas à transformação da 
energia elétrica em energia térmica nos condutores, perdas nos núcleos dos 
transformadores, etc. Já as perdas não técnicas, diretamente associadas à 
gestão comercial da distribuidora, abrangem todas as demais perdas associadas 
à distribuição de energia elétrica, tais como furtos de energia, erros de medição, 
erros no processo de faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de 
medição, etc. 

Conforme apontado pela Justificação do PL nº 5.325, de 2019, as 
perdas (técnicas e não técnicas) representaram, em 2019, 10% do valor das 
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tarifas das distribuidoras de energia elétrica, excluindo os tributos. No Estado 
do Pará, essa parcela atingiu 16,7% e, no Estado do Amazonas, 28,2%. 

O fato de as perdas, principalmente aquelas ditas não técnicas, 
pesarem na composição das tarifas de energia elétrica exige uma atuação do 
Parlamento no sentido de incentivar as distribuidoras a se esforçarem para 
reduzi-las. São essas empresas que podem averiguar se há erros de medição, se 
há furto de energia elétrica e se há consumidores sem equipamento de medição. 
Nesse contexto, é inquestionável a necessidade de as distribuidoras de energia 
elétrica se esforçarem para reduzir perdas de energia elétrica, principalmente 
aquelas associadas a ilícitos. Trata-se de iniciativa que beneficia a todos os 
brasileiros.  

Nesse contexto, fica claro o mérito do PL nº 5.325, de 2019. 
Identificamos, todavia, a oportunidade de aperfeiçoá-lo. Devemos reconhecer 
que o combate às perdas não técnicas é complexo e que é praticamente 
impossível reduzi-las a zero. O custo para alcançar esse objetivo seria proibitivo 
e acabaria onerando as tarifas dos consumidores de energia elétrica. Diante 
disso, o que as boas práticas regulatórias indicam é o estabelecimento pelo 
órgão regulador de um limite para as perdas, a partir do qual a prestadora do 
serviço arca com os prejuízos.  

O limite regulatório mencionado no parágrafo anterior tem como 
desafio o de equilibrar o necessário incentivo ao combate às perdas e o custo 
associado. Para tanto, um arranjo possível é o regulador realizar comparações 
entre empresas e, a partir disso, definir (a) um nível de perdas técnicas e não 
técnicas que podem ser incorporadas às tarifas e (b) uma trajetória de redução 
que as empresas devem perseguir. Dessa forma, uma empresa incorre em 
prejuízo se tem mais perdas do que o permitido pela Aneel. Caso tenha menos 
perdas, aumenta seu lucro. A perspectiva de ter mais ganhos e evitar prejuízos 
motiva as empresas a buscarem formas de combater as perdas. 

Considerando o exposto, propomos emenda que institui o 
mecanismo abordado no parágrafo anterior em lugar de vedar qualquer repasse 
de perdas não técnicas para as tarifas de energia elétrica. A emenda em questão 
altera o §8° a ser inserido no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 
1995, e suprime o §9°, que também seria inserido nesse artigo. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa do PL nº 5.325, de 2019, pela sua adequação 
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orçamentária e financeira e, no mérito, pela aprovação do PL nº 5.325, 
de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1   - CTFC 
(ao PL nº 5.325, de 2019) 

Suprima-se o § 9° e dê-se a seguinte redação ao § 8° do art. 3º 
da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1995, na forma do art. 1º do Projeto 
de Lei nº 5.325, de 2019: 

“Art. 1º ..................................................................................... 

‘Art. 3º ............................................................................ 
......................................................................................... 

§ 8° No exercício da competência de que trata o inciso V
do art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
prevista no caput deste artigo, a ANEEL não poderá incluir 
nas tarifas de fornecimento de energia elétrica praticadas 
pelas concessionárias e permissionárias do serviço público 
de distribuição de energia elétrica a cobertura das perdas 
não técnicas de energia elétrica que excederem os níveis 
regulatórios estabelecidos.’ (NR)” 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 2021. 

Senador Reguffe, Presidente 

Senador Styvenson Valentim, Relator "ad hoc"
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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 622, de 2015, do Senador 
Otto Alencar, que altera as Leis nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e 
nº 10.848, de 15 de março de 2004, para estabelecer 
prazo para os descontos nas tarifas de uso de 
transmissão e de distribuição para fontes de geração de 
energia elétrica, eliminar a possibilidade de a Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE) custear tais 
descontos e definir parâmetros de cálculo do preço de 
contratação da geração distribuída de energia elétrica. 

Autor: Senador OTTO ALENCAR 

Relator: Senador MARCOS ROGÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 622, de 2015, de autoria do Senador Otto 
Alencar, que “altera as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 10.438, de 
26 de abril de 2002, e nº 10.848, de 15 de março de 2004, para estabelecer prazo 
para os descontos nas tarifas de uso de transmissão e de distribuição para fontes 
de geração de energia elétrica, eliminar a possibilidade de a Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE) custear tais descontos e definir parâmetros 
de cálculo do preço de contratação da geração distribuída de energia elétrica”. 

O PLS tem quatro artigos.  
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O art. 1º altera o art. 26 da Lei  nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
para determinar que os descontos nas tarifas de uso dos sistemas elétricos de 
transmissão (TUST) e de distribuição (TUSD), concedidos pelo § 1º do citado 
artigo aos empreendimentos hidrelétricos com potência igual ou inferior a 5.000 
kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada 
vigorarão somente até 2027.  

O art. 2º altera o art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para 
determinar que a CDE continuará provendo recursos para compensar descontos 
aplicados nas tarifas de uso dos sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de 
energia elétrica, exceto para os empreendimentos hidrelétricos com potência igual 
ou inferior a 5.000 kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e 
cogeração qualificada citados no §1º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 1996.   

O art. 3º inclui um novo § 19 no art. 2º da Lei nº 10.848, de 2004, 
para rever o cálculo do valor de referência a ser repassado às tarifas dos 
consumidores finais das concessionárias e permissionárias de distribuição de 
energia elétrica. O valor do custo de aquisição de energia elétrica proveniente da 
geração distribuída deverá ser calculado: (i) por fonte de geração de energia 
elétrica; e (ii) a partir do valor médio da contratação, ponderado pelas respectivas 
quantidades adquiridas de cada fonte de geração de energia elétrica.   

O art. 4º estabelece a cláusula de vigência. 

A matéria foi distribuída originalmente às Comissões de Assuntos 
Econômicos (CAE) e de Serviços de Infraestrutura (CI), cabendo a esta última a 
decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à proposição no prazo previsto 
pelo § 1º do art. 122 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Em 13 de março de 2018, foi  aprovado na CAE o parecer favorável 
do Relator, o Senador Fernando Bezerra Coelho, nos termos da Emenda nº 1-CAE 
(substitutivo). Em resumo, essa Emenda promoveu os seguintes ajustes no PLS 
nº 622, de 2015: 
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- manutenção do desconto na TUST e na TUSD para além de 2027 das outorgas 
em vigor e suas prorrogações; 

- ampliação do desconto para os empreendimentos de maior potência (§1º-A e §-
1ºB da Lei nº 9.427, de 1996), de forma que o fim do subsídio não alcance apenas 
os empreendimentos de menor potência (§1º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 1996); 

- determinação para que o Poder Executivo apresente um plano de criação de 
mercados que valorizem os benefícios ambientais das energias renováveis; 

- supressão do art. 2º, com o objetivo de manter o custeio os descontos na TUST 
e na TUSD na CDE; 

- previsão de que a aquisição de energia elétrica por distribuidoras junto a 
empreendimentos de geração distribuídas se baseie apenas no Valor Anual de 
Referência Específico (VRES), para evitar retrocesso em relação à legislação 
vigente. 

II – ANÁLISE 

Como esta Comissão tem a incumbência de pronunciar-se, de forma 
terminativa, sobre o projeto, faz-se necessária a verificação da sua 
constitucionalidade, da sua juridicidade e da sua regimentalidade, incluída a boa 
técnica legislativa.  

É competência da União legislar sobre energia, nos termos do art. 22, 
IV, da Carta Magna. Ademais, compete ao Congresso Nacional dispor sobre todas 
as matérias de competência da União (caput do art. 48). Ou seja, o tema tratado 
pelo PLS encontra-se no campo de atuação material e legislativa do Poder 
Legislativo da União estabelecido pela Constituição Federal. Destaca-se que a 
matéria não é de iniciativa exclusiva do Poder Executivo. 

Ademais, compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura, nos 
termos do art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal, manifestar- se sobre 
transportes de terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, recursos 
geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias público-privadas e agências 
reguladoras pertinentes; e outros assuntos correlatos. 
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De fato, não identificamos qualquer obstáculo quanto à 
constitucionalidade, à juridicidade e à regimentalidade do projeto. Também não 
há óbice quanto à técnica legislativa.  

Quanto ao mérito, entendemos que o PLS nº 622, de 2015, tem 
aspectos positivos para o setor elétrico brasileiro. Contudo, consideramos que ele 
está prejudicado pelo fato de, recentemente, o Congresso Nacional ter aprovado 
proposições que tratam do mesmo tema e de forma alinhada com as medidas 
dispostas no PLS. 

O fim dos descontos na TUST e na TUSD foi objeto da Medida 
Provisória (MPV) nº 998, de 1º de setembro de 2020, convertida na Lei nº 14.120, 
de 1º de março de 2021. Essa Lei prevê o fim desses subsídios e a sua substituição 
por um mecanismo para a consideração dos benefícios ambientais, tal como 
proposto pelo PLS e pela Emenda nº 1 – CAE (Substitutivo). 

Por sua vez, o preço de referência para a contratação de energia 
elétrica por parte das distribuidoras junto a empreendimentos de geração 
distribuída foi objeto da Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021, segundo o qual a 
contratação terá como base um valor anual de referência específico por fonte de 
geração, como sugerido pelo PLS nº 622, de 2015. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela declaração de prejudicialidade do PLS 
nº 622, de 2015, nos termos do art. 334 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator

S
F

/
2

1
9

7
7

.
8

0
8

6
4

-
1

3

118



 
SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 622, DE 2015 

 

Altera as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 
10.438, de 26 de abril de 2002, e nº 10.848, de 15 de 
março de 2004, para estabelecer prazo para os descontos 
nas tarifas de uso de transmissão e de distribuição para 
fontes de geração de energia elétrica, eliminar a 
possibilidade de a Conta de Desenvolvimento Energético 
(CDE) custear tais descontos e definir parâmetros de 
cálculo do preço de contratação da geração distribuída de 
energia elétrica.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 10: 

“Art. 26. ................................................................................... 
.................................................................................................. 
§ 10. Os descontos de que trata o § 1º deste artigo vigorarão até 

2027.” (NR) 

Art. 2º O art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 13. ................................................................................... 
.................................................................................................. 
VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas 

tarifas de uso dos sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de 
energia elétrica, conforme regulamentação do Poder Executivo, exceto 
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aqueles de que trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996; 

.......................................................................................” (NR) 
Art. 3º O art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar 

acrescido do § 19: 

“Art. 2º ................................................................................... 
.................................................................................................. 
§ 19. O valor de referência a ser usado no limite de repasse às 

tarifas dos consumidores finais  das concessionárias e permissionárias de 
distribuição de energia elétrica dos custos de aquisição de energia 
elétrica proveniente da geração distribuída, de que trata a alínea “a”, do 
inciso II, do § 8º deste artigo, deverá ser calculado: 

I - por fonte de geração de energia elétrica; e 
II - a partir do valor médio da contratação de que trata o inciso III, do 

§ 2º deste artigo, ponderado pelas respectivas quantidades adquiridas de 
cada fonte de geração de energia elétrica.” (NR)  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil é privilegiado pela possibilidade de produzir energia elétrica a partir de 
fontes renováveis.  

Durante muito tempo, a construção de usinas hidrelétricas foi usada como a 
expressão do potencial brasileiro de geração limpa de energia elétrica. 

As dificuldades de expansão da fonte hídrica, a importância de diversificação 
da matriz de energia elétrica brasileira e a utilização em vários países de outras fontes 
renováveis despertaram no Brasil a necessidade de incentivar as usinas eólicas, as usinas 
solares, as termelétricas movidas a biomassa e as pequenas centrais hidrelétricas.  

Por sua vez, há algum tempo, a geração distribuída também tem sido 
defendida como uma forma de redução do custo da energia elétrica. A proximidade da 
geração distribuída com a demanda evita a construção de extensas linhas de transmissão e 
diminui as perdas elétricas, ou seja, além de eficiência energética, promove ganhos 
econômicos 

A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, permite que as distribuidoras de 
energia elétrica contratem energia elétrica junto à geração distribuída. Na regulamentação 
dessa compra, o Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, definiu a geração distribuída 
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como aquela proveniente de usinas conectadas à rede de distribuição, exceto se originada 
de empreendimento hidrelétrico com capacidade instalada superior a 30 MW e de 
empreendimento termelétrico com eficiência energética inferior a 75%. Além disso, permitiu 
que as distribuidoras contratassem até 10% de sua carga junto à geração distribuída.  

De fato, as fontes renováveis, como as usinas eólicas e solares, são 
naturalmente candidatas a destaque na geração distribuída. Tanto é assim que, em vários 
países, até residências, por meio da instalação de painéis solares e pequenas usinas 
eólicas, têm comercializado energia elétrica. No Brasil, é noticiado que há vasto espaço em 
telhados, inclusive de estabelecimentos comerciais, como shopping centers, para a 
instalação de usinas solares de geração de energia elétrica destinada à rede das 
distribuidoras. Entretanto, também é alegado que a regra para a contratação da geração 
distribuída é obstáculo para que isso ocorra. 

O obstáculo estaria no cálculo do limite de repasse para as tarifas das 
distribuidoras de energia elétrica do custo da contratação da geração distribuída. O Decreto 
nº 5.163, de 2004, definiu esse limite como o valor médio da contratação de energia elétrica 
nos leilões destinados a novos empreendimentos; todas as fontes de geração são 
consideradas nesse cálculo. Entretanto, o Poder Executivo pode realizar leilões para 
contratação exclusiva de determinada fonte.  

Se o Poder Executivo pode obrigar as distribuidoras de energia elétrica a 
comprarem de determinada fonte, por meio dos leilões que organiza, por que não permitir 
que o limite de repasse do custo da contratação da geração distribuída seja definido por 
fonte de geração? Essa possibilidade representaria um verdadeiro estímulo à contratação de 
fontes alternativas! É disso que precisamos! 

Dessa forma, com o objetivo de estimular as fontes alternativas e, ao mesmo 
tempo, a geração distribuída, propomos que o limite de repasse às tarifas do custo com a 
aquisição da energia elétrica proveniente de geração distribuída seja definido por fonte, a 
partir do valor negociado nos leilões de energia nova organizados pelo Poder Executivo. A 
iniciativa, ao mesmo tempo em que incentiva as fontes alternativas, reduz a necessidade de 
construção de grandes hidrelétricas, de termelétricas poluentes e de linhas de transmissão, 
e, ainda, diminui as perdas elétricas. 

Tendo em vista que as fontes alternativas e seus consumidores gozam de 
descontos nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão  e de distribuição, a modificação 
em questão pode aumentar subsídios cruzados no setor elétrico. Isso elevaria 
indevidamente: (i) o custo para outras fontes de geração de energia elétrica e (ii) a tarifa dos 
consumidores regulados em prol dos consumidores livres e, principalmente, especiais. Para 
que esse efeito indesejável seja mitigado, propomos duas modificações legislativas 
adicionais. 

Ressaltamos que os consumidores livres podem escolher o seu fornecedor de 
energia elétrica e que os consumidores especiais também têm essa prerrogativa desde que 
o fornecedor seja um empreendimento hidrelétrico com potência de até 50 MW ou usinas 
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base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência injetada nos sistemas de transmissão 
ou distribuição seja menor ou igual a 50 MW. 

A primeira modificação adicional elimina os descontos nas tarifas de uso dos 
sistemas de transmissão e de distribuição a partir de 2027, quando também se encerra o 
subsídio da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) à geração de energia elétrica a 
partir do carvão. É oportuno destacar que esses subsídios, além de provocar distorções 
econômicas, podem representar obstáculo ao avanço das fontes alternativas por seus 
efeitos distributivos adversos. Por exemplo, atualmente, a população de baixa renda acaba 
por pagar uma tarifa de energia elétrica maior quando uma empresa com carga acima de 
500 kW adquire energia de fonte alternativa. Isso se tornará insustentável no médio e longo 
prazo, sobretudo de desejarmos o avanço das fontes alternativas. 

A segunda modificação visa retirar a previsão de que a CDE deve cobrir os 
descontos nas tarifas de distribuição que incidem na produção e no consumo da energia 
comercializada por empreendimentos hidrelétricos com potência de até 30 MW e usinas com 
base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada, cuja potência injetada nos 
sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30 MW.  

Como parte dos descontos nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão e 
de distribuição é custeada pela CDE, a expansão das fontes alternativas por meio da 
geração distribuída aumenta as despesas da CDE com esse subsídio, que, pela legislação 
atual, é custeado, por exemplo, pelos consumidores do mercado livre, que abrangem grande 
parte da atividade industrial do País. Ou seja, sem o ajuste proposto, empresas 
responsáveis pela geração de emprego e renda custearão ainda mais parte da energia 
direcionada aos consumidores regulados.  

Por fim, o aperfeiçoamento em questão também mitiga a possibilidade de 
consumidores de uma distribuidora pagarem parte da energia contratada junto à geração 
distribuída por outra distribuidora. Essas são distorções que também podem se transformar 
em obstáculos à expansão das fontes alternativas.  

Contamos com o apoio de todos os Parlamentares para a aprovação dessa 
proposição legislativa.  

Sala das Sessões, 

 
Senador OTTO ALENCAR 
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PARECER Nº  , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 622, de 2015, do Senador Otto Alencar, 

que altera as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e nº 

10.848, de 15 de março de 2004, para estabelecer 

prazo para os descontos nas tarifas de uso de 

transmissão e de distribuição para fontes de 

geração de energia elétrica, eliminar a 

possibilidade de a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE) custear tais descontos e definir 

parâmetros de cálculo do preço de contratação da 

geração distribuída de energia elétrica. 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 622, de 2015, 

que tem como objetivo estabelecer prazos para os descontos, nas tarifas de 

uso de transmissão e de distribuição, para fontes de geração de energia 

elétrica, eliminar a possibilidade da Conta de Desenvolvimento Energético 

(CDE) custear tais descontos, e definir parâmetros de cálculo do preço da 

contratação da geração distribuída de energia elétrica. 

O projeto altera o parágrafo 1º do art. 26 da Lei nº 9.472, de 26 

de dezembro de 1996, o art. 13 , inciso VII, da Lei n.º 10.438, de 26 de abril 
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de 2002 e o parágrafo 19, do art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 

2004. 

O PLS nº 622, de 2015, é composto por quatro artigos. 

O art. 1º acrescenta o parágrafo 10 ao art. 26 da Lei nº 9.427, de 

1996, para encerrar, em 2027, o desconto mínimo de 50% (cinquenta por 

cento) aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de 

distribuição, referentes à produção e o consumo da energia comercializada 

pelos aproveitamentos de empreendimentos hidrelétricos com potência igual 

ou inferior a 3.000 kW (três mil quilowatts) e para aqueles com base em 

fontes solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada, conforme 

regulamentação da ANEEL, com potência injetada nos sistemas de 

transmissão ou distribuição menor ou igual a 30.000 kW (trinta mil 

quilowatts).  

O art. 2º altera a redação do inciso VII do art. 13 da Lei nº 

10.438, de 2002, a fim de excluir a possibilidade de a CDE cobrir os 

descontos objeto do art. 1º do PLS, a saber, aqueles aplicados às tarifas de 

uso dos sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de energia elétrica para 

os empreendimentos tratados no parágrafo 1º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 

1996. 

O art. 3º insere o parágrafo 19 ao art. 2º da Lei nº 10.848, de 

2004, com o escopo de rever o valor de referência para repasse às tarifas dos 

consumidores finais de energia elétrica. 
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Por fim, o art. 4º traz a cláusula de vigência, que é a data da 

publicação da Lei. 

Na justificativa, o eminente autor defende um limite de repasse 

às tarifas do custo com a aquisição de energia elétrica proveniente de geração 

distribuída. Acredita que esse repasse deve ser definido por fonte, a partir do 

valor negociado nos leilões de energia nova organizados pelo Poder 

Executivo. Aponta que tal iniciativa poderá reduzir a necessidade de 

construção de grandes hidrelétricas, termelétricas e linhas de transmissão, 

além de diminuir perdas elétricas. 

Com a eliminação dos descontos para as fontes alternativas nas 

tarifas de uso de sistemas de transmissão e de distribuição a partir de 2027 e 

a vedação de a Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) cobrir os 

descontos nas tarifas de distribuição dessas fontes acredita que serão 

reduzidas as distorções econômicas e sociais que podem representar 

obstáculos ao avanço das fontes alternativas.  

A proposição foi distribuída às Comissões de Assuntos 

Econômicos e de Serviços de Infraestrutura, cabendo a esta última a decisão 

terminativa. Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 622, de 2015. 

II – ANÁLISE 
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Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), compete a esta Comissão examinar os aspectos econômicos e 

financeiros de qualquer matéria. 

A disciplina de questões afetas a energia elétrica se insere nas 

atribuições legislativas da União, nos termos do art. 22, IV, da Constituição 

Federal, que estabelece como competência privativa da União legislar sobre 

energia elétrica. Normas nesse sentido estão entre aquelas de iniciativa 

comum, prevista no art. 61 da Constituição Federal, podendo o Congresso 

Nacional legislar sobre o tema, nos termos do art. 48 da mesma Carta. Não 

há, portanto, impedimentos no que se refere a esses ditames constitucionais. 

O Projeto de Lei do Senado nº 622, de 2015, é meritório porque 

visa diminuir distorções acarretadas pelo modelo brasileiro de criação de 

encargos setoriais suportados pelos consumidores de energia elétrica. 

Também reverte mudanças recentes na legislação da CDE, que rateiam os 

impactos econômicos dos custos da conta de energia entre consumidores do 

mercado livre e consumidores regulados, impactando o custo da atividade 

industrial do País. O substitutivo anexo visa aperfeiçoar a proposição, 

conforme se passa a demonstrar. 

O art. 1º do PLS nº 622, de 2015, acrescenta o § 10º ao art. 26 

da Lei nº 9.427, de 1996 (lei de instituição da ANEEL), estabelecendo que 

os descontos a serem aplicados às tarifas de uso do sistema de transmissão e 

distribuição (TUST e TUSD, respectivamente) para determinadas fontes de 

geração irá vigorar até 2027. Esse desconto visa incentivar empreendimentos 
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hidrelétricos com potência igual ou inferior a 3.000 kW e aqueles com base 

em fonte solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada com potência 

injetada inferior a 30.000 kW. 

O referido desconto assume a natureza de subsídio, que 

funciona como um indutor de determinada atividade econômica, protegendo 

uma indústria em formação e acelerando sua competitividade no mercado. 

Tendo como nota característica a temporariedade, sua manutenção indevida 

pode significar que essa política estatal fracassou e que recursos públicos 

estão sendo gastos sem uma contrapartida benéfica para a sociedade, além 

de impedir o setor de continuar se desenvolvendo. O desconto em questão 

remonta ao ano de 1998 e entre diversos sinais de que o desconto já atingiu 

seu objetivo pode ser citado que em recentes leilões a energia eólica obteve 

preço de venda inferior ao de diversas hidrelétricas. 

Sem embargo, para assegurar uma necessária estabilidade 

regulatória, é importante que o art. 1º preveja que o término do desconto em 

2027 não alcançará as atuais outorgas, ainda que prorrogadas. Ademais, o 

término do desconto deve abranger não somente os empreendimentos de 

menor potência (§1º), como também os de maior potência, incluídos no 

substitutivo (§1º-A e §-1ºB da Lei nº 9.427, de 1996).  

Acrescentamos que o Poder Executivo deverá apresentar um 

plano de criação de mercados que valorizem os benefícios ambientais das 

energias renováveis. A ideia é criar mecanismo de mercado para substituir o 

desconto, semelhante ao adotado no Projeto RenovaBio, por exemplo. 
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O art. 2º retira da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) 

o ônus de arcar com o desconto da TUSD e TUST, sob a justificativa de que

os consumidores livres  arcariam (indiretamente) com parte dessa despesa, 

embora os beneficiados fossem  os consumidores do mercado cativo. 

Embora tal característica seja inerente ao subsídio cruzado, o que ocorre é 

que o desconto em tela incide tanto na produção quanto no consumo de 

energia elétrica, conforme se extrai do próprio art. 26. Logo, consumidores 

livres que compram energia dessas fontes incentivadas recebem o desconto, 

que é arcado  por todos os consumidores, inclusive cativos. Também não é 

apontada a fonte de recursos que custearia o desconto, em substituição à 

CDE. Por esses motivos, convém suprimir o art. 2º, mantendo a disciplina 

vigente sobre o ponto. 

O art. 3º trata do valor de referência (VR) a ser usado no repasse 

aos consumidores finais na compra de energia elétrica proveniente de 

geração distribuída (GD). Na justificativa, aponta que o método de cálculo 

do VR constante do Decreto 5.163, de 2004, obstaculiza o avanço dessa 

modalidade de geração.  

Ocorre que, posteriormente ao oferecimento do projeto, houve 

significativo avanço normativo da matéria, seja pela Portaria MME nº 538, 

de dezembro de 2015, seja pela Lei 13.203, de 8 de dezembro de 2015. Esta 

última prevê que a contratação da geração de energia pelas distribuidoras se 

dê pelo maior valor entre o Valor de Referência (VR) e o Valor Anual de 

Referência Específico (VRES). O texto original do projeto, portanto, 
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representaria algum retrocesso em relação a vigente legislação, o que 

evidentemente não atende ao espírito da proposição.  

Convicto de que é preciso avançar ainda mais na modicidade 

tarifária, o substitutivo altera o art.2º-B, para que os custos de aquisição de 

energia elétrica se baseiem apenas no VRES, e não mais no VR ou VRES, o 

que for maior. O VR é calculado com base em projetos centralizados de 

grande porte, daí sua inadequação.  

Por último, entende-se que a sociedade se beneficiará com as 

modificações propostas na medida em que haverá desoneração das 

atividades econômicas e promoção da competição no mercado de energia 

entre as fontes renováveis em questão. 

III – VOTO 

Tecidas essas considerações, vota-se pela aprovação do PLS nº 

622, de 2015, na forma do substitutivo anexo. 

EMENDA Nº  1 – (CAE) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 622, DE 2015 

Altera as Leis nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, nº 10.438, de 26 de 

abril de 2002, e nº 10.848, de 15 de março 

de 2004, para estabelecer prazo para os 
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descontos nas tarifas de uso de 

transmissão e de distribuição para fontes 

de geração de energia elétrica, eliminar a 

possibilidade de a Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE) 

custear tais descontos e definir 

parâmetros de cálculo do preço de 

contratação da geração distribuída de 

energia elétrica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. ................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 12. Os descontos de que tratam os § 1º, §1º-A e §1º-B deste 

artigo: 

I – não serão aplicados aos empreendimentos após o fim do 

prazo de outorga atual, ainda que prorrogada; e 

II – serão aplicados aos empreendimentos outorgados até 31 de 

dezembro de 2027. 

§ 13. Até 31 de março de 2025, o Poder Executivo deverá 

apresentar plano para criação de mercados que valorizem os 
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benefícios ambientais das energias renováveis de baixa emissão 

de carbono, para implementação a partir de 1º de janeiro de 

2027.” (NR) 

Art. 2º O art. 2º-B da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2o-B.  Na contratação da geração distribuída prevista na 

alínea a do inciso II  do  § 8o do art. 2o, a Aneel autorizará o 

repasse integral dos custos de aquisição de energia elétrica pelos 

agentes de distribuição para a tarifa de seus consumidores 

finais, até o Valor Anual de Referência Específico – VRES. 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Fica revogado o §1º-C do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 268, de 2018, do Senador Alvaro Dias, que altera a 
Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que dispõe sobre a 
política energética nacional, para disciplinar a 
comercialização de etanol. 

Autor: Senador ALVARO DIAS 

Relator: Senador MARCOS ROGÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem a análise da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 268, de 2018, de autoria do Senador Álvaro 
Dias, que dispõe sobre a política energética nacional para disciplinar a 
comercialização de etanol diretamente entre produtores e importadores e postos 
revendedores. 

O Projeto de Lei é composto por dois artigos. O art. 1º altera a Lei nº 
9.478, de 6 de agosto de 1997 (Lei do Petróleo), para acrescentar o art. 68-B, que 
estabelece a comercialização de etanol por empresas ou consórcios produtores de 
etanol com diversos agentes, resultando a venda direta para postos de 
combustíveis, sem a necessidade, portanto, de utilizar distribuidora de 
combustível. O art. 2º estabelece a cláusula de vigência na data de sua publicação. 

O ilustre autor da proposição justifica ser necessário permitir que 
produtores possam realizar a venda direta como forma de beneficiar os 
consumidores, com o aumento potencial concorrência e repasse da queda custos 
para o final da cadeia produtiva. 
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A matéria foi remetida às Comissões de Serviços de Infraestrutura 
(CI) e de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

É competência dessa comissão opinar sobre proposições que tratam 
da política energética, conforme disposto no Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF). A proposta busca claramente promover concorrência no mercado 
de combustíveis nacional, o que é plenamente desejável. 

Nesse contexto, relevo a recente edição da Medida Provisória (MPV) 
nº 1069, de 13 de setembro de 2021, que dispôs sobre a comercialização de 
combustíveis por revendedor varejista. A MPV, em seu art. 1º, introduziu o art. 
68-B e o art. 68-C na Lei nº 9.478, de 1997, prevendo explicitamente a 
possibilidade de o produtor e o importador de etanol comercializarem o 
combustível diretamente a postos revendedores. Vejamos: 

“Art. 1º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“CAPÍTULO IX-B 

DA COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS 

Art. 68-B. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, 
o agente produtor ou importador de etanol hidratado combustível fica 
autorizado a comercializá-lo com: 

I - agente distribuidor; 

II - revendedor varejista de combustíveis; 

III - transportador-revendedor-retalhista; e 

IV - mercado externo." (NR) 

"Art. 68-C. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na 
regulação, o agente revendedor fica autorizado a adquirir e a comercializar 
etanol hidratado combustível do: 

I - agente produtor ou importador; 

II - agente distribuidor; e 
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III - transportador-revendedor-retalhista.’ (NR)” 

A MPV também promoveu os necessários ajustes na legislação 
tributária de forma a evitar que a venda direta resultasse em uma concorrência não 
isonômica entre produtores e distribuidores ou em renúncia de receitas para a 
União.  

Considerando que o Congresso Nacional já deliberou sobre a MPV 
nº 1063, de 2021, na forma do Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 27, de 2021, 
e o disposto no art. 334, inciso II, do RISF, acredito que a matéria esteja 
prejudicada. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela declaração de prejudicialidade do 
Projeto de Lei do Senado nº 268, de 2018, nos termos do art. 334 do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

1
5

8
1

.
3

6
5

8
5

-
4

3

140



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 268, DE 2018

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que dispõe sobre a política energética
nacional, para disciplinar a comercialização de etanol.

AUTORIA: Senador Alvaro Dias (PODE/PR)

DESPACHO: Às Comissões de Serviços de Infraestrutura; e de Assuntos Econômicos,
cabendo à última decisão terminativa

Página da matéria

Página 1 de 4 Parte integrante do Avulso do PLS nº 268 de 2018.

141

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/133468


PROJETO DE LEI DO SENADO Nº  , DE 2018 

 

 

 

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que 

dispõe sobre a política energética nacional, para 

disciplinar a comercialização de etanol. 

 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  

Art. 1º A Lei nº 9.478, de 16 de agosto de 1997, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo 

68-B: 

 

“Art. 68-B. As empresas ou consórcios de empresas produtoras de etanol poderão 

comercializá-lo:  

I – diretamente com os consumidores por meio de postos revendedores próprios;  

II – diretamente com os postos revendedores; 

III – com distribuidores autorizados;  

IV – com o mercado externo; e  

V – com outras empresas ou consórcios de empresas produtoras. ” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

No dia 28 de maio de 2018, o Juiz Federal Marco Aurelio de Mello Castrianni, da 1ª Vara 

Federal Cível de São Paulo/SP, em decisão liminar, autorizou a Usina Figueira e suas filiais a 

vender etanol combustível diretamente aos postos revendedores na região de Araçatuba/SP, 

sem que seja aplicada qualquer tipo de penalidade por parte da Agência Nacional de Petróleo 

(ANP). 

 

Atualmente, a Resolução ANP nº 43/2009, proíbe a produtora de etanol vender o produto 

diretamente aos postos revendedores ou aos consumidores. 

 

Na decisão, o Juiz Federal observou que no caso concreto o combustível deveria sair da região 

de Araçatuba e ser levado até Paulínea, em uma viagem de mais de cinco horas. Depois disso, 

deveria fazer o percurso de volta, por mais de cinco horas pelo menos, para poder chegar a um 

posto e, finalmente, ao consumidor. 

 

O Juiz Federal considerou também que tem razão a impetrante, ao alegar que a referida 

resolução traz uma limitação que a própria lei não traz. 
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De fato, estão corretos o Magistrado e os representantes da Usina Figueira no processo. A Lei 

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que dispõe sobre a política energética nacional, em nenhum 

momento proíbe a comercialização direta de etanol de produtores para consumidores. A quem 

beneficia essa norma da ANP? Difícil responder. Todavia, sabemos quem ela prejudica: a 

população brasileira e os produtores de etanol. 

 

Fundamental que o Congresso Nacional faça constar da Lei nº 9.478/1997, artigo permitindo 

expressamente que os produtores de etanol vendam diretamente seu produto para os 

consumidores, por meio de postos próprios, ou para postos de terceiros. 

 

Uma ação nesse sentido permitirá que os produtores de etanol cortem a participação de 

intermediários e entrem diretamente no campo da venda direta. Ao Estado cabe cumprir seu 

papel fiscalizador. 

 

Ciente da relevância da mudança normativa para os agricultores, para a agroindústria e para 

os consumidores, a Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), já de longa data, 

defende que os produtores de etanol possam vender seu produto diretamente aos postos de 

combustíveis ou aos consumidores por meio de postos próprios. 

 

Democratizar a venda de biocombustíveis diretamente ao varejo é uma tendência mundial que 

precisa ser percebida e adotada pelo Congresso Nacional brasileiro. 

 

Efetivamente é uma boa maneira de fornecer às pessoas que vivem nas proximidades de uma 

usina de etanol o acesso a produto com menor preço. É uma ótima maneira de criar 

concorrência, pressionando os preços. A diversificação é sempre positiva. 

 

Trata-se de uma mudança simples, a retirada de uma parede construída pela burocracia, que 

permitirá um gigantesco salto para os produtores rurais e para as usinas. 

 

Com essas considerações, peço aos ilustres parlamentares que debatam e aprovem o presente 

projeto. 

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

 

 

 

Senador Alvaro Dias 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 302, de 2018, do Senador Hélio José, que altera a Lei 
nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e a Lei nº 10.865, de 30 

de abril de 2004, para incentivar empresas que produzem 
biogás, metano e energia elétrica a partir de resíduos 

sólidos em aterros sanitários. 

 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 302, 

de 2018, de autoria do Senador Hélio José, que visa a incentivar empresas que 
produzem biogás, metano e energia elétrica a partir de resíduos sólidos em aterros 

sanitários. 

O PLS altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, para: 

– incluir a iniciativa de elaboração e execução de projetos de aterros 

sanitários que contemplem a geração de energia elétrica no rol de 
medidas indutoras e linhas de financiamento que o poder público 

poderá instituir; e 

– permitir que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
no âmbito de suas competências, instituam normas com o objetivo de 
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conceder incentivos fiscais, financeiros ou creditícios, respeitadas as 
limitações da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), às empresas dedicadas a gerar energia a 
partir do aproveitamento dos resíduos sólidos em aterros sanitários.  

A proposição também modifica a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 
2004, para reduzir a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 
(Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público) e da COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) 
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de 

energia elétrica gerada a partir de resíduos sólidos em aterros sanitários. 

O autor da proposição destaca, na Justificação, que apesar de 60% dos 

resíduos coletados no País serem destinados de forma adequada, para aterros 
sanitários, o aproveitamento dos aterros para gerar biogás, biometano ou energia 

elétrica ainda é muito pequeno. Também ressalta que o aproveitamento dos 
resíduos sólidos é de fundamental importância para todos porque: “dá um destino 

adequado a um recurso que, de outra forma, só traria problemas, notadamente para 
a saúde da população”; empreendimentos que geram energia a partir dos resíduos 

também reduzem a emissão de gases de efeito estufa. 

Assim, como a geração de energia a partir de resíduos em aterros 

sanitários ainda tem um custo financeiro significativamente mais alto do que a 
geração a partir de outras fontes, o PLS apresenta medidas com os objetivos de (i) 
facilitar a obtenção de financiamento e de benefícios fiscais por parte desses  

empreendimentos e (ii) reduzir o custo da energia elétrica por eles gerada. 

O PLS foi remetido a esta Comissão e à Comissão de Meio Ambiente 

(CMA), cabendo a esta última a decisão terminativa. 

 

II – ANÁLISE 

O art. 104 do RISF estabelece que compete à Comissão de Serviços de 

Infraestrutura (CI) opinar sobre matérias pertinentes a: (i) transportes de terra, mar 
e ar, obras públicas em geral, minas, recursos geológicos, serviços de 
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telecomunicações, parcerias público-privadas e agências reguladoras pertinentes e 
(ii) outros assuntos correlatos. 

Considerando que a energia elétrica é um insumo importante para as 
nossas empresas e famílias, e por se tratar de um segmento da infraestrutura 

brasileira que merece atenção especial por parte do Estado, pode ser constatada 
facilmente a relevância desta Comissão na apreciação da proposição. 

Inicialmente, destacamos que o PLS está de acordo com a boa técnica 

legislativa, ou seja, em conformidade com a Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.  

Ademais, não identificamos inconstitucionalidade quanto às 
competências da União e do Congresso Nacional em legislar sobre a matéria 

tratada na proposição. Acerca do tema, apontamos que a Constituição Federal, em 
seu art. 30, prevê a competência dos municípios para legislar sobre assuntos de 

interesse local. Entretanto, cabe à União dar as diretrizes para tais assuntos. 
Inclusive, no art. 24, a Constituição Federal prevê que a União, estados, Distrito 

Federal e municípios legislem de forma concorrente sobre diversos temas, dentre 
os quais “conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção 

do meio ambiente e controle da poluição” e “responsabilidade por dano ao meio 
ambiente”. A temática de resíduos sólidos é de interesse local, assim como está 

inserida na proteção ao meio ambiente. 

Consideramos, todavia, que há um descompasso do PLS com o nosso 
ordenamento jurídico aplicado às finanças públicas. Isso porque a proposição prevê 

benefício tributário sem, por exemplo, apresentar estimativa de renúncia de receita 
e medidas de compensação. Trata-se de infração à Lei de Responsabilidade Fiscal, 

bem como à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual. Em 
virtude disso, e diante da grave situação fiscal vivenciada por nosso País, 

sugerimos que o art. 3º do PLS seja suprimido. 

No mérito, o PLS é oportuno, inclusive porque incentiva a geração de 

energia elétrica a partir de resíduos sem criar reserva de mercado ou subsídios 
tarifários, o que aumentaria ainda mais o custo, já elevado, da energia elétrica 

ofertada no Brasil.  
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Segundo dados da Agência Nacional de Energia Elétrica, em 25 de 
fevereiro de 2019, a potência instalada de usinas de geração no Brasil era de 

171.664.568 kW (quilowatt). Desse montante, apenas 6.555 kW (0,0038%) 
correspondiam a biogás oriundo de resíduos animais, 134.555 kW (ou 0,0784%) de 

biogás proveniente de resíduos sólidos urbanos e 5.250 kW (0,0031%) de carvão 
decorrente de resíduos sólidos urbanos. São apenas 37 usinas frente a 7.410 em 
operação.  

Esse cenário, todavia, pode ser alterado porque temos um potencial a 
explorar. Conforme mencionado no Plano Decenal de Energia Elétrica 2027 (PDE 

2027), uma das possíveis rotas de utilização do biogás, que é rico em metano e que 
possui poder calorífico similar ao do gás natural, é “em turbinas aeroderivativas ou 

em motores para geração elétrica. Diversos são os substratos que podem ser 
utilizados para produção de biogás, sendo os que têm maior potencial no cenário 

nacional os oriundos do setor agroindustrial (sobretudo sucroenergético), além dos 
resíduos animais e urbanos”. O PDE 2027 projeta uma “elevada quantidade de 

resíduos” oriundos da produção de etanol e açúcar e, se toda a vinhaça e torta de 
filtro resultantes forem destinadas para a biodigestão, o potencial de biogás 

alcançará 7,2 bilhões de Nm³ (normal metro cúbico) em 2027, representando 3,9 
bilhões de Nm³ de biometano. 

De fato, como mencionado na Justificação do PLS, o custo para se 
produzir energia elétrica a partir de aterros ainda é elevado, o que dificulta a 
concorrência com outras fontes de geração mais baratas e maduras. Em parte, isso 

ocorre porque a nossa política pública aplicada aos resíduos não valoriza 
adequadamente a contribuição que a geração de energia elétrica pode oferecer. 

Precisamos, então, como faz a proposição, alterar esse cenário. Trilhar por esse 
caminho é muito melhor do que criar novos subsídios tarifários ou novas reservas 

de mercado, ações que certamente encareceriam ainda mais a nossa energia 
elétrica. 

Dessa forma, incluir a geração de energia elétrica na Política Nacional 
de Resíduos Sólidos, orientando o Poder Público a dar mais atenção a esse tema, 

permitirá que a política pública passe a contemplar iniciativas que contribuam para 
a conservação do meio ambiente ao mesmo tempo em que aumentará a 

diversificação da nossa matriz de energia elétrica. Por exemplo, esperamos que os 
nossos municípios aperfeiçoem as licitações para contratação dos serviços de 
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limpeza urbana, de forma a reduzir a incerteza de eventuais interessados na 
geração de energia elétrica a partir de resíduos sólidos. 

No contexto apresentado, julgo oportuno apenas um ajuste na redação 
do art. 2º do PLS.  

A proposição aborda a geração de energia elétrica a partir de aterros 
sanitários. Entretanto, julgo mais adequado utilizar o termo geração de energia 
elétrica a partir de resíduos sólidos. Com isso, contemplamos toda sorte de 

resíduos sólidos e não apenas os rejeitos (que são aqueles depositados em aterros 
sanitários).  

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do PLS nº 302, de 2018, com 

as seguintes emendas: 

EMENDA Nº         - CI  

Dê-se ao art. 2º do PLS nº 302, de 2018, a seguinte redação: 

“Art. 2º Os arts. 42 e 44 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 42. ............................................................................. 

.............................................................................................. 

VIII – ..................................................................................; 

IX – elaboração e execução de projetos de geração de energia 

elétrica a partir de resíduos sólidos. 

........................................................................................... 

Art. 44. ................................................................................ 

.............................................................................................. 

III – ..................................................................................; 

IV – empresas dedicadas a gerar energia a partir do aproveitamento 
de resíduos sólidos.’ (NR)” 
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EMENDA Nº         - CI  

Suprima-se o art. 3º do PLS nº 302, de 2018, com a consequente 

renumeração do art. 4º para art. 3º. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e a Lei 

nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para incentivar 

empresas que produzem biogás, metano e energia 

elétrica a partir de resíduos sólidos em aterros 

sanitários. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o Esta Lei destina-se a fomentar a atividade industrial de 

produção de biogás, biometano e energia elétrica a partir de resíduos sólidos 

em aterros sanitários. 

Art. 2o Dê-se aos arts. 42 e 44 da Lei nº 12.305, de 2010, a seguinte 

redação: 

“Art. 42. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

VIII –  ..................................................................................; 

IX – elaboração e execução de projetos de aterros sanitários que 

contemplem a geração de energia elétrica. 

....................................................................................................... 

Art. 44. .......................................................................................... 

....................................................................................................... 

III –  ..................................................................................; 

IV – empresas dedicadas a gerar energia a partir do 

aproveitamento dos resíduos sólidos em aterros sanitários.” (NR) 

Art. 3o O art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, fica 

acrescido do seguinte inciso XXXVIII: 

“Art. 28. ............................................................................. 
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..................................................................................................... 

XXXVII –  .........................................................................; 

XXXVIII – energia elétrica gerada a partir de resíduos sólidos em 

aterros sanitários.” (NR) 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Graças à progressiva e efetiva implementação da Política Nacional 

de Resíduos Sólidos, instituída por meio da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 

2010, levantamentos recentes indicam que cerca de 60% dos resíduos coletados 

no País são destinados de forma adequada, para aterros sanitários. Esse dado 

representa um grande avanço para o País e merece ser ressaltado. 

Constata-se, contudo, um aproveitamento ainda muito pequeno 

dos aterros para gerar biogás, biometano ou energia elétrica. Outros países 

estão muito mais avançados nessa área e obtêm benefícios significativos a 

partir de recursos que não têm custo, já que o lixo será coletado de qualquer 

forma.  

O aproveitamento dos resíduos sólidos é de fundamental 

importância para todos. Em primeiro lugar, porque dá um destino adequado a 

um recurso que, de outra forma, só traria problemas, notadamente para a saúde 

da população. Além disso, empreendimentos que geram energia a partir dos 

resíduos também reduzem a emissão de gases de efeito estufa, tão prejudiciais 

para o clima do planeta. 

A geração de energia a partir de resíduos em aterros sanitários 

ainda tem um custo financeiro significativamente mais alto do que a geração a 

partir de outras fontes. Explicam essa diferença de custo o fato de a tecnologia 

ainda ser relativamente recente e a escala das operações ainda ser pequena. 

Apesar do custo ainda alto, esse aproveitamento traz importantes vantagens 

para a população, e por isso merece ser estimulado. 

Espera-se que um dia a tecnologia e a escala das operações sejam 

tais que os empreendimentos possam ser auto-sustentáveis. Enquanto esse dia 

S
F

/
1

8
8

1
6

.
3

5
2

0
6

-
3

6

Página 3 de 5 Parte integrante do Avulso do PLS nº 302 de 2018.

154



 3 

não chega, é preciso proporcionar aos investidores na área estímulos que 

viabilizem seus projetos. 

A Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, obriga os municípios à 

“disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos em até quatro anos 

após a publicação desta Lei”, ou seja, 2 de agosto de 2014. Muitos municípios, 

contudo, dizem não dispor dos recursos necessários e queixam-se da falta de 

viabilidade desse tipo de empreendimento em seus territórios. No intuito de 

aumentar a exequibilidade desse tipo de atividade, este projeto propõe duas 

importantes alterações na legislação vigor. 

Para facilitar a obtenção de financiamento por parte desses 

empreendimentos, alteramos a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para 

tornar esse tipo de atividade passível de medidas indutoras e linhas de 

financiamento por parte do poder publico. Também incluímos essa atividade 

como elegível para receber incentivos fiscais, financeiros ou creditícios por 

parte da União, Estados e Municípios. 

Além disso, para reduzir um pouco o custo dessa energia para o 

consumidor final, alteramos a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para que a 

energia elétrica gerada a partir de aterros sanitários seja incluída dentre aqueles 

produtos e serviços contemplados com alíquota zero da contribuição para o 

PIS/PASEP e COFINS. 

Acreditamos que o aproveitamento mais pleno dos resíduos 

sólidos em aterros sanitários trará importantes benefícios para todos: eliminará 

agentes nocivos para a saúde da população, gerará novos empregos, aumentará 

a geração de energia próximo aos locais de consumo, e ainda reduzirá a emissão 

de gases de efeitos estufa. Por todas essas razões, peço o apoio de meus pares 

para a aprovação desta importante iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Senador HÉLIO JOSÉ 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

 

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Ofício “S” nº 21, 
de 2019 (nº 2/2019, na origem), remetido ao 
Senado Federal pela Companhia Docas do Pará 
(CDP). 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega para o exame desta Comissão de Serviços de 
Infraestrutura o Ofício “S” nº 21, de 2019 (nº 2/2019, na origem), remetido 
ao Senado Federal pela Companhia Docas do Pará (CDP), com a análise 
anual, feita por seu Conselho de Administração, de atendimento das metas e 
resultados na execução do plano de negócios e de sua estratégia de longo 
prazo. 

O documento anexo foi encaminhado ao Presidente do 
Congresso Nacional, em cumprimento ao § 2º do art. 23 da Lei nº 13.303, 
de 30 de junho de 2016 (Lei das Estatais), regulamentada pelo art. 37 do 
Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016. 

Destarte, o Conselho de Administração (CONSAD) da CDP 
enviou, por meio do ofício suprarreferido, a Avaliação do Plano de 
Negócios 2018.  

II – ANÁLISE 

No caso em análise, trata-se da Companhia Docas do Pará 
(CDP), sociedade de economia mista, controlada pela União e vinculada ao 
Ministério da Infraestrutura, conforme o item 8, alínea “b”, do inciso IV, do 
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art. 2º, do Anexo I, do Decreto nº 10.368, de 22 de maio de 2020, que aprova 
a estrutura regimental deste órgão. 

Na Avaliação do Plano de Negócios 2018 encaminhada, são 
apresentados os instrumentos básicos do Plano de Negócios 2018 (PN/18) e 
as providências tomadas. Também, são expostas as ações previstas e as 
deliberações tomadas: 

1. Tarifas (itens 4.1 e 4.5): fizeram-se tratativas desde fevereiro 
de 2018 e esperava-se a adoção de novas tarifas para janeiro 
de 2019; houve, também, instrução de processo para “o 
desenvolvimento e implantação de ferramenta 
contemplativa de requisitos e infraestrutura para 
monitoramento do tráfego marítimo, condições de 
navegabilidade da via e de cunho ambiental” (p. 7), de forma 
a garantir a cobrança dessas novas tarifas; 

2. Operações em Santarém (item 4.2) e operações de fundeio 
nesse porto (item 4.4): “por falta de infraestrutura de berço, 
o atendimento da crescente movimentação só será possível a 
partir das operações de fundeio” (p. 7), cujas licenças junto 
à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
do Pará (SEMAS/PA) estavam pendentes; e 

3. Reabertura de berços no Porto de Vila do Conde (item 4.3): 
a liberação dos berços 202 e 402 permitiu atender a novas 
demandas; contudo, “ficou evidente a atual falta de 
infraestrutura para o atendimento a demanda do porto, uma 
vez retomada a produção da Alunorte, a qual será ainda 
maior em 2020” (p. 7), agravada pela retirada do navio 
Haidar (naufragado em 2015, cuja operação de soltura foi 
realizada apenas em julho de 2021) e de recuperação de 
estacas. 

Segundo o documento apresentado, seria esperado um resultado 
negativo de R$ 6,8 milhões, com base no realizado até setembro de 2018. 
Porém, o balanço apresentado posteriormente pela empresa – que não foi 
enviado no ofício em análise – registra resultado negativo de mais de R$ 33 
milhões. 

A maior causa foi a redução pela metade da produção de 
alumínio na refinaria Alunorte, da multinacional Hydro. Conforme dados do 
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documento, metade das receitas da CDP dependem da movimentação da 
refinaria Alunorte, cujas atividades foram restritas por 19 meses, a partir de 
fevereiro de 2018, em função de preocupações ambientais. 

Por fim, cabe dizer que faltaram, no documento, a apresentação 
das metas e dos indicadores do Plano de Negócios de 2018. Quanto à 
estratégia de longo prazo da empresa, a CDP afirma que “as funções 
estratégicas passaram a estar centralizadas na SNP [Secretaria Nacional de 
Portos do Ministério da Infraestrutura] e/ou ANTAQ [Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários], isto é, às administrações portuárias cabem [...] 
funções de natureza essencialmente executiva/administrativa”. 

Entretanto, ressaltamos que não há documento-modelo para a 
apresentação do que se exige na Lei das Estatais, e consideramos que 
Avaliação do Plano de Negócios 2018 encaminhada é apropriada. 

III – VOTO 

Diante do exposto, consideramos que a Companhia Docas do 
Pará (CDP) atendeu às exigências da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 
(Lei das Estatais), de promover a análise anual de atendimento das metas e 
resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, 
publicando suas conclusões e informando-as ao Congresso Nacional, o que 
foi feito pelo Ofício “S” nº 21, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador Zequinha Marinho, Relator
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Gabinete do Senador Zequinha Marinho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 5/2022 - CI sejam incluídos os seguintes convidados:

•    a Senhora Letícia Pereira Estrela, Diretora da associação Mulheres

Garimpeiras Tradicionais da Reserva Garimpeira do Tapajós;

•    o Senhor Marcelo norkey Duarte Pereira, Vice-presidente da

Fundação Amazônica de Migração e Meio Ambiente- FINAMA.

Sala da Comissão, 11 de abril de 2022.

Senador Zequinha Marinho
(PL - PA)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater as condições e os parâmetros que o Brasil estabeleceu

para a negociação da revisão do Tratado de Itaipu, na forma de seu anexo C, e

para segregação de ativos da Eletrobras para a criação da Empresa Brasileira de

Participações em Energia Nuclear e Binacional S.A. (ENBPar).

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    a Senhora Marisete Fátima Dadald Pereira, Secretária-Executiva do

Ministério de Minas e Energia;

•    o Senhor Marcelo Pacheco Guaranys, Secretário-Executivo do

Ministério da Economia;

•    o Senhor Otávio Brandelli, Secretário-Geral do Ministério das

Relações Exteriores;

•    o Senhor Ricardo Canese, Deputado do Parlasul pelo Paraguai;

•    a Senhora Mercedez Canese, Ex-Ministra da Energia do Paraguai;

•    o Senhor Jorge Samek, Ex-Presidente de Itaipu.

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente foi promulgada a famigerada Lei nº 14.182, de 2021, que

dispõe sobre o processo de desestatização da Eletrobras e da criação de estatal

que pudesse ser gestora de ativos inalienáveis pelo Poder Público, notadamente a
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Eletronuclear e a Itaipu Binacional, fazendo com que a Eletrobras venha a receber

por tais ativos.

Entretanto, o processo conduzido pelo Poder Executivo careceu do

tão valoroso princípio da transparência, insculpido na Constituição Federal. Ao

Congresso Nacional, dessa forma, cabe debater, por intermédio da audiência

pública que ora apresento, aspectos relevantes dos termos e parâmetros que

balizaram tais operações que restam por elucidar. Em destaque avolumam-

se incertezas sobre a separação da Itaipu Binacional. empresa que decorre de

acordo internacional, e que, portanto, se configura de modo diferenciado, com

participação paraguaia.

Não está claro, por exemplo, quais condições foram levadas em conta

para avaliação da empresa para fins de compensação da Eletrobras pela segregação

dos ativos, ou seja, o valuation dos ativos de Itaipu Binacional. É necessário

alumiar quais condicionantes de investimentos foram levados em conta para

tal valuation. Esses investimentos condicionados serão suficientes para preservar o

patrimônio atual da empresa segregada?

De outra ponta, como se dará a comercialização da energia da nova

estatal? A Eletrobras continuará responsável por esse processo? Por quanto

tempo? Essa participação da Eletrobras na comercialização da energia de Itaipu foi

ou será objeto de licitação?

Adentrando o aspecto transfonteiriço do negócio, como se deu essa

avaliação da propriedade paraguaia? Essa avaliação contou com participação

das autoridades e corpo técnico daquele país, com a devida publicidade? Quais

alterações estão sendo debatidas na revisão do anexo C do Tratado de Itaipu?

Finalmente, importa elucidar quais são os dados disponíveis para o

processo de precificação da energia futura de Itaipu. Conforme o arranjo proposto,

qual é a trajetória modelada do preço oferecido ao consumidor?
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Como se vê, muito há para ser esclarecido sobre o processo realizado

pelo Poder Executivo. Dessa forma, espero contar com o apoio dos nobres pares na

aprovação e posterior participação nessa audiência pública.

Sala da Comissão, 13 de abril de 2022.

Senador Jean Paul Prates
(PT - RN)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de analisar as condições de segregação da Eletrobras Termonuclear

S.A. (Eletronuclear) no processo de desestatização da empresa Centrais Elétricas

Brasileiras S.A. (Eletrobras) e a criação da Empresa Brasileira de Participações em

Energia Nuclear e Binacional S.A. (ENBPar).

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    a Senhora Arlene Costa Nascimento, secretária da Secretaria de

Fiscalização de Infraestrutura de Energia Elétrica (SeinfraEle) do Tribunal de

Contas da União (TCU);

•    o Senhor Christiano Vieira da Silva, secretário da Secretaria de

Energia Elétrica do Ministério de Minas e Energia (MME);

•    o Senhor Diogo Mac Cord, secretário da Secretaria Especial de

Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia (ME);

•    o Senhor Ney Zanella dos Santos, representante da União na Empresa

Brasileira de Participações em Energia Nuclear e Binacional S.A. (ENBPar);

•    o Senhor Nivalde de Castro, coordenador-geral do Grupo de Estudos

do Setor Elétrico (GESEL) do Instituto de Economia da Universidade Federal do Rio

de Janeiro (IE/UFRJ);

•    o Senhor Rodrigo Limp Nascimento, presidente da Centrais Elétricas

Brasileiras S.A. (ELETROBRAS);

•    o Senhor Ikaro Chaves, representante do Coletivo Nacional dos

Eletricitários (CNE);
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•    o Senhor Paulo Arthur, representante da Associação dos Engenheiros

e Técnicos do Sistema Eletrobras (AESEL);

•    a Doutora Clarice Ferraz, pesquisadora do Instituto Ilumina.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021, que dispõe sobre a

desestatização da empresa Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras), prevê a

reestruturação societária da Eletrobras para manter a Eletrobras Termonuclear

S.A. (Eletronuclear) e Itaipu Binacional (Itaipu) sob o controle da União. No mesmo

diploma legal, a União foi autorizada a criar sociedade de economia mista ou

empresa pública para manter sob seu controle a operação de usinas nucleares e a

titularidade do capital social e a aquisição dos serviços de eletricidade de Itaipu.

Para esse fim, em 10 de setembro de 2021, por meio do Decreto nº 10.791, foi criada a

Empresa Brasileira de Participações em Energia Nuclear e Binacional S.A. (ENBPar).

É uma empresa pública vinculada ao Ministério de Minas e Energia, organizada

sob a forma de sociedade anônima e cujo capital social é de propriedade integral

da União. Posteriormente, no dia 22 de fevereiro de 2022, a 181ª Assembleia Geral

Extraordinária de Acionistas da Eletrobras aprovou a reestruturação societária da

empresa para manter sob o controle da União, por meio da ENBPar, as instalações

e participações da Eletrobras na Eletronuclear e em Itaipu.

Infelizmente, o que o processo de desestatização da Eletrobras tem

de célere falta-lhe em transparência, em publicidade. Se já não bastasse o mal

explicado, para não dizer coisa pior, cálculo do valor adicionado aos contratos

com as novas concessões das hidrelétricas da Eletrobras, discute-se agora, sabe-

se lá com base em quais parâmetros, a valoração (valuation) dos ativos segregados

na ENBPar. Segundo o noticiário, o Ministério da Economia informou que a
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ENBPar terá orçamento de R$ 4 bilhões “para que a estatal adquira o controle da

Eletronuclear e a parte da Eletrobras no capital de Itaipu” [1].

Mesmo depois de mais de três anos de um Governo que prima em

fazer terra arrasada dos princípios republicanos, ainda é possível surpreender-

se com a prodigalidade na valoração dos ativos da Eletrobras nesse processo de

desestatização ou, melhor dizendo, de liquidação de um patrimônio público, tão

arduamente construído pelo Povo brasileiro.

São tantas as questões a esclarecer e de tamanha gravidade que seria

impossível tratá-las em uma única audiência pública. Ante o exposto, no exercício

da atribuição constitucional de fiscalização dos atos do Poder Executivo pelo

Senado, proponho a realização de audiência pública nesta Comissão para conhecer,

analisar e debater as condições de segregação da Eletronuclear no processo de

desestatização da Eletrobras. Afinal, a Eletronuclear é uma empresa que possui

duas centrais termonucleares em operação, fundamentais para a confiabilidade do

Sistema Elétrico Brasileiro, e uma terceira em construção. Além disso, as atividades

nucleares são regidas por um marco legal rigoroso e detalhado, que inclui acordos

internacionais dos quais o Brasil é signatário. Portanto, na definição do futuro da

Eletronuclear, não há espaço para soluções improvisadas e arranjos opacos.

Dentro desse escopo, o Senado e o Povo brasileiro devem ser

informados, entre outras questões, sobre:

Como se deu a avaliação do valor da empresa (valuation)? Essa avaliação

levou em consideração os investimentos necessários para manutenção de seu

patrimônio atual, bem como os aprimoramentos necessários para consecução de

seus objetivos legais?

Quais estudos embasaram a opção pela modelagem que resultou na

criação da ENBPar?
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Qual a participação que a nova Eletrobras, empresa integralmente

privada, terá na gestão da Eletronuclear? Essa participação será obrigatória, ou

disponível, podendo ser alienada, transferida ou abandonada?

Quais os possíveis riscos criados pelo acesso de agentes da iniciativa

privada a material sensível do programa nuclear brasileiro? O acesso oferecido no

modelo com a Eletronuclear/ENBPar possui precedente na prática internacional?

Está de acordo com os parâmetros das organizações internacionais pertinentes, tais

como a Agência Internacional de Energia Atômica (AIEA)?

Quais são os dados disponíveis referentes à precificação futura da

energia oferecida pelas usinas nucleares brasileiras?

Frente a importância do tema, peço o apoio das Senhoras Senadoras e

dos Senhores Senadores desta Comissão na aprovação deste Requerimento.

[1] Disponível em https://www.cnnbrasil.com.br/business/

nova[1]estatal-abrigara-ativos-de-eletronuclear-e-itaipu-apos-venda-da-

eletrobras/. Acesso em 11 de abril de 2022.

Sala da Comissão, 13 de abril de 2022.

Senador Jean Paul Prates
(PT - RN)
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Gabinete do Senador Angelo Coronel

REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater o PL 2788/2019, que institui a Política Nacional de Direitos

das Populações Atingidas por Barragens, sob a relatoria do Senador Paulo Rocha.

Considerando a relevância da matéria acerca dos direitos das

populações atingidas por barragens, solicito que a referida audiência pública seja

dívida em dois painéis com temas e convidados a seguir:

Especialistas Código Civil - sobreposições e incompatibilidades do PL

ao código Civil:

- Representante da Organização Mineronegócio;

- Representante do IBRAM.

Painel Técnico - comparativo do que já evoluiu a legislação de

barragens, dos novos compromissos assumidos:

- Geólogo Paulo Cesar Abrão, sócio da Geoconsultoria, especialistas em projetos de

disposição de rejeitos;

- Geólogo Paulo Franca, Consultor da F&Z Consultoria e Projetos;

- Advogada Paula Azevedo, Sócia da área de Direito Minerário do escritório Cescon

Barrieu;

- Engenheiro Júlio Cesar Nery Ferreira, Diretor de Sustentabilidade e Assuntos

Regulatórios do IBRAM.
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Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado
Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de debater o PL 2788/2019, que institui a Política Nacional
de Direitos das Populações Atingidas por Barragens, sob a relatoria do Senador Paulo Rocha.

Sala da Comissão, 19 de abril de 2022.

Senador Angelo Coronel
(PSD - BA)
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Liderança da Minoria 

 
REQUERIMENTO Nº DE - CI 

 
Senhor Presidente, 

 
Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do 

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência 
pública, com o objetivo de debater a política de fornecimento e preços do gás 
natural comercializado pela Petrobrás. 

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados: 
• o Senhor José Mauro Ferreira Coelho, Presidente da Petrobrás; 
• o Senhor Alexandre Cordeiro Macedo, Presidente do 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE); 
• o Senhor Rodolfo Henrique de Saboia, Diretor-Geral da 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Como sabido, a imprensa tem divulgado o impasse entre os 

fornecedores e distribuidores quanto à capacidade da malha de transporte e 
acesso ao escoamento, transporte e infraestrutura - condições mínimas para a 
abertura de mercado - relacionados ao gás natural. Essa política de 
distribuição, fornecimento e preço do gás natural, a qual a Petrobrás 
estabeleceu o reajuste para efetivamente 50%, ou US$ 12 por milhão de BTU 
para contratos a partir de 1o de janeiro de 2022 impactam diretamente a 
sociedade e aparenta em muito exceder a obrigação legal de equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos, bem 
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como suscita questionamentos por parte da sociedade civil em justa cautela, sendo 
o povo brasileiro acionista majoritário da empresa. 

Temos assistido aumentos sucessivos dos custos das matrizes 
energéticas no país. Especialmente diante de eventos recentes de instabilidade 
internacional, questiona-se qual papel a Petrobras planeja desempenhar 
adiante. Em decorrência dessas sucessivas turbulências, que prejudicam a 
confiabilidade da empresa e afetam seu valor de mercado e sua governança, é 
necessário reestabelecer a tranquilidade municiando a opinião pública com 
informações sobre qual o método e a política adotada pela empresa ou a proposta 
da empresa para o preço do gás natural no âmbito de sua atuação. 

Recentemente foi aprovada Requerimento no 4, de 2022, da 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), para que sejam convocados àquela 
comissão  para apresentar informações pertinentes sobre a temática em epígrafe o 
Senhor Joaquim Silva e Luna - Presidente da Petrobras, a Senhora Rosangela 
Buzanelli Torres - Conselheira representante dos trabalhadores da Petrobras, bem 
como o Senhor Rodrigo Araujo Alves - Diretor Executivo Financeiro e de 
Relacionamento com Investidores. 

Em vistas a aprofundar o debate, dando-lhe a necessária 
visibilidade   pública, e incluindo a participação dos Senadores e Senadoras 
membros da Comissão de Serviços de Infraestrutura, propomos estender o 
debate com a convocação de outros atores pertinentes para que possamos 
discutir a Política de Fornecimento e Preço do Gás Natural e sua função social. 

 
Sala da Comissão, 26 de abril de 2022. 

 
 

Senador Jean Paul Prates  (PT - RN) 
Líder da Minoria
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